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Figura 11 - Afastamentos para revendedor classe VI - 49.920 kg

Figura 12 - Afastamentos para revendedor classe VII - 99.840 kg
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1. OBJETIVO

1.1	 Esta Norma Técnica estabelece as condições 
necessárias para a proteção contra incêndio nos locais 
de comercialização, distribuição e utilização de gás 
natural (Gás Combustível Comprimido), conforme as 
exigências constantes no Código Estadual de Segu-
rança Contra Incêndio e Pânico (Lei n. 15802, de 11 
de setembro de 2006).

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica (NT) aplica-se a:

a)	 Instalações internas abastecidas por gás natu-
ral;

b)	 Postos de revenda de gás natural veicular;
c)	 Bases e estações de manipulação e distribuição 

de gás natural comprimido ou liquefeito.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

Adotam-se as seguintes normas com inclusões e ade-
quações constantes nesta NT.

•• IT nº 29/2011 do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

•• NBR 12236 - Critérios de projeto, montagem e ope-
ração de postos de gás combustível comprimido.

•• NBR 13103 - Instalação de aparelhos a gás para 
uso residencial.

•• NBR 15244 - Critério de projeto, montagem e 
operação de sistema de suprimento de gás natu-
ral veicular (GNV) a partir de gás natural liquefeito 
(GNL).

•• NBR 15526 - Redes de distribuição interna para 
gases combustíveis em instalações residenciais e 
comerciais - Projeto e execução.

•• NBR 15600 - Estação de armazenagem e descom-
pressão de gás natural comprimido.

•• Portaria nº 118 de 11JUL2000 da Agência Nacio-
nal de Petróleo (regulamenta as atividades de 
distribuição de gás natural liquefeito (GNL) a granel 
e de construção, ampliação e operação das centrais 
de distribuição de GNL).

4. DEFINIÇÕES

Para efeito desta Instrução Técnica aplicam-se as 
definições constantes da NT-03 - Terminologia de 
segurança contra incêndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 INSTALAÇÕES INTERNAS ABASTECIDAS POR 
GÁS NATURAL (GN)

5.1.1	Além do disposto na NBR 13103 e NBR 
15526, a tubulação da rede interna não deve passar 
no interior de:

a)	 Dutos de lixo, ar-condicionado e águas pluviais;
b)	 Reservatório de água;
c)	 Dutos para incineradores de lixo;
d)	 Poços e elevadores;
e)	 Compartimentos de equipamentos elétricos;
f)	 Compartimentos destinados a dormitórios, exceto 

quando destinada à conexão de equipamento 
hermerticamente isolado;

g)	 Poços de ventilação capazes de confinar o gás 
proveniente de eventual vazamento;

h)	 Qualquer vazio ou parede contígua a qualquer 
vão formado pela estrutura ou alvenaria, ou por 
estas e o solo, sem a devida ventilação. Res-
salvados os vazios construídos e preparados 
especificamente para esse fim (shafts), os quais 
devem conter apenas as tubulações de gás e 
demais acessórios, com ventilação permanente 
nas extremidades, sendo que estes vazios devem 
ser sempre visitáveis e previstos em área com 
ventilação permanente e garantida;

i)	 Qualquer tipo de forro falso ou compartimento 
não ventilado, exceto quando utilizado tubo-luva;

j)	 Locais de captação de ar para sistemas de venti-
lação;

k)	 Todo e qualquer local que propicie o acúmulo de 
gás vazado;

l)	 Paredes construídas com tijolos vazados obser-
vando a ressalva da letra “h”;

m)	Escadas enclausuradas, inclusive dutos de ante-
câmara.

5.1.2	Os registros, as válvulas e os reguladores de 
pressão devem ser instalados de modo a permane-
cer protegidos contra danos físicos e a permitir fácil 
acesso, conservação e substituição a qualquer tempo.

5.1.3	As tubulações, quando aparentes, devem ser 
protegidas contra choques mecânicos.

5.1.4	Os abrigos internos ou externos devem perma-
necer limpos e não podem ser utilizados como depósito 
ou outro fim que não aquele a que se destinam.

5.1.5 	Ventilação dos abrigos das prumadas internas

5.1.5.1	 Os abrigos internos à edificação devem ser 
dotados de tubulação específica para ventilação, con-
forme ilustração do Anexo “A”.
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5.1.5.2	 O tubo utilizado para ventilação (escape do 
gás) deve ser metálico ou de PVC antichama, com 
saída na cobertura da edificação e com o dobro do diâ-
metro de, no mínimo, uma vez e meia o diâmetro da 
tubulação de gás da prumada.

5.1.5.3	 O tubo que interliga o shaft ao tubo de ven-
tilação deve ser metálico ou de PVC antichama, com 
bocal situado junto ao fechamento da parte superior do 
shaft, comprimento superior a 50 cm, ter sua junção 
com o tubo de ventilação formando um ângulo fechado 
de 45 graus e possuir diâmetro mínimo de uma vez e 
meia o diâmetro da tubulação de gás que passa pelo 
respectivo abrigo.

5.1.5.4	 Quando a tubulação for interna à edificação e 
os abrigos nos andares forem adjacentes a uma parede 
externa, pode ser prevista uma abertura na parte supe-
rior deste, dispensando-se a exigência do item anterior, 
com tamanho equivalente a, no mínimo, duas vezes o 
da seção da tubulação, devendo ainda tal abertura ter 
distância de 1,2 m de qualquer outra.

5.1.6	Por ocasião da solicitação de vistoria junto 
ao Corpo de Bombeiros, devem ser apresentadas as 
Anotações de Responsabilidade Técnica referentes à 
instalação ou manutenção do sistema de gás natural e 
estanqueidade da rede.

5.2	 POSTOS DE ABASTECIMENTO DE GÁS 
NATURAL VEICULAR

Os critérios de projeto, construção e operação de postos 
de abastecimento destinados à revenda de gás natural 
veicular devem ser os previstos na NBR 12236/94, 
além das seguintes providências:

a) Devem ser protegidos por uma unidade extintora 
sobrerrodas de pó BC, capacidade 80-B:C, além 
do sistema de proteção contra incêndio exigido 
para os demais riscos;

b) Em cada ponto de abastecimento deve ser constru-
ída uma ilha (meio fio com a função de proteção 
mecânica), com altura mínima de 0,20 m, con-
forme NBR 12236;

c) O local de abastecimento deve possuir placas 
de advertência quanto às regras de segurança 
a serem adotadas pelos usuários, prevendo 
distâncias seguras de permanência, além de 
esclarecimentos tais como: “Proibido fumar”, 
“Desligar o rádio e outros equipamentos elétri-
cos”, “Não utilizar aparelhos celulares”.

5.3	 BASES E ESTAÇÕES DE MANIPULAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL COMPRIMIDO

5.3.1	Os critérios de projeto, construção e operação 
de estações de armazenagem e descompressão de gás 
natural comprimido devem ser os previstos na NBR 
15600/10.

5.3.2	Para a proteção por extintores devem ser ado-
tados os mesmos parâmetros para GLP descritos na 
NT-28 - Manipulação, armazenamento, comercializa-
ção e utilização de gás liquefeito de petróleo (GLP).

5.3.3	Vasos sobre pressão contendo gás natural com-
primido (GNC), com capacidade individual superior a 
10m3, devem ter proteção por resfriamento conforme 
parâmetros adotados para GLP na NT-28.

5.4	 BASES E ESTAÇÕES DE MANIPULAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL LIQUEFEITO

5.4.1	A pessoa jurídica autorizada a exercer a ativi-
dade de distribuição de gás natural liquefeito a granel é 
responsável pelo procedimento de segurança nas ope-
rações de transvazamento, ficando obrigada a orientar 
os usuários do sistema quanto às normas de segurança 
a serem obedecidas.

5.4.2	As normas de segurança acima citadas refe-
rem-se ao correto posicionamento, desligamento, 
travamento e aterramento do veículo transportador, 
bem como do acionamento das luzes de alerta, sina-
lização por meio de cones e prevenção por extintores, 
dentre outros procedimentos.

5.4.3	O veículo transportador deve estacionar em área 
aberta e ventilada e possuir espaço livre para manobra 
e escape rápido.

5.4.4	Postos de revenda ou distribuição de gás natural 
veicular (GNV) a partir de gás natural liquefeito (GNL) 
devem atender à NBR 15244/05.

5.4.5	As medidas de proteção contra incêndio a serem 
previstas em projeto, para bases e estações de mani-
pulação e distribuição de gás natural liquefeito, devem 
atender à NFPA 59 - A.
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ANEXO A

EXEMPLO DE VENTILAÇÃO DE ABRIGOS LOCALIZADOS NOS ANDARES PARA GÁS NATURAL (GN)

Figura 1 -  Ventilação de abrigos
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1. OBJETIVO

Esta Norma Técnica tem por objetivo estabelecer 
condições necessárias de segurança contra incên-
dio, explosão e pânico nas instalações destinadas ao 
comércio de fogos de artifício no varejo e para a rea-
lização de espetáculos pirotécnicos, em razão de sua 
periculosidade, atendendo ao previsto no Código Esta-
dual de Segurança Contra Incêndio e Pânico (Lei nº 
15.802, de 11 de setembro de 2006).

2. APLICAÇÃO

2.1	 Esta norma aplica-se às edificações destinadas ao 
comércio varejista de fogos de artifício com até 100 m2 
de área útil e aos espetáculos pirotécnicos.

2.2	 Aplicar-se-á também, a partir de 01 (um) ano da 
data de sua publicação, aos comércios de fogos de arti-
fício varejistas já existentes antes desta norma.

2.3	 Esta norma não se aplica às áreas de fabricação, 
comércio atacadista e seus respectivos depósitos de 
fogos de artifício, que deverão atender às exigências 
do R-105 (Regulamento para fiscalização de produ-
tos controlados pelo Exército) e demais legislações do 
Ministério da Defesa - Exército Brasileiro. 

2.4	 O projeto de combate a incêndio referente às edi-
ficações que trata o item anterior deverá ser analisado 
por Comissão Técnica do CBMGO.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E
BIBLIOGRÁFICAS

•• Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990; com ênfase: Art 6 caput e 
incisos I e II; Art 8 caput; Art 12 caput, § 1º e inciso 
II; Art 18 § 6º e incisos I e II. 

•• Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº88.069, 
de 13 de julho de 1990 - art 244. 

•• Lei Federal nº 9.605, de 05 de fevereiro de 1998 - 
Lei dos Crimes Ambientais.

•• Decreto-Lei Federal nº 4.238, de 08 de abril 
de1942 - Dispõe sobre a fabricação, comércio e o 
uso de artigos pirotécnicos e dá outras providências.

•• Instrução Técnica nº 25 - CBMMG
•• Instrução Técnica nº 30/2011 - CBPMESP
•• Norma Técnica nº 08/2008 - CBMDF
•• R-105 (Regulamento para fiscalização de produtos 
controlados – Exército Brasileiro).

•• Regulamento Técnico 03 - Espetáculos Pirotécnicos 
do Exército Brasileiro.

•• Portaria do Exército nº 008-D Log, de 29 de Outu-
bro de 2008 - Aprova as Normas Reguladoras dos 
Fogos de Artifício, Artifícios Pirotécnicos e Artefatos 
Similares.

4. DEFINIÇÕES

4.1	 Além das definições descritas na Norma Técnica 
nº 03 - Terminologia de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico aplicar-se-á as definições específicas abaixo:

4.1.1	  Área de segurança: Área de acesso restrito, 
delimitada pela distância de segurança, destinada ao 
posicionamento seguro dos fogos de artifício.

4.1.2  Armazenamento: Ato ou efeito de guardar orde-
nadamente mercadorias.

4.1.3	  Artefatos pirotécnicos: Fogos de vista com ou 
sem estampido, com ou sem flecha de apito ou de 
lágrimas, com ou sem bomba.

4.1.4	  Blaster: Pessoa com habilitação oficial para 
assumir responsabilidades oriundas do planejamento 
e execução de espetáculos e pirotécnicos (incluindo a 
montagem, queima e desmontagem dos fogos de arti-
fício), devendo a mesma ser reconhecida através de 
registro da Polícia Civil do Estado de Goiás.

4.1.5 Comércio de fogos de artifício no varejo: local 
destinado à venda de fogos de artifício no varejo, o 
qual deve obedecer ao Código do Consumidor, Código 
Civil, Código Penal, Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, o R-105 e a presente norma.

4.1.6	  Distância de Segurança: Distância medida a 
partir da extremidade do conjunto de fogos de artifício, 
devendo ser utilizada como distância mínima para o 
início de posicionamento do público.

4.1.7 Espetáculo Pirotécnico (ou evento pirotécnico): 
Promoção de quaisquer atividades em que se realize a 
queima de fogos de artifício das classes C ou D.

4.1.8	  Embalagem: elemento ou conjunto de elemen-
tos destinados a envolver, conter ou proteger produtos 
durante sua movimentação, transporte, armazena-
mento, comercialização ou consumo.

4.1.9	  Explosivos: Substâncias capazes de rapida-
mente se transformarem em gases, produzindo calor 
intenso e pressões elevadas. 

4.1.10	 Fogos de artifício: Designação comum a 
peças pirotécnicas que se queimam, normalmente a 
noite, por ocasião de festejos, e produzem jogos de 
luzes vistosos ou estampido.

4.1.11	 Isolamento: Separação das pessoas através 
de meios apropriados (cordões de isolamento, alam-
brados, fitas zebradas ou similares).

4.1.12	 Locais de concentração de público: Locais 
definidos no Código Estadual de Segurança Con-
tra Incêndio e Pânico, e que contemplem um público 
superior a 50 pessoas.
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4.1.13	 Mostruário: Lugar ou móvel em que se 
expõem fogos de artifício inertes para que o consumidor 
possa realizar seletivamente sua escolha de compra.

4.1.14	 Rótulo: elemento que apresenta informações 
como, símbolos ou expressões emolduradas referentes 
à natureza, manuseio e identificação do produto. 

5. CLASSIFICAÇÕES

5.1	 OS FOGOS DE ARTIFÍCIO SÃO CLASSIFICADOS EM:

5.1.1	Fogos de artifício Classe A:

a)	 Fogos de vista, sem estampido;
b)	 Fogos de estampido que contenham até 20 cen-

tigramas de pólvora, por artefato pirotécnico;
c)	 Balões pirotécnicos.

5.1.2	Fogos de artifício Classe B:

a)	 Fogos de estampido que contenham até 25 cen-
tigramas de pólvora por artefato pirotécnico;

b)	 Foguetes com ou sem flecha de apito ou de lágri-
mas, sem bomba;

c)	 “Pots-a-feu”, “morteirinhos de jardim”, “serpen-
tes voadoras” e outros equiparáveis.

5.1.3	Fogos de artifício Classe C:

a)	 Fogos de estampido que contenham acima de 25 
centigramas de pólvora por artefato pirotécnico;

b)	 Foguetes com ou sem flecha, cujas bombas 
contenham até 6 g de pólvora por artefato piro-
técnico.

5.1.4	Fogos de artifício Classe D:

a)	 Fogos de estampido com mais de 2,5 g de pól-
vora por artefato pirotécnico;

b)	 Foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas con-
tenham mais de 6 g de pólvora;

c)	 Baterias;
d)	 Morteiros com tubos de ferro;
e)	 Demais fogos de artifício.

6. PROCEDIMENTOS

6.1	 DOS COMÉRCIOS DE FOGOS DE ARTIFÍCIO NO 
VAREJO

6.1.1	O comércio de fogos de artifício somente poderá 
ser exercido após a apresentação do Certificado de 
Conformidade emitido pelo CBMGO.

6.1.2	 Somente são permitidas instalações para venda 
de fogos de artifício no varejo em edificações de um único 
pavimento e exclusivamente térreo, com até 100 m2 de 
área útil, não ocupada por qualquer outra atividade.

6.1.3	  As edificações para o comércio de fogos de arti-
fício no varejo não poderão possuir subsolo.

6.1.4	  Para edificações com paredes justapostas a 
outra edificação, será permitida a instalação para ven-
das de fogos de artifício, desde que a parede da loja de 
fogos de artifício seja construída em material incom-
bustível, com espessura mínima de 0,25 m (resistência 
ao fogo de no mínimo 04 horas). Deverá também pos-
suir entrada distinta da edificação adjacente. 

6.1.5	  O piso deverá possuir características de antifa-
ísca (piso liso). 

6.1.6	  A edificação deverá possuir sistema de prote-
ção para descarga atmosférica e aterramento. 

6.1.7	  As instalações elétricas dos comércios de fogos 
de artifício deverão ser do tipo classificada para atmos-
fera explosiva, nas áreas de estoque e exposição. 

6.1.8 As instalações para venda de fogos de artifí-
cio no varejo deverão possuir sistema de proteção por 
extintores de incêndio, de acordo com a NT-21 com 
no mínimo duas unidades extintoras do tipo ABC com 
capacidade extintora de 20 B cada uma.

6.2	 ESTOCAGEM 

6.2.1	  As áreas de estocagem de fogos de artifício 
devem possuir ventilação cruzada junto ao teto. A área 
de ventilação cruzada deve ser protegida contra intem-
péries, porém, com esquadrias ou outras opções que 
mantenham aberturas fixas. 

6.2.2	  Os fogos de artifício deverão estar dispostos de 
forma fracionada em prateleira arejada, construída de 
material incombustível, atendendo todas as recomen-
dações do R-105. 

6.2.3	  A estocagem de fogos de artifício em áreas 
urbanas obedecerá aos critérios abaixo, devendo ser 
ventilado e seco, protegido contra elevações bruscas 
de temperatura, e umidade que possam influir a degra-
dação dos produtos: 

6.2.4	Classe A e B, permitida até 05 m3.

6.2.5	Para as Classes C e D, permitida até 2,5 m3.

6.2.6	 Fica vedada a estocagem de pólvora com fogos de 
artifício e outros explosivos, inclusive no balcão de venda. 

6.2.7	Fica proibida a estocagem e comercialização de 
fogos de artifício a granel, seja de qualquer natureza, e 
de qualquer tipo de embalagem. (exemplos: sacos de 
papel, de ráfia, plástico e estopa). 

6.2.8  Todas as embalagens de fogos de artifício 
deverão conter, em língua portuguesa, o nome do 
fabricante, peso bruto e peso líquido, rótulo de risco, 
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data de fabricação e validade, o número de cadastro 
nacional de pessoa jurídica (CNPJ), o nome do respon-
sável técnico pela fabricação, bem como o número de 
seu registro no Conselho Regional de Química (CRQ), 
além do número de registro no Exército Brasileiro.

6.2.9	  Fica proibida a venda de qualquer quantidade 
de fogos de artifício a céu aberto ou em barracas, 
estande em madeira, trailers ou similares.

6.3	 LOCALIZAÇÃO DOS COMÉRCIOS DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIO

6.3.1	  Os comércios de fogos de artifício de deverão 
estar estabelecidos nas zonas comerciais, tendo sua 
ocupação exclusiva para a venda de fogos de artifício.

6.3.2	  Os comércios de fogos de artifício deverão estar 
situados a mais de 100 (cem) metros, em linha reta 
a partir do limite da edificação até o início da linha de 
edificações de hospitais, casas de saúde, escolas, esta-
belecimentos policiais ou correcionais, estádios, locais de 
reunião de público, de postos de abastecimento e servi-
ços com tanques enterrados, e a mais de 300 (trezentos) 
metros de edificações classificadas como sendo de Risco 
Alto (Lei 15.802/06) e as que possuam tanques aéreos 
de gases ou líquidos combustíveis e inflamáveis.

6.3.3	  Não será permitida a instalação de comércios 
de fogos de artifício em locais que propiciem o acú-
mulo de umidade, bem como variações constantes de 
temperatura.

6.3.4	  Qualquer local pleiteado para comercialização 
de fogos de artifício deverá ter seu projeto técnico pre-
viamente apresentado para aprovação do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO).

6.4	 TIPO DE SINALIZAÇÃO DOS COMÉRCIOS DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIO NO VAREJO

6.4.1	  Será obrigatória, em local visível, na área de 
vendas (mostruário) de fogos de artifício, a sinalização 
de advertência com as escritas: “Proibido Fumar” e “É 
expressamente proibido o uso de fogo e de quaisquer ins-
trumentos que produzam faíscas, chamas ou centelhas”.

6.4.2	  Deverá ser instalada sinalização em local visí-
vel indicando a proibição, conforme a Lei Federal nº 
4.238/42, da venda de fogos de artifício da classe B a 
menores de 16 anos de idade, da Classe C a menores 
de 18 anos e da Classe D somente podem ser deflagra-
dos com licença prévia autoridade competente (Exército 
ou Polícia Civil, e Corpo de Bombeiros Militar).

6.4.3	  As sinalizações deverão ser executadas con-
forme NT-20 - Sinalização de Emergência.

6.5	 ESPETÁCULO PIROTÉCNICO

6.5.1 Em todo e qualquer espetáculo pirotécnico rea-
lizado por profissional ou empresa responsável será 

obrigatória a apresentação ao CBMGO, no prazo 
mínimo de 05 dias úteis antecedentes ao evento, a 
seguinte documentação:

6.5.1.1	 Requerimento do promotor do evento (festi-
vidade), solicitando a análise do plano de segurança e 
posterior inspeção técnica no local do espetáculo piro-
técnico, conforme modelo do Anexo A;

6.5.1.2	 Guia de recolhimento de taxa pela prestação de 
serviços, de acordo com legislação pertinente em vigor;

6.5.1.3	 Cópia do Registro atualizado do Técnico em 
Pirotecnia (Blaster).

6.5.1.4	 Contrato de queima de fogos no qual conste 
a relação de fogos e realização do rescaldo sob a res-
ponsabilidade da contratada;

6.5.1.5	 Autorização do órgão ambiental competente, 
quando da realização de espetáculo pirotécnico nas 
proximidades de Unidades de Conservação;

6.5.1.6	 Plano de Segurança (conforme modelo do 
Anexo B) em duas vias elaborado e assinado pelo Blas-
ter em que conste: 

6.5.1.6.1	 A localização do espetáculo pirotécnico 
(endereço);

6.5.1.6.2	 Croqui do espetáculo pirotécnico em escala 
1/100, no formato A3 ou A4 para fogos de artifício, das 
categorias C e D disposto nas seguintes quantidades:

6.5.1.6.2.1	 Acima de 120 (cento e vinte) tubos de 
até 25,4 mm (1”);

6.5.1.6.2.2	 Acima de 02 (dois) conjuntos de 06 
(seis) tubos de lançamento com diâmetros iguais ou 
maiores que 76,2 mm (3”), ou 02 (duas) girândolas, 
“mini shows” ou similares.

6.5.1.6.3	 O croqui deverá constar:

6.5.1.6.3.1	 Cotas dos perímetros, distância de edifi-
cações, redes elétricas, estacionamentos, Unidades de 
Conservações, áreas de segurança e quaisquer outras 
áreas sensíveis à ação de fogos de artifício;

6.5.1.6.3.2	 Público estimado, área e largura da saída 
de emergência (quando se tratar de área fechada), dis-
posição do sistema de segurança contra incêndio e 
pânico (sinalização de saída de emergência, ilumina-
ção de emergência, hidrantes, extintores, etc);

6.5.2	  A delimitação da área de queima deve ter iso-
lamento por cordões (cerca de isolamento), cavaletes 
ou similares, devidamente sinalizadas, com placas de 
advertência, em letras vermelhas sobre fundo branco. 
As dimensões mínimas das letras serão de 20x20 cm 
com traço cheio variando de 3 a 4 cm de espessura. 
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6.5.3 A quantidade de placas será determinada no 
croqui de modo a existir pelo menos uma em cada 
quadrante por onde possa ser possível a aproxima-
ção de pessoas, cabendo adicionar mais uma unidade 
quando o comprimento linear de um quadrante exce-
der a 100 m, com os seguintes dizeres: 

“ÁREA DE QUEIMA DE FOGOS,
NÃO SE APROXIME, NÃO FUME.”

“QUEIMA DE FOGOS, ÁREA DE ISOLAMENTO,
NÃO ULTRAPASSE.”

6.5.4 Para os fogos de artifício das Classes C e D em 
quantidade inferior ao estipulado no item 6.5.2.5.2, 
isenta-se as medidas deste item (croqui), devendo, 
além das demais exigências, ser observadas as instru-
ções do fabricante constantes nas embalagens.

6.5.5 Dimensões do local de apresentação 

As circunstâncias de cada apresentação são únicas, o que 
requer criteriosa análise quanto às premissas estabeleci-
das nesta norma, considerando sempre como essencial à 
necessidade de modificar os critérios, tornando-os mais 
rígidos, ou ainda, estabelecer restrições complementares, 
conforme as condicionantes locais, magnitude do acon-
tecimento em função da quantidade total de composição 
pirotécnica e provável número de espectadores.

6.5.5.1	 O local de apresentação, fluvial (embar-
cações ou plataformas flutuantes) ou em terra, deve 
apresentar a dimensão da área de isolamento mínima 
estabelecida na Tabela 1 correspondente ao tubo de 
lançamento de maior calibre utilizado na apresenta-
ção, independente da inclinação de lançamento.

Calibre do maior tubo de 
lançamento (milímetros)

Diâmetro mínimo da área
de isolamento (metros)

< 76,2 (3”) 85
76,2 (3”) 128
101,6 (4”) 171
127,0 (5”) 213
152,4 (6”) 256
177,8 (7”) 299
203,2 (8”) 341

Tabela 1 - Local de Apresentação

6.5.5.2	 A distância mínima de separação exigida 
entre qualquer tubo de lançamento e a área reser-
vada aos espectadores (em sentido contrário à área de 
queda) está apresentada na tabela 2. 

Calibre do maior tubo
de lançamento (mm) 

Distância -Tubo de
lançamento vertical (m) 

< 76,2 (3”) 43 
76,2 (3”) 64 
101,6 (4”) 85 
127,0 (5”) 107 
152,4 (6”) 128 
177,8 (7”) 149 
203,2 (8”) 171 

Tabela 2 - Área reservada ao público

6.5.6 	Os dispositivos aéreos do tipo cascata deve-
rão possuir isolamento mínimo de 25 m (vinte e cinco 
metros) em relação ao público, medidos em linha reta 
a partir da base da edificação.

6.5.6.1	 O efeito da cascata não deve recair sobre 
nenhum material combustível ou inflamável.

6.5.7 A distância mínima de separação entre qualquer 
tubo de lançamento e locais com exigência de precau-
ções especiais, ou seja: existência de risco de incêndio 
em vegetação, escolas, creches, hospitais, estabele-
cimentos policiais ou correcionais, bem como postos 
de combustível, depósitos de materiais inflamáveis, 
explosivos ou tóxicos deverão ser ampliando em mais 
duas vezes o disposto na Tabela 01.

6.5.8 	A liberação para realização do espetáculo piro-
técnico dar-se-á mediante emissão do Certificado de 
Conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Goiás.

6.5.9	  Nos momentos que antecedem o início da exi-
bição e enquanto houver material pirotécnico presente 
no ambiente, o profissional responsável pelo espe-
táculo pirotécnico não deverá permitir o acesso de 
pessoas não autorizadas à área de segurança.

6.5.10	 Após o final da exibição, o Blaster deverá 
fazer uma varredura em toda a área de segurança, a 
fim de recolher todos os dispositivos que por ventura 
não tenham sido detonados.

6.5.11	 A critério do CBMGO, poderá ser exigida uma 
equipe de prevenção contra incêndio para o espetáculo 
pirotécnico, definida de acordo com a NT-17.

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

7.1	 São proibidos o comércio e a queima de fogos de 
estampido não previstos no R-105 (Artigo 112), bem 
como balões, buscapé, bichas e outros que, por serem 
incontroláveis, possam causar danos pessoais e materiais.

7.2	 Todos os fogos de artifício da classe D, para efeito 
de espetáculos pirotécnicos, deverão estar convenien-
temente estabilizados de forma a evitar trajetórias de 
lançamentos indesejados.

7.3	 Proibida a utilização de fogos de artifício em 
ambientes fechados (indor).

7.4	 Nenhum espetáculo pirotécnico pode ser reali-
zado sobre instalações públicas subterrâneas, dutos e 
tubulações.
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ANEXO A

MODELO DE REQUERIMENTO

(Timbre usual da empresa promotora do evento)

A empresa _________________________________________________________________________________ 

promoverá às ____h____min. do dia _____ de ____________________ de ________, no endereço (local do 

evento) ___________________________________________________________________________________, 

um evento destinado a _______________________________________________________________________.

Parte desse evento será um espetáculo pirotécnico, que está previsto para às ____h____min. estando con-

tratada a empresa __________________________________________________________________________, 

tendo como responsável técnico ______________________________________________________________, 

cuja carteira de Técnico em Pirotecnia é de nº ________________________________________________, 

expedida pelo ______________________________________________________________________________.

Diante do exposto, solicitamos ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, a análise do Plano de 

Segurança (anexar) e posterior inspeção técnica no local do evento.

Estamos cientes de que, para efetivação do mesmo, deveremos atender às orientações na Norma Técnica nº 

030/2012 – Fogos de Artifício e Espetáculos Pirotécnicos .

____________________________________________________

(Nome e assinatura do responsável pela promoção do evento)
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ANEXO B

MODELO DO PLANO DE SEGURANÇA PARA ESPETÁCULOS PIROTÉCNICOS

Plano de Segurança de Espetáculos Pirotécnicos

1 - Empresa Encarregada pelo Espetáculo Pirotécnico:
1.1 Nome:_______________________________________________________________________________
1.2 Endereço: ___________________________________________________________________________
Cidade: ______________________________________________________  UF: ________________________
1.3 Telefones: (___)_______________________________________________________________________
1.4 CNPJ: __ __. __ __ __. __ __ __ /__ __ __ __-__ __

2 - Nome do Evento: _________________________________________________________________________
2.1 Público Estimado: _____________ Pessoas.

3 - Local do Evento: 
3.1 Endereço: ___________________________________________________________________________
3.2 Cidade: ______________________________________________________  UF: Goiás
3.3 Data: ____/____/________, hora: ____h___min. Horário provável da queima : ____h____min.

4 - Empresa responsável pelo evento:
4.1 Nome:_______________________________________________________________________________
4.2 Endereço: ___________________________________________________________________________
Cidade: ______________________________________________________  UF: ________________________
4.3 Telefones: (___)_______________________________________________________________________
4.4 CNPJ: __ __. __ __ __. __ __ __ /__ __ __ __-__ __
4.5 Promotor do evento: ___________________________________  Tel Celular: (___)_________________

5 - Representante da Empresa Responsável Espetáculo Pirotécnico no local do evento:
5.1 Responsável técnico (Blaster): __________________________________________________________
5.2 Telefones: Fixo ( ___)____________________________, Cels ( ___)____________________________
5.3 Número da Carteira de Técnico: ______________________ Órgão Expedidor: ___________________

6 - Características do Evento:
6.1 Apresentação em (assinale com um x): __ Terra firme __ Embarcações ou flutuantes __ Local fechado.
6.2 Haverá queima tipo cascata? (assinale com um x): __ Sim __ Não.
6.3 Distâncias existentes (em metros) entre a área de queima e:
6.3.1 A rodovia (ou rua, estrada etc) mais próxima: ___________________________________________.
6.3.2 Redes elétricas __________;
6.3.3 Estacionamentos __________;
6.3.4 Unidades de Conservações (se houver próximo) __________;
6.3.5 Escola (se houver próximo) __________;
6.3.6 Creche (se houver próximo) __________;
6.3.7Hospital (se houver próximo) __________;
6.3.8 Estabelecimentos policiais ou correcionais (se houver próximo) __________;
6.3.9 Posto de combustível (se houver próximo) __________;
6.3.10 Depósitos de materiais inflamáveis, explosivos ou tóxicos (se houver próximo) __________;
6.3.11 Quaisquer outras áreas sensíveis à ação de fogos de artifício (especificar) ____________________
_______________________________________________________________________________________;
6.4	 Possuem saídas de emergências? (para eventos em área fechada) ____________________________;

Data ______ de __________________ de 20__, às : ____h___min.

Assinatura (Blaster): ______________________________________________________________________
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ANEXO C

FIGURA DO POSICIONAMENTO DE FOGOS

Figura 1 - Local de apresentação para tubo de lançamento na posição vertical

Observações:
1.	 Definir no croqui: A rodovia (ou rua, estrada etc) mais próxima, as redes elétricas, estacionamentos, Unidades de Conservações,escolas, 

creches, hospitais, estabelecimentos policiais ou correcionais, posto de combustíveis, depósitos de materiais inflamáveis, explosivos ou 
tóxicos ou quaisquer outras áreas sensíveis à ação de fogos de artifício.

2.	 Área e largura da saída de emergência (quando se tratar de área fechada), disposição do sistema de segurança contra incêndio e pânico 
(sinalização de saída de emergência, iluminação de emergência, hidrantes, extintores, etc);

3.	 A quantidade de placas será determinada no croqui de modo a existir pelo menos uma em cada quadrante por onde possa ser possível a 
aproximação de pessoas, cabendo adicionar mais uma unidade quando o comprimento linear de um quadrante exceder a 100 m, com os 
seguintes dizeres: 

“ÁREA DE QUEIMA DE FOGOS, NÃO SE APROXIME, NÃO FUME.”
“QUEIMA DE FOGOS, ÁREA DE ISOLAMENTO, NÃO ULTRAPASSE.”
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1. OBJETIVO

Esta Norma Técnica estabelece as condições neces-
sárias para segurança contra incêndio de helipontos e 
heliportos, atendendo o previsto no Código Estadual de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico (Lei nº 15802, de 
11 de setembro 2006). 

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica se aplica a todas as edificações e 
áreas de risco que possuam helipontos ou heliportos, 
adotando, com as adequações necessárias, as exigên-
cias da Portaria nº 18/GM5, de 14 de fevereiro de 
1974, do Ministério da Aeronáutica e demais legisla-
ções dos órgãos oficiais de regulamentação da aviação 
brasileira.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• Código Brasileiro de Aeronáutica (CBAer), de 19 de 
dezembro de 1986. 

•• Portaria nº 18/GM5, de 14 de fevereiro de 1974 - 
Ministério da Aeronáutica.

•• Instrução do Comando da Aeronáutica (ICA) 92-1, 
de 24 de janeiro de 2000 - edificações. 

•• Instrução Técnica nº 31/2011 - Segurança Contra 
Incêndio para Heliponto e Heliporto, do Corpo de 

•• Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo. 

•• Norma de Procedimento Técnico nº 31/2012 
- Segurança Contra Incêndio para Heliponto e Heli-
porto, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Paraná.

•• NFPA 418 - Standard for heliports, 1995 Edition.

4. DEFINIÇÕES

Para efeito desta NT, aplicam-se as definições cons-
tantes na NT-03 - Terminologia de Segurança Contra 
Incêndio. 

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 CONDIÇÕES GERAIS 

Tendo em vista que um heliporto é um heliponto 
público dotado de facilidades de apoio e de embar-
que e desembarque de pessoas e cargas, somente a 
palavra “heliponto” será utilizada na presente Normas 
Técnica.

5.2	 REQUISITOS DE VISTORIA 

Será obrigatória a apresentação da documenta-
ção comprobatória de homologação e/ou registro do 
heliponto emitido pelo órgão competente no ato da vis-
toria para aprovação da edificação perante a Lei nº 
15.802/2006. 

5.3	 AVISOS DE SEGURANÇA

5.3.1	  Em todos helipontos devem ser colocados car-
tazes contendo avisos de segurança, com vistas a 
evitar acidentes com pessoas que transitem pela área 
de pouso e suas imediações. Tais avisos devem conter 
recomendações expressas principalmente para o caso 
de aproximação de pessoas, embarque de carga com 
ou sem pessoal, estando os rotores do helicóptero em 
movimento.

5.3.2 Ênfase deve ser dada aos avisos visando evitar 
colisão de pessoas com o rotor de cauda dos helicóp-
teros. 

5.3.2.1	 Não é permitido fumar dentro do raio de 15 
m da área de pouso/decolagem, devendo ser afixados 
avisos de “Proibido Fumar” em todos os pontos de 
acesso. 

5.4	 BALIZAMENTO LUMINOSO 

5.4.1	O sistema de balizamento luminoso deve estar 
devidamente regulamentado pela autoridade aeronáu-
tica competente no momento da vistoria.

5.4.2	As sinalizações luminosas de balizamento para 
as aeronaves devem possuir autonomia mínima de 
120 min para funcionamento na ausência de forne-
cimento de energia elétrica pela concessionária local, 
de forma análoga ao sistema de iluminação de emer-
gência. 

5.5	 PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 

5.5.1 As prescrições estabelecidas neste item são as 
mínimas exigidas para um razoável grau de proteção 
ao fogo e de salvamento em área de pouso e decola-
gem de helicópteros. 

5.5.2	  Quando o heliponto está localizado em um aero-
porto, os sistemas de proteção contra o fogo e o de 
salvamento devem ser dimensionados com base na Ins-
trução do Comando da Aeronáutica (ICA) 92-1, de 24 
de janeiro de 2000, ou outra que venha substituí-la. 

5.5.3	  Para helipontos situados fora da jurisdição de 
um aeroporto, a proteção contra incêndio deve ser con-
siderada sob 03 (três) aspectos:

a)	 prevenção contra incêndio em helipontos situa-
dos ao nível de solo; 
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b)	 prevenção contra incêndio em helipontos eleva-
dos; 

c)	 medidas para extinção de incêndio e de salva-
mento em acidentes ocorridos em helipontos 
elevados. 

5.5.4	  A prevenção contra incêndio em helipontos no 
nível do solo deve obedecer às recomendações pre-
vistas neste item, além de outras estabelecidas pelo 
Serviço contra Incêndio do Comando da Aeronáutica. 

5.5.4.1	 Durante as operações de reabastecimento e 
de partida, a proteção do helicóptero deve ser feita com 
equipamento portátil apropriado, manuseado por pes-
soal treinado conforme NT-17 - Brigada de Incêndio. 

5.5.4.2	 Os extintores portáteis ou sobre rodas devem 
ser guardados em locais ou caixas, devidamente pro-
tegidos contra as intempéries, sendo adequadamente 
sinalizados, oferecendo fácil acesso e visibilidade. 

5.5.4.3	 A drenagem das áreas de pouso, decolagem 
e de estacionamento deve ser independente do sistema 
de drenagem geral do prédio, porém este sistema pode 
ser ligado ao de água pluvial, depois da separação do 
óleo ou combustível da água por um separador sifo-
nado, com capacidade suficiente para reter a carga 
total de combustível para capacidade da maior aero-
nave prevista para o heliponto em questão. 

5.5.4.4	 O armazenamento de combustível deve estar 
a uma distância de segurança da área de pouso nunca 
inferior a 30 m. 

5.5.5 A segurança contra incêndio em helipontos 
elevados deve obedecer às recomendações previstas 
neste item, além daquelas previstas nos itens anterio-
res, e demais NT pertinentes no que couberem. 

5.5.5.1	 Nos helipontos elevados, a estrutura na qual 
se situa a área de pouso deve ser de material incom-
bustível. 

5.5.5.2	 Não é permitido o armazenamento do com-
bustível em helipontos elevados. 

5.5.5.3	 Prevendo a eventualidade de um acidente em 
heliponto elevado, com a conseqüente possibilidade de 
propagação de fogo, os seguintes requisitos devem ser 
atendidos: 

a)	 existência de fácil acesso ao heliponto elevado, 
para possibilitar o transporte de equipamentos 
necessários ao combate a incêndio de grandes 
proporções; 

b)	 as portas que de acesso a área de pouso deverão 
ter PCF-P90; 

c)	 possibilidade de rápida evacuação dos usuários 
do heliponto e dos demais andares do prédio; 

d)	 adequada sinalização das saídas de emergência. 

5.5.6	  Recomenda-se a existência de confiáveis meios 
de comunicação entre o heliponto e o quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Goiás da região, de 
modo que seja assegurada uma rápida assistência em 
casos de acidentes e/ou de fogo, podendo ser por tele-
fone. 

5.5.7 Recomenda-se que os responsáveis pelo heli-
ponto elevado solicitem e facilitem visitas periódicas 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás com 
jurisdição na área, com a finalidade de se familiariza-
rem com o local e com os caminhos mais rápidos para 
chegarem, em casos de emergência. 

5.5.8 Sistemas de Combate a Incêndio.

5.5.8.1	 Em helipontos, fora dos aeroportos, devem 
ser exigidas as quantidades mínimas de extintores, con-
forme Anexo A, de acordo com o peso total do maior 
helicóptero previsto para operações naquele heliponto.

5.5.8.2	 Os extintores de pó especial deverão ser com-
patíveis com a utilização conjunta com espuma. 

5.5.8.3	 Os aparelhos extintores de incêndio devem 
ser distribuídos uniformemente nas proximidades 
da área de pouso/decolagem, de forma a atender o 
caminhamento especificado na NT-21 - Sistema de 
Proteção por Extintores. 

5.5.8.4	 Qualquer que seja o tipo de extintor utilizado 
deve haver pessoal habilitado para sua operação, con-
forme previsto na NT-17 - Brigada de incêndio. 

5.5.8.5	 Pelo menos 02 (dois) dos homens encarre-
gados da proteção contra incêndio e das operações de 
salvamento devem dispor de EPI específico para fogo e 
salvamento (capa, bota, capacete, balaclava e luvas). 

5.5.8.6	 Deve haver, em local protegido e devidamente 
sinalizado, ferramentas portáteis de arrombamento, 
serra manual para metais e escada articulada ou de 
apoio, com altura compatível com as dimensões do 
helicóptero. 

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

6.1	 Recomenda-se que sejam observados os demais 
requisitos para homologação ou registro de helipontos 
junto aos órgãos regionais competentes do Comando 
da Aeronáutica.

6.2	 Caso haja hidrante no heliponto, este deve ser 
equipado com esguicho regulável.
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ANEXO A

Tabela 1 - Dimensionamento de Extintores em Helipontos

TIPO DE HELIPONTO CAPACIDADE EM Kg QUANTIDADE DE EXTINTOR E RESPECTIVA CARGA EXTINTORA

Heliponto ao
Nível do Solo

Até 4.500
04 (quatro) extintores de pó 20 B:C cada um;

02 (dois) extintores sobrerrodas de espuma mecânica de
40 B cada um.

Acima de 4.500

04 (quatro) extintores de pó 20 B:C cada um; 
01(um) extintor de pó 80 B:C; 

02 (dois) extintores sobrerrodas de espuma mecânica de
40 B cada um.

Heliponto
Elevado

Até 4.500

06 (seis) extintores de pó 20 B:C cada um; 
01 (um) extintor sobrerrodas de pó 80 B:C; 

03 (três) extintores sobrerrodas de espuma mecânica de
40 B cada um. 

Acima de 4.500

06 (seis) extintores de pó 20 B:C cada um;
01 (um) extintor sobrerrodas de pó 80 B:C; 

05 (cinco) extintores sobrerrodas de espuma mecânica de
40 B cada um.
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1. OBJETIVO

Estabelecer os parâmetros para prevenir, controlar e 
minimizar emergências ambientais, que provoquem 
riscos a vida, ao meio ambiente e ao patrimônio em 
edificações e áreas de risco, atendendo o previsto 
no Código Estadual de Segurança Contra Incên-
dio e Pânico (Lei nº 15802, de 11 de setembro de 
2006).

2.	 APLICAÇÃO

2.1	 Esta Norma Técnica (NT) aplica-se às edificações 
ou áreas de risco que produzam, manipulam ou arma-
zenam produtos perigosos.

2.2	 Prevalecem as disposições da NT-25 - Segurança 
contra incêndio para líquidos combustíveis e inflamá-
veis, quando houver informação de inflamabilidade 
como risco principal do líquido ou gás, adotando-se 
suas respectivas tabelas de distâncias e sistemas de 
proteção contra incêndio.

2.3	 Esta NT não se aplica aos locais onde haja mani-
pulação ou armazenagem de materiais radioativos e 
substâncias explosivas por serem reguladas por nor-
mas específicas.

2.4	 As edificações que possuírem até 750 m² de 
armazenagem de produtos perigosos estão isentas das 
exigências desta NT. Neste caso será considerada para 
análise de exigências apenas a área de armazenagem 
e não de produção.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

As normas relacionadas a seguir contem disposições 
relacionadas com esta Norma Técnica:

•• Instrução Técnica nº 32/2011 - CBPMESP.
•• Decreto nº 96044, de 18 de maio de 1988 - Regu-
lamento federal para o transporte rodoviário de 
produtos perigosos.

•• Contran - Resoluções nº 640/85 e nº 91/99 
- Dispõem sobre o currículo do Curso MOPP (Movi-
mentação de Produtos Especiais).

•• Contran - Resolução nº 38/98 - Dispõe sobre a 
identificação de entradas e saídas de postos de 
abastecimento de combustíveis, oficinas, estaciona-
mentos e garagens.

•• Portaria nº 27, de 19 de setembro de 1996, do 
Departamento Nacional de Combustíveis (atual 
Agência Nacional do Petróleo - ANP) - Gás Lique-
feito de Petróleo.

•• Resolução nº 420 - ANTT, de 12 de fevereiro de 
2004, alterada pela Resolução nº 701, de 25 de 

agosto de 2004 - Instruções complementares ao 
regulamento de transporte de produtos perigosos.

•• Norma Regulamentadora nº 5 - Ministério do Tra-
balho - Alterada pela Portaria nº 25, de 29 de 
dezembro de 1994 - Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes (CIPA).

•• Norma Regulamentadora nº 6 - Ministério do Tra-
balho - Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

•• Norma Regulamentadora nº 9 - Ministério do Traba-
lho - Programa de prevenção de riscos ambientais.

•• Norma Regulamentadora nº 15 - Ministério do Tra-
balho - Atividades e operações insalubres.

•• Norma Regulamentadora nº 16 - Ministério do Tra-
balho - Alterada pelas Portarias nº 26, de 2 de 
agosto de 2000, e nº 545, de 10 de julho de 2000 
- Atividades e operações perigosas.

•• Norma Regulamentadora nº 19 - Ministério do Tra-
balho - Explosivos.

•• Norma Regulamentadora nº 20 - Ministério do Tra-
balho - Líquidos combustíveis e inflamáveis.

•• Norma Regulamentadora nº 23 - Ministério do Tra-
balho - Proteção contra incêndios.

•• Norma Regulamentadora nº 26 - Ministério do Tra-
balho - Sinalização de segurança.

•• NBR 5382/1985 - Verificação de iluminância de 
interiores.

•• NBR 7501/1989 - Transporte de produtos perigo-
sos.

•• NBR 5413/1992 - Iluminância de interiores.
•• NBR 6493/1994 - Emprego de cores para identifi-
cação de tubulações.

•• NBR 7195/1995 - Cores de segurança.
•• NBR 14064/1998 - Atendimento a emergência no 
transporte de produtos perigosos.

•• NBR 7503/2000 - Ficha de emergência para o 
transporte de produtos perigosos.

•• NBR 8285/2000 - Preenchimento da ficha de 
emergência.

•• NBR 9734/2000 - Conjunto de equipamentos para 
avaliação e fuga em emergência com produtos peri-
gosos.

•• NBR 9735/2000 - Conjunto de equipamentos para 
emergências no transporte de produtos perigosos.

•• NBR 10898/1999 - Sistema de iluminação de 
emergência.

•• NBR 12710/2000 - Proteção por extintores contra 
incêndio envolvendo produtos perigosos.

•• CNEN - NE 6.02 - Licenciamento de instalações 
radiativas.

•• CNEN - NE 1.04 - Licenciamento de instalações 
nucleares.

•• CNEN - NE 6.04 - Funcionamento de instalações de 
radiografia industrial.

•• CNEN - NN 2.04 - Proteção contra incêndio em ins-
talações nucleares do ciclo do combustível.

•• CNEN - NN 2.03 - Proteção contra incêndio em usi-
nas nucleoelétricas.

•• National Fire Protection Association - NFPA 801 - 
Fire Protection for Facilities Handling Radioativite 
Materials, 1998 edition.
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•• Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho (Fundacentro) - Ministério do 
Trabalho - “Introdução à Engenharia de Segurança 
de Sistemas”, 4ª edição, 1994.

•• National Fire Protection Association - “Fire Protec-
tion Handbook”, 18th edition, 1997.

•• NBR 14095/1998 - Área de estacionamento para 
veículo rodoviário de produtos perigosos.

•• NBR 7504/1999 - Envelope de emergência.
•• NBR 7500/2012 - Símbolos de risco e manuseio 
para o transporte e armazenamento de materiais 
perigosos 

4. DEFINIÇÕES

4.1	 Para efeito desta NT aplicam-se as definições 
constantes da NT-03 - Terminologia de segurança con-
tra incêndio, os glossários das normas CNEN-NN 2.03 
e CNEN-NN 2.04 e as definições do capítulo 1.2 da 
Resolução nº 420/2004, da ANTT. Em caso de con-
flito, prevalecem as definições previstas na NT- 03.

4.2	 São considerados produtos perigosos os lista-
dos no item 3.2.4. da Resolução nº 420/2004, da 
ANTT, e, em caso de produtos, substâncias ou artigos 
novos, é de responsabilidade do fabricante seu enqua-
dramento, respeitando o previsto nos itens 2.0.0.1. e 
2.0.0.2 da respectiva resolução.

4.3	 Considera-se emergência ambiental os derrames 
líquidos, escapes gasosos e vazamentos de produtos 
químicos e biológicos naturais ou produzidos por pro-
cesso industrial, que coloquem em risco a segurança 
pública da comunidade local.

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 INSTALAÇÕES

5.1.1	Em toda edificação ou área de risco que se 
manipule, produza ou armazene produtos perigosos 
deve ser prevista guarita ou central de monitoramento 
das atividades.

5.1.2	As guaritas ou centrais de monitoramento 
devem ser instaladas em local seguro, afastadas dos 
locais de risco, de onde as ações de controle de emer-
gências ambientais devem ser coordenadas.

5.1.3 Nas guaritas ou centrais de monitoramento deve 
haver equipamentos de proteção individual (EPI), para 
a contenção de vazamentos e para o resgate de pes-
soas em área conta-minada, atendendo ao disposto no 
item 2.4 e item 5.3 desta NT.

5.1.4	Para cada tipo de produto perigoso manipulado, 
produzido ou armazenado deve ser indicado o tipo de 

EPI mais adequado ao seu tratamento, com sua devida 
ficha de emergência.

5.1.5	As edificações e áreas de risco que recebam 
caminhões-tanque ou contêineres-tanque em seus 
pátios internos devem prever pelo menos uma vaga 
para estacionamento de veículo com vazamento, para 
controle e contenção do produto transportado.

5.1.6	Quando a edificação ou área de risco dispuser 
de plataforma de carregamento, o responsável pela 
edificação pode indicar o uso de uma de suas vagas 
para o estacionamento de veículo de que trata o item 
anterior.

5.2	 IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO

5.2.1 A área de risco ou a parte da edificação que 
contém produtos perigosos deve ser identificada e 
sinalizada quanto aos riscos existentes, nos termos da 
NT-20 - Sinalização de emergência e, complementar-
mente, por sinalização de classes de risco da ONU, 
conforme Resolução nº 420/2004 da ANTT, podendo 
ser utilizada, alternativamente, a sinalização prevista 
na NFPA-704.

5.2.1.1	 As embalagens que contém produtos peri-
gosos fracionados também devem ser mantidas 
identificadas.

5.2.1.2	 O acesso à área de risco deve ser restrito a 
pessoas autorizadas.

5.3	 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA GASES 
PERIGOSOS

5.3.1 Nos locais que armazenem acima de 250 kg 
de gases infectantes, tóxicos ou corrosivos devem ser 
observados os seguintes requisitos:

5.3.1.1	 Possuir ventilação natural;

5.3.1.2	 Estar o recipiente protegido de intempéries;

5.3.1.3	 Estar o recipiente afastado, no mínimo, 50 m 
de outros gases envasados, se não houver compatibili-
dade entre os mesmos;

5.3.1.4	 Estar ao recipiente afastado, no mínimo, de 
1,5 m de ralos, caixas de gordura e de esgotos, bem 
como de galerias subterrâneas e similares, quando 
possuírem peso específico maior que “1”;

5.3.1.5	 Os locais de armazenamento de gases devem 
estar afastados, no mínimo, 150 m de locais de reunião 
de público, escolas, hospitais e habitações unifamilia-
res, no caso de gases infectantes, tóxicos e corrosivos 
com limite de tolerância abaixo de 500 mg/kg.
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5.4	 TREINAMENTO

5.4.1	Os operadores devem ser capacitados para prevenir 
acidentes e para executar as primeiras ações emergenciais 
envolvendo emergências com produtos perigosos.

5.4.2	A capacitação dos operadores deve ser realizada 
conforme programa do curso de Movimentação de Pro-
dutos Perigosos - MOPP e conforme a NT-17 - Brigada 
de incêndio.

5.5	 INSTALAÇÕES NUCLEARES OU RADIOATIVAS

5.5.1 Devem seguir as exigências de segurança con-
tra incêndios em edificações previstas na Lei nº 
15.802/06, no que couber, além das exigências espe-
cíficas das normas do CNEN.

5.5.2	Na solicitação de vistoria final do CB, deve ser 
apresentada a autorização de funcionamento expedida 
pelo CNEN, de acordo com as normas CNEN-NE 1.04, 
6.02 e 6.04.

5.6	 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI)

5.6.1	As edificações ou áreas de risco em que se pro-
duzam, manipulem ou armazenem produtos perigosos 
devem dispor de, pelo menos, dois conjuntos de prote-
ção individual para o atendimento de emergências, os 
quais devem consistir de:

5.6.1.1	 Luvas de cano longo específicas para cada 
tipo de produto perigoso;

5.6.1.2	 Capacetes de segurança;

5.6.1.3	 Máscara panorâmica com filtro específico 
para o produto, máscara polivalente ou máscara autô-
noma, de acordo com o tipo de proteção exigido;

5.6.1.4	 Roupa de proteção individual para ações de 
controle de vazamentos (nível A, B ou C), específica 
para cada tipo de produto;

5.6.1.5	 Botas específicas para cada tipo de produto;

5.6.1.6	 Todos os EPI devem ter Certificado de Apro-
vação.

5.7	 PLANO DE EMERGÊNCIA

5.7.1	O responsável pela edificação ou área de risco 
deve coletar e disponibilizar todas as informações 
necessárias para estabelecer o diagnóstico prospectivo 
de possíveis situações emergenciais.

5.7.2	As informações sobre os riscos e os procedi-
mentos emergenciais devem fazer parte do Plano de 
emergência para produtos perigos.

5.7.3	O Plano de emergência deve prever os pro-
cedimentos e o suporte necessário de recursos 
operacionais, administrativos e gerenciais para mini-
mizar os efeitos do incêndio, explosão ou vazamento 
envolvendo produtos perigosos que possam colocar em 
risco a segurança pública da comunidade local.

5.7.4	O Plano de emergência deve prever formulá-
rio específico para atendimento de ocorrências com 
produtos perigosos que possam contaminar o meio 
ambiente, nos termos previstos na NBR 14064/03.

5.7.5	O Plano de emergência deve contemplar:

a)	 Identificação dos riscos existentes, conforme 
mapa de riscos físicos, químicos e biológicos 
expressos na Portaria nº 25, de 29 de dezembro 
de 1994, do Ministério do Trabalho;

b)	 Identificação com círculos coloridos dos riscos 
físicos, químicos e biológicos, de acordo com sua 
grandeza;

c)	 Indicação do número de trabalhadores expostos 
aos riscos e o tempo de abandono da edificação;

d)	 Relação de produtos perigosos e as respectivas 
Fichas de emergência, bem como a identificação 
em planta de risco do local em que esteja arma-
zenado cada um dos produtos;

e)	 Seguir as orientações sobre sinalização e rotula-
gem de todas as embalagens, cofres de carga, 
contêineres-tanque, contendores intermediá-
rios para granéis (IBCs), para acondicionamento 
e armazenagem de produtos, de acordo com a 
Parte 4 - Disposições relativas a embalagens e 
tanques, e Parte 6 - Exigências para fabricação 
e ensaio de embalagens, contentores intermedi-
ários para granéis (IBCs), embalagens grandes e 
tanques portáteis, da Resolução nº 420/2004 da 
ANTT; 

f)	 Procedimento para acionamento do Corpo de 
Bombeiros local.

5.8	 ATENDIMENTO EMERGENCIAL

Durante as emergências, as empresas devem disponibi-
lizar técnicos de segurança do trabalho ou engenheiros 
de segurança para assessorar as decisões do comando 
do Corpo de Bombeiros no local.



NORMA TÉCNICA 33/2014

Cobertura de Sapé, Piaçava e Similares

ANEXOS

A	 Afastamentos da Cobertura Combustível

SUMÁRIO

1.	 Objetivo

2.	 Aplicação

3.	 Referências Normativas e bibliográficas

4.	 Definições

5.	 Procedimentos

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

N
O

R
M

A 
TÉ

CN
IC

A 
33

/2
01

4 
– 

Co
be

rt
ur

a 
de

 S
ap

é,
 P

ia
ça

va
 e

 S
im

ila
re

s

Atualizada pela Portaria nº 183/2014 – CG. Publicada no BGE nº 205/2014 de 07/11/2014



NORMA TÉCNICA 33/2014 – Cobertura de Sapé, Piaçava e Similares624

1. OBJETIVO

Esta Norma Técnica estabelece condições mínimas de 
segurança para edificações que tenham suas cobertu-
ras construídas com fibras de sapé, piaçava e similares, 
atendendo o previsto no Código Estadual de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico (Lei nº 15802, de 11 de 
setembro de 2006).

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica se aplica a todas as edificações 
cuja cobertura seja de fibras de sapé, piaçava e simi-
lares.

3. REFERÊNCIAS

Para compreensão desta Norma Técnica é necessário 
consultar as seguintes normas:

•• Instrução Técnica nº 33/2011 - CBPMESP.
•• NBR 10898/99 - Sistema de iluminação de emer-
gência.

•• NBR 13523/95 - Central predial de gás liquefeito 
de petróleo.

•• NBR 13932/97 - Instalações internas de gás lique-
feito de petróleo (GLP) - Projeto e execução.

•• NBR 5410/97 - Instalações elétricas de baixa ten-
são.

•• NBR 5628/80 - Componentes construtivos estrutu-
rais - determinação da resistência ao fogo - Método 
de ensaio.

•• NBR 9050/94 - Acessibilidade de pessoas portado-
ras de deficiências a edificações, espaço, mobilidade 
e equipamentos urbanos.

•• NBR 9442/86 - Materiais de construção - Determi-
nação do índice de propagação superficial de chama 
pelo método do painel radiante - Método de ensaio.

•• NR 23 - Proteção contra incêndios - Portaria 
3.214/78 - Ministério do Trabalho.

4. DEFINIÇÕES

Profissional habilitado: Pessoa devidamente graduada 
e com registro no respectivo órgão de classe, com a 
autoridade de elaborar e assumir responsabilidade téc-
nica sobre projetos, instalações e ensaios de centrais 
de GLP.

5. PROCEDIMENTOS

As edificações enquadradas nesta NT devem possuir 
no máximo 2 pavimentos (térreo e 1º andar). Nas edi-
ficações enquadradas nesta NT não são permitidos 
subsolos.

5.1	 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

5.1.1	  As instalações elétricas devem ser projetadas e 
executadas segundo normas técnicas oficiais.

5.1.2	  A fiação e os componentes da instalação elé-
trica devem ser corretamente dimensionados para 
evitar superaquecimentos e curtos-circuitos que pos-
sam inflamar as fibras vegetais.

5.1.3	  A fiação que não estiver embutida em alvenaria 
ou concreto deve estar totalmente protegida por eletro-
dutos metálicos.

5.1.4	  A fiação deve passar por inspeções periódicas 
anuais de um profissional habilitado, a fim de consta-
tar sua integridade e segurança, devendo este emitir 
laudo técnico com parecer conclusivo e anotá-lo no seu 
órgão de classe.

Figura 1 - Edificação de madeira com cobertura de fibras 
vegetais

5.2	 FONTES DE CALOR

5.2.1	  As fontes de calor que podem inflamar as fibras 
combustíveis devem ser isoladas e mantidas à distân-
cia mínima de 5 m.

5.2.2	  Fogões, fornos, churrasqueiras e similares 
devem estar no interior de compartimentos com piso, 
paredes e cobertura incombustíveis.

5.2.3	  As saídas de chaminés, coifas e congêne-
res devem também estar à distância mínima de 2 m 
de qualquer parte da cobertura combustível e nunca 
acima de sua projeção, de forma a evitar que fagulhas 
ou gases quentes sejam conduzidos para a cobertura 
de fibras.

5.2.4	  Centrais de combustíveis como gás liquefeito 
de petróleo (GLP), devem estar fora da projeção da 
cobertura e distantes a pelo menos 3m do seu alinha-
mento.

5.3	 AFASTAMENTOS

5.3.1	As edificações com cobertura de fibras de sapé, 
piaçava ou similares, materiais considerados combus-
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tíveis, devem atender à condição de edificação isolada 
em relação às demais, conforme critérios da NT-07 - 
Separação entre edificações.

5.3.2	  Manter distância mínima de 100 m de depósi-
tos ou postos de abastecimento de combustíveis, gases 
inflamáveis, como o gás liquefeito de petróleo, e fábri-
cas ou revendas de explosivos ou fogos de artifício.

5.4	 MEDIDAS DE SEGURANÇA

5.4.1	  Para as edificações com área construída total de 
até 200 m², independentemente da área de cobertura, 
serão exigidos extintores portáteis, sinalização e saídas.

5.4.2 Para as edificações com área construída superior 
a 200 m2 de sapé, serão exigidas as seguintes medi-
das de segurança:

a)	 Extintores portáteis;
b)	 Sinalização;
c)	 Extintores sobre-rodas;
d)	 Rotas de fuga e saídas de emergência;
e)	 Possuir índice médio de propagação superficial 

de chama (I) menor que 25 (NBR 9442) e den-
sidade ótica específica máxima de fumaça (Dm) 
menor ou igual a 450 (ASTM E 662), portanto 
Classe IIA, acima e abaixo da cobertura. Admite-
-se Dm > 450, mantendo-se a mesma classe II (I 
< 25), no caso de edificações totalmente abertas 
(apenas fechado na cobertura).

5.4.3 Edificações com área entre 750m² e 900m², 
além das medidas de segurança exigidas em 33.5.6.2, 
deverão ainda contar com sistema de hidrantes, sendo 
dispensados os extintores sobre-rodas, sistemas de 
aspersão de água que visam manter as fibras perma-
nentemente úmidas ou destinadas ao próprio combate 
das chamas e alarme manual. A proteção estrutural 
deve atender à NT-08 - Segurança estrutural nas edi-
ficações.

5.4.4	  As edificações com área construída acima de 
900 m² deverão ser submetidas a aprovação mediante 
análise de Comissão Técnica.

5.4.5	Saídas

5.4.5.1	 As saídas devem ser mantidas livres e 
desimpedidas, de acesso facilitado, de forma que os 
ocupantes não tenham dificuldade em abandonar a 
edificação em caso de sinistro.

5.4.5.2	 As portas de saída devem estar em paredes 
distintas (não devem estar alinhadas em uma única 
parede) e preferencialmente em lados opostos.

5.4.5.3	 Para mensuração da largura das saídas, cor-
redores, escadas ou rampas será adotada a medida de 
0,01 m por pessoa.

5.4.5.3.1	 O valor mínimo da largura é de 2 m.

5.4.5.3.2	 Para cálculo do número de pessoas adotar 
a área ocupada por pessoa como sendo 0,50 m² (área 
construída).

5.4.5.4	 No caso em que a população total (incluindo 
clientes e funcionários) for superior a 50 pessoas, será 
obrigatória a instalação de sistema de iluminação de 
emergência, projetado e executado segundo normas 
técnicas oficiais, bem como barras antipânico nas saí-
das de emergência.

5.4.5.5	 A distância máxima a ser percorrida para a 
saída da edificação nunca poderá ser superior a 15 m.

5.4.5.6	 Devem ser previstos acessos e saídas para 
deficientes físicos, segundo a NBR 9050/94.

5.5	 PESSOAL TREINADO

5.5.1	Todos os funcionários, independentemente da 
área construída, devem possuir treinamento teórico e 
prático de técnicas de prevenção e combate a incêndio, 
especialmente voltado para os riscos locais, conforme 
NT-17 - Brigada de incêndio.
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ANEXO A

AFASTAMENTOS DA COBERTURA COMBUSTÍVEL

Legenda:

	  Bateria de gás liquefeito de petróleo 
		             d = distância entre projeções verticais
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1. OBJETIVO

Esta Norma Técnica estabelece as condições de apli-
cação dos requisitos básicos para a instalação de 
hidrantes urbano. 

2. APLICAÇÃO

2.1	 Esta Norma Técnica se aplica à instalação de 
hidrantes urbano na rede pública de distribuição de 
água e em loteamentos e condomínios, atendendo 
o previsto no Artigo 33 da Lei nº 15.802, de 11 de 
setembro de 2006, respeitadas as respectivas legisla-
ções municipais vigentes.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS, Norma Técnica nº 1 - Procedimentos admi-
nistrativos. Goiás, 2014. 

•• CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS, Norma Técnica nº 4 - Símbolos gráficos para 
projeto de proteção contra incêndios. Goiás, 2014. 

•• CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Instrução Técnica nº 34. 
São Paulo, 2011.

•• NBR 12218 - Projeto de rede de distribuição de 
água para abastecimento público. 

•• NBR 5667 - Hidrantes urbanos de incêndio. 

4. DEFINIÇÕES

Para efeitos desta Norma Técnica, aplicam-se as 
definições constantes da Norma Técnica nº 3 - Termi-
nologia de segurança contra incêndio.

5. INSTALAÇÃO

A instalação de hidrantes públicos será exigida obede-
cendo aos seguintes critérios:
 
5.1 Da Instalação de hidrantes urbanos 
em loteamentos e condomínios a serem 
implantados
 
5.1.1	  O loteador deverá projetar e instalar, além dos 
demais serviços e equipamentos urbanos obrigatórios, 
hidrantes urbanos nas redes de distribuição de água do 
loteamento ou condomínio. 

5.1.2 Deverão ser observados os seguintes parâmetros 
para o projeto: 

5.1.2.1	 Loteamentos industriais: 

b)	 Os hidrantes urbanos devem ter, cada um, um 
raio de ação de, no máximo 300 m, devendo 
atender toda a área do loteamento;

c)	 O hidrante urbano mais desfavorável deverá for-
necer uma vazão mínima de 2000 l/min, sendo 
que haverá, no mínimo, 2 hidrantes urbanos no 
loteamento;

d)	 Os hidrantes urbanos serão instalados em rede de 
diâmetro mínimo de 150 mm.

5.1.2.2	 Demais loteamentos e condomínios: 

a)	 Os hidrantes urbanos terão, cada um, um raio de 
ação de no máximo 300 m devendo atender a 
toda a área do loteamento;

b)	 O hidrante urbano mais desfavorável deverá for-
necer uma vazão entre 1000 l/min e 2000 l/min, 
sendo que haverá, no mínimo, 2 hidrantes urba-
nos no loteamento;

c)	 Os hidrantes urbanos serão instalados em rede de 
diâmetro mínimo de 150 mm.

5.1.3	  Recomenda-se que a concessionária local dos 
serviços de água e esgotos ou a prefeitura somente 
assine o “aceite” da rede de distribuição de água do 
loteamento após a inspeção e testes dos hidrantes 
urbanos e após a verificação de que foram instalados 
conforme projeto aprovado, além do cumprimento dos 
demais requisitos legais pertinentes. 

5.1.4	  O disposto no item anterior aplica-se igualmente 
aos loteamentos implantados pela administração direta 
ou indireta. 

5.2 Da instalação de hidrantes urbanos em 
loteamentos e condomínios existentes

5.2.1	  A concessionária local dos serviços de água 
e esgotos, em conjunto com a unidade do CBMGO 
responsável pela área, estabelecerá os locais para a 
instalação dos hidrantes urbanos. 

5.2.2	  O espaçamento entre os hidrantes urbanos, 
vazão e pressão serão estipulados pela concessioná-
ria em conjunto com o Corpo de Bombeiros, com base 
nesta Norma Técnica, nas normas técnicas brasileiras 
vigentes e nas condições da rede pública de distribui-
ção de água local. 

5.2.3	  Os hidrantes urbanos serão preferencialmente 
instalados nas esquinas das vias públicas e no meio 
das grandes quadras.

5.2.4	  Recomenda-se que a concessionária local dos 
serviços de água e esgotos, ao implantar novas redes 
de distribuição de água ou substituir as antigas, faça a 
previsão e a instalação dos hidrantes urbanos respecti-
vos, atendendo ao disposto no item 5.2.2.



NORMA TÉCNICA 34/2014 – Hidrante Urbano 629

5.2.5	  A concessionária poderá também estudar a 
possibilidade da substituição dos hidrantes subterrâ-
neos existentes por hidrantes urbanos, bem como a 
substituição da rede de água em obras de reforço do 
abastecimento.

5.2.6	  A instalação de hidrantes será realizada, pre-
ferencialmente em redes de, no mínimo, 150 mm de 
diâmetro. Sendo aceito excepcionalmente, a instalação 
em diâmetro mínimo de 100 mm, no caso de redes já 
existentes. 

5.3 Da instalação de hidrantes urbanos 
para atender às grandes edificações

5.3.1 As edificações com área construída a partir 
de 1500 m², independentemente de sua ocupação, 
deverá possuir, num raio de 300 m do eixo da fachada 
do prédio, um hidrante de coluna no passeio público.

5.3.2	  Não havendo viabilidade técnica atestada pela 
concessionária local dos serviços de água e esgoto 
num raio de 300 m o proprietário deverá apresentar a 
documentação comprovatória de inviabilidade.

5.3.3	  Adquirido pelo proprietário do imóvel, o hidrante 
urbano e demais acessórios a que se refere o item 5.3 
serão entregues a concessionária local dos serviços de 
água e esgoto para instalação na rede pública de dis-
tribuição.

5.3.4	  O documento comprovando a entrega à concessio-
nária deverá ser entregue no ato de retirada do CERCON, 
a fim de ser juntado à documentação do processo.

6. IDENTIFICAÇÃO DA VAZÃO DO 
HIDRANTE URBANO 

6.1 Os capacetes e os tampões dos hidrantes urbanos 
devem ser pintados conforme o padrão constante do 
Anexo A. 

6.2 Deve-se entender que a identificação dos hidrantes 
urbanos constante do item 5.1.2 representa somente 
a capacidade individual de cada hidrante urbano e não 
de um grupo de hidrantes urbanos funcionando simul-
taneamente. 

6.3 Para melhor visualização o corpo do hidrante será 
pintado de vermelho. 

7. IDENTIFICAÇÃO DA PROIBIÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO 

7.1 Para melhorar a identificação da proibição de esta-
cionamento em frente de cada hidrante urbano deverá 
ser pintada a sinalização descrita no Anexo D.

7.2	 A responsabilidade para implantar a sinalização 
descrita no item anterior, será do serviço de trânsito do 
município.

8. GENERALIDADES

8.1 A Unidade do CBMGO responsável pela área soli-
citará à concessionária local dos serviços de água 
o conserto dos defeitos constatados nos hidrantes 
urbanos, de forma a mantê-los sempre em perfeitas 
condições de funcionamento. 

8.2 A Unidade do CBMGO da área solicitará à con-
cessionária local dos serviços de água que indique a 
localização dos hidrantes urbanos em mapa circuns-
tanciado, mantendo-o constantemente atualizado. 

8.3 À concessionária local dos serviços de água e 
esgotos é atribuída a competência para o projeto, a 
instalação, a substituição e a manutenção dos hidran-
tes urbanos. 

8.4 Tendo em vista a dificuldade de visualização, a 
grande possibilidade de obstrução e de contaminação 
da água, recomenda-se que não seja mais aceita a ins-
talação de hidrante do tipo subterrâneo na rede pública 
de distribuição de água e nas redes dos loteamentos e 
condomínios. 

8.5 Pelos mesmos motivos elencados no item 8.4 
recomenda-se que os hidrantes subterrâneos existentes 
sejam gradativamente desativados para a finalidade de 
combate a incêndios e, após análise de viabilidade, 
sejam substituídos por hidrantes urbanos, fabricados 
de acordo com a norma da ABNT.
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ANEXO A

CORES PADRÃO PARA A IDENTIFICAÇÃO DA VAZÃO DOS HIDRANTES URBANOS

a)	 Hidrante com vazão maior que 2.000 L/min:

b)	 Hidrante com vazão entre 1.000 L e 2.000 L/min:

c)	 Hidrante com vazão menor que 1.000 L/min:
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ANEXO B

ESQUEMA DE INSTALAÇÃO DO HIDRANTE URBANO E RELAÇÃO DE SEUS COMPONENTES
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ANEXO C

POSICIONAMENTO DO HIDRANTE URBANO NO PASSEIO PÚBLICO
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ANEXO D

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL – HIDRANTE DE COLUNA

Corredor preferencial
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1. OBJETIVO

Estabelecer as medidas de segurança para a proteção 
contra incêndio em túneis destinados ao transporte 
rodoviário, atendendo o previsto no Código Estadual 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico (Lei nº 15802, 
de 11 de setembro de 2006).

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica aplica-se a todo túnel destinado 
ao transporte rodoviário.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Instrução Técnica nº 35. 
São Paulo, 2011.

•• HAMANO KYOYUKI, Sistema de Prevenção contra 
incêndio do JAPÃO Vol. 1, 1994.

•• NBR 15661 - Proteção contra incêndio em túneis.
•• NBR 15775 - Sistema de segurança contra incêndio 
em túneis - Ensaios, comissionamento e inspeção.

•• NATIONAL FIRE PROTECTION ASSOCIATION 
nº502 - Standard for Road Tunnels, Bridges, and 
Other Limited Access. Ed. 2001.

•• NATIONAL FIRE PROTECTION ASSOCIATION 
nº 520 - Standard on Subterranean Spaces. Ed. 
2005.

•• Revista Engenharia nº 540 / 2000.
•• Relatório sobre o acidente no Tunnel du Mont Blanc 
França, março de 1999.

•• Relatório da Embaixada Austríaca, sobre acidente 
no túnel Kitzsteinhorn em novembro de 2000.

4. DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta Norma Técnica (NT) aplicam-se 
as definições constantes da NT-03 - Terminologia de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico.

5. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO

5.1	 ACESSOS E SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

5.1.1	Os túneis de qualquer extensão devem possuir 
corredores laterais para acesso das equipes de socorro 
e saída de emergência dos usuários, com as seguintes 
características:

5.1.1.1	 As laterais do túnel devem ser providas de 
defensas do tipo “new-jersey” ou semelhante dotadas 
de corredores, situados a uma altura que permita a 

proteção do usuário contra o acesso de veículos, pro-
piciando a fuga de pessoas a pé, a retirada de vítimas 
e o acesso das equipes de socorro, devendo ser man-
tidas livres e desimpedidas, com acesso facilitado por 
escadas ou rampas a cada 100 m, de forma que os 
ocupantes não tenham dificuldade de sair da pista de 
rolamento, adentrar ao corredor e abandonar o túnel, 
no caso de acidente.

5.1.1.2	 Os acessos aos corredores e às áreas de 
refúgio (quando houver) devem permitir a rápida e 
fácil saída de deficientes físicos, com a instalação de 
rampas no início e ao final de cada trecho dos corre-
dores.

5.1.1.3	 Os corredores laterais devem ser dotados 
de corrimãos, no mínimo, na lateral das defensas, 
obedecendo aos requisitos da NT-11 - Saídas de 
emergência.

5.1.1.4	 Os corredores laterais devem possuir largura 
mínima de 1 m da lateral do túnel e altura mínima do 
conjunto (corredor e defensas) de 1,5 m do piso da via 
de rolamento.

5.1.2	Túneis simples (um tubo)

5.1.2.1	 Para túneis com extensão compreendida 
entre 500 m e 1.000 m, os acessos e saídas de emer-
gência devem ser constituídos por:

a)	 corredores laterais, conforme item 5.1.1;
b)	 faixa de rolamento na via, de uso prioritário para 

veículos de emergência, localizada na lateral 
do túnel, devidamente sinalizada, permitindo o 
rápido acesso do Corpo de Bombeiros;

c)	 áreas de refúgio de veículos, a cada 500 m, de 
forma que se permita a retirada rápida de veículos 
da pista de rolamento, bem como o estaciona-
mento dos veículos destinados ao atendimento 
de ocorrências, viabilizando o resgate de pessoas 
da pista de rolamento.

5.1.2.2	 Para os túneis com extensão entre 1.000 m e 
6.000 m, além das exigências do item 5.1.2.1 Deve-
-se prever túnel de serviço (paralelo e contíguo) para 
passagem de pessoas, com acessos por meio de portas 
corta-fogo a cada 250 m;

5.1.2.3	 Para os túneis acima de 6.000 m, além das 
exigências do item 5.1.2.1, deve-se prever túnel de 
serviço (paralelo e contíguo) com dimensões suficien-
tes para passagem de veículos de emergência (NT-06 
- Acesso de viatura nas edificações e áreas de risco), 
com aberturas a cada 1.000 m para passagem de veí-
culos de emergência e a cada 250 m para passagem 
de pessoas, ambas protegidas por portas corta-fogo.

5.1.3	Túneis paralelos (dois tubos)
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5.1.3.1	 Para os túneis com extensão superior a 250 
m, os acessos e saídas de emergência devem ser cons-
tituídos por:

a)	 corredores laterais, conforme item 5.1.1;
b)	 interligações entre os túneis a cada 250 m para 

passagem de pessoas, com aberturas protegidas 
por portas corta-fogo;

c)	 áreas de refúgio de veículos, a cada 500 m, de 
forma que se permita a retirada rápida de veículos 
da pista de rolamento, bem como o estaciona-
mento dos veículos destinados ao atendimento 
de ocorrências, viabilizando o resgate de pessoas 
da pista de rolamento.

5.1.3.2	 Para túneis com extensão superior a 1.000 
m, além das exigências do item 5.1.3.1, deve-se 
prever interligações com dimensões suficientes para 
passagem de veículos de emergência (NT-06 - Acesso 
de viatura nas edificações e áreas de risco) a cada 
1.000 m, devendo as aberturas serem protegidas por 
portas corta-fogo.

5.1.4 Não serão permitidos abrigos (de segurança) no 
interior de túnel que não estejam interligados a túnel 
de serviço ou a túnel paralelo, ou que não permitam a 
fuga direta do interior da passagem subterrânea.

5.1.5 As portas corta-fogo utilizadas nos túneis devem 
possuir resistência ao fogo mínima de 90 min.

5.2	 SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA 
INCÊNDIO

A segurança estrutural contra incêndio deve ser pre-
vista em todos os tipos de túneis, conforme NT-08 
- Resistência ao fogo dos elementos de construção.

5.3	 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

A iluminação de emergência deve ser prevista para 
túneis acima de 200 m.

5.4	 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

5.4.1	A sinalização de emergência deve ser prevista 
em todos os tipos de túneis, conforme NT-20 - Sinali-
zação de emergência.

5.4.2 Para túneis acima de 200 m, a sinalização de 
emergência deve permitir ao usuário a identificação da 
saída, bem como indicar a extensão do túnel percor-
rida nas laterais e no piso, possibilitando a escolha do 
menor trajeto a ser percorrido, mesmo em circunstân-
cias de precária luminosidade.

5.5	 EXTINTORES E HIDRANTES

5.5.1	  Para os túneis com extensão compreendida 
entre 200 m e 500 m:

a)	 extintores portáteis, do tipo pó ABC (2-A; 20-B:C) 
instalados na extensão do túnel, junto aos hidran-
tes;

b)	 sistema de proteção por hidrantes, que pode ser 
instalado com tubulação seca, com possibilidade 
de abastecimento em ambas as extremidades do 
túnel.

5.5.2	  Para os túneis que tratam essa norma com 
extensão superior a 500 m:

a)	 extintores portáteis do tipo pó ABC (2-A; 20-B:C) 
instalados na extensão do túnel, junto aos hidran-
tes;

b)	 sistema de proteção por hidrantes, com reserva 
e bomba de incêndio, conforme NT-22 - Sistema 
de hidrantes e de mangotinhos para combate 
a incêndio, com possibilidade de recalque em 
ambas as extremidades do túnel.

5.5.3 A distância máxima entre os extintores e entre os 
hidrantes deve ser de 60 m, prevendo-se um lance de 
mangueira de 30 m para cada hidrante.

5.6	 SISTEMA DE CONTROLE DE FUMAÇA

5.6.1	  Todos os tipos de túneis devem possuir sistema 
de controle de fumaça, com capacidade para retirar do 
seu interior os gases quentes, a fumaça e outros produ-
tos oriundos do incêndio, acionado por detectores de 
fumaça ou sistema similar, conforme os parâmetros da 
NFPA 502.

Figura 1 - Sistema de ventilação longitudinal

5.6.2	  Este sistema deve permitir a manobra de exaus-
tão e insuflação de ar, simultaneamente, em pontos 
opostos.

5.6.3	  Para túneis com extensão de até 500 m, o sis-
tema de controle de fumaça relativo aos itens 5.6.1 e 
5.6.2, pode ser substituído por sistema de ventilação 
longitudinal, com uso de jato ventilador, desde que o 
tráfego no interior do túnel seja unidirecional.

5.6.4	  Para os túneis acima de 1.000 m, será obri-
gatória na vistoria a apresentação de laudo de teste 
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prático do sistema de controle de fumaça, realizado 
por laboratório reconhecido.

5.7	 SISTEMA DE DRENAGEM

5.7.1	  Todos os túneis devem possuir sistema de dre-
nagem de líquidos em toda a sua extensão devendo ser 
feito por meio de grelhas de escoamento, situadas nas 
laterais da pista, possibilitando o rápido escoamento 
do interior do túnel para bacias de contenção.

5.7.2	  Com referência ao item anterior, esse sistema 
deve possibilitar a retirada de líquidos das bacias de 
contenção, por meio de caminhões - tanque, evitando 
danos ao meio ambiente.

5.7.3	  As bacias de contenção devem ser projetadas 
de modo que tenham capacidade para conter até 45 
m³, considerando a somatória do volume de água para 
combate a incêndio com a do veículo sinistrado.

5.8	 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO

Para os túneis com extensão superior a 500 m, deve 
ser instalado sistema que permita a comunicação efi-
caz de ponto externo com qualquer ponto no interior 
do túnel, bem como, a perfeita comunicação entre os 
pontos no interior do túnel. Cada ponto fixo deve ser 
instalado à distância de 60 m um do outro.

5.9	 PAINEL INFORMATIVO

5.9.1	  Os túneis com extensão superior a 200 m 
devem possuir sistema de informação ao usuário 
quanto à ocorrência de acidentes, permitindo o desvio 
e evitando o acesso ao interior do túnel, podendo ser 
composto por luzes (verde ou vermelha), na entrada do 
túnel, em conjunto com sinalização escrita. 

5.9.2	  Para os túneis acima de 1.000 m, devem ser 
instalados painéis internos eletrônicos a cada 500 m, 
indicando as condições de segurança no túnel. 

Figura 2 - Sinalização na entrada do túnel

5.10	 SISTEMA DE CIRCUITO INTERNO DE TV - 
MONITORAMENTO

5.10.1 Para os túneis com extensão superior a 1.000 
m devem ser instalados, além do sistema de comu-
nicação, sistema interno de TV, com a instalação de 
câmeras, no interior do túnel.

5.10.2 As câmeras devem estar distanciadas de forma 
que permita a perfeita identificação do usuário, do 
veículo e de detalhes do acidente, com o objetivo de 
visualizar e gerenciar as ocorrências da central de TV - 
monitoramento.

5.10.3 As câmeras devem possibilitar manobras 
horizontais e verticais, devendo possuir lentes de afas-
tamento e aproximação, evitando “pontos cegos”, de 
modo a atingir os objetivos especificados no item ante-
rior.

5.10.4 A central de monitoramento (controladora) do 
sistema de circuito interno de TV deve ter vigilância 
habilitada durante todo o período de funcionamento 
diário do túnel.

○ Central de monitoramento

5.11	 OUTRAS MEDIDAS E DISPOSIÇÕES GERAIS

5.11.1 Os ensaios, comissionamentos e inspeções 
nos equipamentos de segurança contra incêndio e em 
outros equipamentos importantes para a segurança 
operacional do túnel devem atender aos requisitos na 
NBR 15775.

5.11.2 Para os túneis com extensão superior a 1.000 
m, além do disposto nesta NT:

5.11.2.1 Prever no projeto básico do túnel o estudo de 
análise de riscos por organismo independente do ges-
tor do túnel, conforme NBR 15661.

5.11.2.2 A proposta de segurança contra incêndio 
deve passar por análise em comissão técnica, para 
avaliação da eficácia do sistema de acesso e saídas 
de emergência, tendo como referência normativa a 
NFPA 502.
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5.11.3 A brigada de incêndio deve ser composta pelo 
pessoal da companhia de tráfego local ou concessio-
nária da via.

5.11.4 Os componentes de alimentação de energia 
elétrica dos equipamentos instalados no interior do 
túnel devem estar protegidos dos efeitos da combus-
tão, permanecendo acondicionados em dutos que os 
protejam contra deformação ou colapso resultante do 
incêndio.

5.11.5 O suprimento de energia dos sistemas de segu-
rança dos túneis deve possuir fontes alternativas que 
sejam redundantes. Por exemplo: energia obtida da 
concessionária e, alternativamente, de grupo motoge-
rador ou nobreaks.

5.11.6 Os túneis de serviço devem ter, no mínimo, as 
seguintes medidas de segurança:

a)	 segurança estrutural contra incêndio;
b)	 iluminação de emergência;
c)	 sinalização de emergência;
b)	 extintores e hidrantes (somente junto às interliga-

ções entre os túneis);
e)	 controle de fumaça;
f)	 fonte de alimentação alternativa de energia elé-

trica.
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1. OBJETIVO

Estabelecer as medidas de segurança contra incêndio 
nas áreas descobertas de pátios e terminais de con-
têineres, o previsto no Código Estadual de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico (Lei nº 15802, de 11 de 
setembro de 2006).

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica (NT) aplica-se às áreas não 
cobertas ou não edificadas, destinadas ao depósito e 
armazenagem de contêineres.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E
BIBLIOGRÁFICAS

•• CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Instrução Técnica nº 36. 
São Paulo, 2011.

•• NBR 14253 - Cargas perigosas - Manipulação em 
áreas portuárias.

•• NR 29 - Relativa à segurança e higiene dos trabalhos 
portuários - Tabela de segregação de cargas (DOU 
de 15/12/97, Seção II, pág. 9490) - Secretaria da 
Segurança e Saúde do Ministério do Trabalho 4.

4. DEFINIÇÕES

Para efeitos desta Instrução Técnica aplicam-se as 
definições constantes da NT-03 – Terminologia de 
segurança contra incêndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 As áreas externas dos pátios e terminais, desti-
nadas ao armazenamento de contêineres, devem ser 
dotadas das medidas de Segurança contra Incêndio a 
seguir:

a)	 acesso de viatura na edificação;
b)	 saídas de emergência;
c)	 brigada de incêndio;
d)	 sinalização de emergência;
e)	 extintores;
f)	 Hidrante Urbano conforme NT-34.

5.2	 Os contêineres utilizados em pátios ou terminais 
como módulos habitáveis, independentemente do tipo 
de ocupação, deverão ser protegidos observando-se as 
medidas de segurança contra incêndio previstas na Lei 
Estadual nº 15.802/2006.

5.3	 O responsável técnico deve atender à NR 29, no 
tocante à segregação de carga.

5.4	 Os extintores podem ser centralizados e locali-
zados em abrigos sinalizados, em 2 ou mais pontos 
distintos e, preferencialmente, opostos do pátio, 
devendo atender ainda às proximidades: 

a)	 Dos pontos  de encontro da brigada.
b)	 Das guaritas do pátio.
c)	 Das saídas das edificações localizadas no interior 

do pátio.
d)	 De oficinas de manutenção de veículos ou de 

contêineres.
e)	 Das garagens ou áreas de estacionamento de veí-

culos.

5.5	 A planta de risco deve indicar:

a)	 As quadras de armazenamento de contêineres, 
mencionando a respectiva área em metro qua-
drado de cada uma das quadras;

b)	 Os arruamentos existentes entre as quadras de 
armazenamento e o sentido de fluxo de veículos;

c)	 Tipo de contêiner armazenado nas quadras.

5.6	 O dimensionamento da quantificação dos extin-
tores necessários para proteção das quadras de 
armazenamento deve ser estabelecido com base no 
somatório das áreas indicadas no item 5.6.1.

5.7	 Nas áreas destinadas ao armazenamento de con-
têineres refrigerados, deve ser previsto o emprego de, 
no mínimo, dois extintores com carga de pó capaci-
dade 80-B:C.

5.8	 Para os contêineres acondicionados no interior de 
galpões e armazéns, as exigências devem ser prescri-
tas conforme o risco específico da edificação.
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1. OBJETIVO

Fixar as características mínimas exigíveis para a 
segurança contra incêndio e pânico em subestações 
elétricas, atendendo o previsto no Código Estadual de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico (Lei nº 15802, de 
11 de setembro de 2006).

2. APLICAÇÃO

2.1	 Esta Norma Técnica se aplica a todos os tipos de 
subestações elétricas refrigeradas a óleo e a seco. 

2.2	 Adota-se a NBR 13231 da ABNT - Proteção con-
tra incêndio em subestações elétricas convencionais 
atendidas e não atendidas, de sistemas de transmis-
são, e NBR 13859 - Proteção contra incêndio em 
subestações de distribuição.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Instrução Técnica nº 37. 
São Paulo, 2011.

•• NBR 8222 - Execução de sistemas de prevenção 
contra explosões e incêndios por impedimentos de 
sobrepressões decorrentes de arcos elétricos inter-
nos em transformadores e reatores de potência. 

•• NBR 11711 - Portas e vedadores corta-fogo com 
núcleo de madeira para isolamento de riscos em 
ambientes comerciais e industriais.

•• NBR 12232 - Execução de sistemas fixos e automá-
ticos de proteção contra incêndio com gás carbônico 
(CO2) em transformadores e reatores de potência 
contendo óleo isolante.

•• NFPA 12/2000 Edition - Standard on carbon dio-
xide extinguishing systems.

•• NFPA 50-A/1999 Edition - Standard for gaseous 
hydrogen systems at consumer sites.

•• NFPA 70-E/1988 Edition - Electrical Safety Requi-
rements for Employee Workplaces. 

4. DEFINIÇÕES

Para efeitos desta Norma Técnica aplicam-se as defini-
ções constantes na NT-03 - Terminologia de segurança 
contra incêndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 REQUISITOS BÁSICOS PARA AS EDIFICAÇÕES 

5.1.1	Os ambientes da casa de controle e das edifica-
ções de apoio operacional devem ser protegidos contra 

risco de incêndio de acordo com sua área, atendendo 
às especificações do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Goiás (CBMGO). 

5.1.2	  Em função da análise de risco de incêndio e da 
importância da subestação no sistema de transmissão, 
estas podem ter sistemas de proteção contra incêndios 
complementares para a sua proteção, de acordo com 
as exigências das normas referenciadas no item 3. 

5.2	 CASA DE CONTROLE 

Os quadros de supervisão e comando dos sistemas 
fixos de proteção contra incêndio da subestação devem 
estar localizados na sala de controle ou em área de 
supervisão contínua. A sinalização, luminosa e sonora, 
de funcionamento dos quadros deve ser diferente de 
outras existentes no local. 

5.3	 CASA DE COMPENSADORES SÍNCRONOS 

Quando os compensadores síncronos forem do tipo 
resfriamento a hidrogênio (H2), os ambientes onde esti-
verem instalados os recipientes de H2 e aqueles onde 
existem equipamentos ou passagem de tubulações de 
gás devem ser providos de meios de detecção de vaza-
mentos. As instalações devem atender aos requisitos 
da NFPA 50 A, de 1999. 

5.4	 REQUISITOS BÁSICOS DE PROTEÇÃO 
CONTRA  INCÊNDIO 

5.4.1	Extintores de incêndio sobrerrodas 

Os conjuntos transformadores e reatores de potên-
cia ou unidades individuais devem ser protegidos por 
extintores de pó, tipo sobrerrodas, com capacidade 
extintora de 80-B:C. Os extintores devem ser instala-
dos em locais de fácil acesso, sinalizados, abrigados 
contra intempéries e identificados. 

5.4.2	Extintores de incêndio portáteis 

As edificações de uma subestação devem ser pro-
tegidas, de preferência, por extintores de incêndio 
portáteis de gás carbônico (CO2) e pó químico seco, 
atendendo às especificações e distanciamentos con-
forme a Norma Técnica 21 - Sistema de Proteção por 
Extintores de Incêndio. 

5.4.3	Barreiras de proteção 

As barreiras de proteção devem ser instaladas para 
separação de riscos de incêndio. 

5.4.4	Parede tipo corta-fogo 

5.4.4.1	 A parede tipo corta-fogo deve apresentar as 
seguintes dimensões para transformadores e reatores 
de potência (ver Figuras 2 e 3): 
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a)	 para transformadores, a altura deve ser de 0,4m 
acima do topo do tanque conservador de óleo; 

b)	 para reatores de potência, a altura deve ser de 
0,6 m acima do topo do tanque;

c)	 o comprimento total da parede deve, no mínimo, 
ultrapassar o comprimento total do equipamento 
protegido em 0,6 m; 

d)	 distância livre mínima de separação física, entre 
a parede e o equipamento protegido, deve ser de 
0,5 m. 

5.4.4.2	 Para edificações e equipamentos, quando a 
distância livre de separação física for inferior a 8m, 
devem ser considerados os seguintes critérios (ver 
Figura 2): 

a)	 que a parede sofrendo colapso estrutural, caindo 
parcial ou totalmente, não atinja equipamentos, 
edificações ou vias de trânsito de pessoas; 

b)	 que a parede não permita a passagem de calor e 
chamas para locais próximos. 

5.4.4.3	 Para edificações e equipamentos, quando a 
distância livre de separação física for superior a 15m, 
não há necessidade de separá-los, interpondo-se 
parede tipo corta-fogo (Figura 1). 

5.4.5	Bacia de captação com sistema de drenagem 
interligado à caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) de óleo mineral isolante 

5.4.5.1	 Os transformadores e reatores de potência 
devem ser instalados sobre bacia de captação com sis-
tema de drenagem interligado à caixa de contenção 
(separadora de água/óleo) de óleo mineral isolante. 

5.4.5.2	 O fluído drenado deve ser encaminhado para 
sistema coletor específico, que direcione os efluentes 
para separador de água e óleo isolante, com as seguin-
tes características: 

a)	 permitir fácil retirada do óleo isolante drenado; 
b)	 permitir a drenagem da água; 
c)	 apresentar resistência à corrosão pela água e pelo 

óleo isolante; 
d)	 possuir meios com proteção que possibilitem a 

inspeção interna; 
e)	 apresentar capacidade mínima correspondente 

ao volume do óleo vertido do equipamento sinis-
trado, acrescido do volume de água do sistema 
de proteção contra incêndio, se previsto, mais 
o volume de água pluvial da área de coleta da 
bacia, acrescida do volume ocupado pelo dispo-
sitivo separador de água e óleo. 

5.4.5.3	 O separador deve ser previsto em área espe-
cífica, separado de outras instalações e equipamentos. 

5.4.5.4	 Quando da utilização de óleo vegetal isolante, 
os transformadores e/ou reatores de potência, sob a 

aprovação, podem dispensar o uso somente da bacia 
de captação com sistema de drenagem interligado à 
caixa de contenção (separadora de água/óleo), dado 
que existem equipamentos que utilizam óleo vegetal 
isolante biodegradável. 

5.4.5.5	 Quando tecnicamente justificável, os trans-
formadores e/ou reatores de potência podem dispensar 
o uso somente da caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) e utilizar sistema com mantas absorventes 
de óleo. Isto é possível dado que dependendo do trans-
formador de potência ou gerador, há possibilidade de 
utilizar outras tecnologias disponíveis no mercado para 
o sistema de contenção.

5.4.6	Sistema fixo automático para proteção contra 
incêndios 

Quando previsto sistema de água nebulizada ou gás 
carbônico, para proteção de transformadores e reatores 
de potência com a utilização de sistemas de agitação e 
drenagem de óleo, devem ser de acordo com as NBR 
8222, 8674 e 12232. 

5.4.7	Sistema manual de resfriamento

Quando previsto para a proteção de edificações, deve 
estar em conformidade com a Norma Técnica especí-
fica.

5.4.8	Sistema de detecção e alarme 

Quando previsto para a proteção de edificações, deve 
estar em conformidade com a Norma Técnica 19 - Sis-
tema de Detecção e Alarme de Incêndio. 

5.4.9	Sistema de espuma fixo ou móvel 

Quando previsto, conforme item 5.5, para a proteção 
das bacias de contenção e de drenagem de óleo iso-
lante ou no tanque de óleo isolante do transformador 
com capacidade superior a 20 m³, deve estar em con-
formidade com a NT-25 - Segurança Contra Incêndio 
para Líquidos Combustíveis e Inflamáveis, e com a 
NT-32 - Produtos Perigosos em Edificações de Arma-
zenamento e Manejo.

5.5	 EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA CADA TIPO DE 
SUBESTAÇÃO ELÉTRICA 

5.5.1	Subestação convencional

a)	 Via de acesso para veículos de emergência;
b)	 Parede corta-fogo em transformadores, reatores 

de potência e reguladores de tensão;
c)	 Bacia de captação com sistema de drenagem 

interligado à caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) de óleo mineral isolante; 

d)	 Extintores portáteis e sobrerrodas;
e)	 Sinalização de incêndio;
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f)	 Sistema de resfriamento por linhas manuais, que 
deve atender aos parâmetros da NT de Sistema 
de Resfriamento para Líquidos e Gases Inflamá-
veis e Combustíveis; 

g)	 Resfriamento por sistema fixo automático deve 
atender aos parâmetros da NBR 8674 - Execu-
ção de sistema fixos automáticos de proteção 
contra incêndio, com água nebulizada para trans-
forma dores e reatores de potência;

h)	 Sistema de proteção por espuma para tanque 
do transformador ou bacia de contenção de óleo 
isolante com capacidade maior que 20 m³, de 
acordo com os parâmetros da NT específica. 

5.5.2	Subestações de uso múltiplo 

a)	 Via de acesso a veículos de emergência; 
b)	 Parede corta-fogo em transformadores, reatores 

de potência e reguladores de tensão; 
c)	 Separação de transformadores, reatores de potên-

cia e reguladores de tensão, em relação a outros 
equipamentos e edificações, no mínimo, a 15m;

d)	 Extintores portáteis e sobrerrodas;
e)	 Bacia de captação com sistema de drenagem 

interligado à caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) de óleo mineral isolante; 

f)	 Sinalização de incêndio; 
g)	 Sistema de resfriamento por linhas manuais, que 

deve atender aos parâmetros da NT de Sistema 
de Resfriamento para Líquidos e Gases Inflamá-
veis e Combustíveis; 

h)	 Resfriamento por sistema fixo automático deve 
atender aos parâmetros da NBR 8674 - Execu-
ção de sistema fixos automáticos de proteção 
contra incêndio, com água nebulizada para trans-
formadores e reatores de potência; 

i)	 Sistema de proteção por espuma para tanque 
do transformador ou bacia de contenção de óleo 
isolante com capacidade maior que 20 m³, de 
acordo com os parâmetros da NT específica.

5.5.3	Subestação compacta abrigada e subterrânea 

a)	 Via de acesso a veículos de emergência; 
b)	 Parede corta-fogo em transformadores, reatores 

de potência e reguladores de tensão;
c)	 Bacia de captação com sistema de drenagem 

interligado à caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) de óleo mineral isolante; 

d)	 Extintores portáteis e sobrerrodas; 
e)	 Sistema fixo de CO2, em transformadores, reatores 

de potência ou reguladores de tensão, conforme a 
NBR 12232, quando tecnicamente viável; 

f)	 Iluminação de emergência; 
g)	 Sistema de alarme de incêndio; 
h)	 Saídas de emergência;
i)	 Sinalização de incêndio; 
j)	 Sistema de resfriamento por linhas manuais, 

que deve atender aos parâmetros da NT-25 

- Segurança Contra Incêndio para Líquidos Com-
bustíveis e Inflamáveis; 

k)	 Resfriamento por sistema fixo automático deve 
atender aos parâmetros da NBR 8674 - Execu-
ção de sistema fixos automáticos de proteção 
contra incêndio, com água nebulizada para trans-
formadores e reatores de potência; 

l)	 Sistema de proteção por espuma para tanque 
do transformador ou bacia de contenção de óleo 
isolante com capacidade maior que 20 m³, de 
acordo com os parâmetros da NT específica. 

5.5.4	Subestação compacta de uso múltiplo 

a)	 Vias de acesso para veículos de emergência; 
b)	 Paredes corta-fogo em transformadores, reatores 

de potência e reguladores de tensão; 
c)	 Bacia de captação com sistema de drenagem 

interligado à caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) de óleo mineral isolante; 

d)	 Extintores portáteis e sobrerrodas; 
e)	 Iluminação de emergência; 
f)	 Sistema fixo de CO2, em transformadores, rea-

tores de potência ou reguladores de tensão, 
conforme a NBR 12232, quando tecnicamente 
viável; 

g)	 Sinalização de incêndio; 
h)	 Sistema de resfriamento por linhas manuais, que 

deve atender aos parâmetros da NT de Sistema 
de Resfriamento para Líquidos e Gases Inflamá-
veis e Combustíveis; 

i)	 Resfriamento por sistema fixo automático deve 
atender aos parâmetros da NBR 8674 - Execu-
ção de sistema fixos automáticos de proteção 
contra incêndio, com água nebulizada para trans-
forma dores e reatores de potência; 

j)	 Sistema de proteção por espuma para tanque 
do transformador ou bacia de contenção de óleo 
isolante com capacidade maior que 20 m³, de 
acordo com os parâmetros da NT específica. 

5.5.5	Subestação compartilhada 

a)	 Vias de acesso para veículos de emergência; 
b)	 Isolamento ou separação de equipamentos, com 

utilização de anteparos tipo corta-fogo, em dis-
tâncias nunca inferiores a 15 m, de instalações 
ocupadas por terceiros;

c)	 Bacia de captação com sistema de drenagem 
interligado à caixa de contenção (separadora de 
água/óleo) de óleo mineral isolante; 

d)	 Extintores portáteis e sobrerrodas; 
e)	 Sistema de água nebulizada por aspersores ou 

linhas manuais de acordo com a NT de Sistema 
de Resfriamento para Líquidos e Gases Inflamá-
veis e Combustíveis; 

f)	 Sinalização de incêndio; 
g)	 Sistema de detecção e alarme de incêndio; 
h)	 Sistema de proteção por espuma, para tanque 

do transformador ou bacia de contenção de óleo 
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isolante, com capacidade maior que 20 m³, de 
acordo com os parâmetros da NT específica.

5.5.6	Subestação a seco 

a)	 Vias de acesso para veículos de emergência; 
b)	 Parede corta-fogo em transformadores, reatores 

de potência e reguladores de tensão; 
c)	 Extintores portáteis e sobrerrodas; 
d)	 Sinalização de incêndio. 

5.6	 EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA AS EDIFICAÇÕES 
LIGADAS ÀS SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS 

5.6.1	Edificação importante adjacente à subestação 
elétrica com área menor ou igual à 750 m² e menor ou 
igual à 12 m de altura.

a)	 Controle de Materiais de Acabamento; 
b)	 Saídas de Emergência; 
c)	 Iluminação de Emergência;
d)	 Sinalização de Emergência; 
e)	 Extintores.

5.6.2 Edificação importante adjacente à subestação 
elétrica com área maior que 750 m² ou maior que 
12 m de altura.

a)	 Acesso de Viatura na Edificação
b)	 Segurança Estrutural contra Incêndio e Pânico
c)	 Compartimentação Horizontal
d)	 Controle de Materiais de Acabamento
e)	 Saídas de Emergência
f)	 Iluminação de Emergência
g)	 Alarme de Incêndio
h)	 Sinalização de Emergência
i)	 Extintores 
j)	 Hidrantes e Mangotinhos.
k)	 E quando a edificação for superior a 12m de 

altura deverá possuir ainda: 
1)	 Compartimentação Vertical
2)	 Detecção de Incêndio 
3)	 Sistema de Resfriamento ou de Supressão 

Automática.

5.7	 PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DAS 
SUBESTAÇÕES 

5.7.1	As subestações elétricas do tipo refrigeradas a 
óleo devem ser apresentadas por Projeto Técnico (PT) 
tendo em vista a exigência de sistemas fixos de com-
bate a incêndio. 

5.7.2	As subestações elétricas a seco devem ser apre-
sentadas por: 

5.7.2.1	 Projeto técnico, caso a edificação importante 
adjacente à subestação elétrica tenha área maior que 
750 m² ou mais de 3 pavimentos;

5.7.2.2	 Projeto técnico simplificado, caso a edifica-
ção importante adjacente à subestação elétrica tenha 
área de construção de até 750 m2 e até 3 pavimentos.

5.8	 APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 
QUANDO DA VISTORIA DO CBMGO 

5.8.1	A cada dois anos de funcionamento da subes-
tação elétrica o Corpo de Bombeiros Militar deverá 
exigir que seja apresentado um Laudo Técnico, ela-
borado por Engenheiro Eletricista, com a respectiva 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devi-
damente anotada no CREA-GO (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Goiás) que especifique as 
condições de funcionalidade e manutenção da referida 
subestação. 

5.8.2	O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Goiás, por intermédio de seus vistoriadores, poderá exi-
gir o contrato de manutenção da subestação elétrica, 
em substituição à apresentação de laudos técnicos da 
referida subestação (conforme item 5.8.1), desde que 
tal contrato tenha prazo de validade superior ao prazo 
do CERCON (Certificado de Conformidade do CBMGO) 
que a edificação, por ventura, venha a fazer jus, e não 
tenha havido nenhuma falha nos testes realizados por 
ocasião da inspeção. A existência do contrato deve ser 
consignada no conselho profissional inerente.
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ANEXO A

MODELO DE SUBESTAÇÃO ELÉTRICA, FIGURAS, CONFORMAÇÃO E AFASTAMENTOS.

Figura 1 - Separação por área física livre

Figura 2 - Separação por parede corta-fogo

Figura 3 - Separação por parede corta-fogo
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1. OBJETIVO

Estabelecer as condições de aplicação dos requisitos 
básicos de segurança contra incêndio em sistemas de 
ventilação para cozinhas profissionais, visando evitar 
e/ou minimizar o risco especial de incêndio ocasionado 
pelo calor, gordura, fumaça e efluentes gerados no pro-
cesso de cocção.

2. APLICAÇÃO

Os requisitos básicos de proteção contra incên-
dio previstos no Item 5.2 desta Norma Técnica (NT) 
aplicam-se aos sistemas de ventilação de cozinhas 
profissionais dotados de equipamentos de cocção: 
moderados, severos e combustível sólido, em edifi-
cações com área construída acima de 750 m², e/ou 
altura superior a 12,00 m, quando se caracterizar a 
descompartimentação do ambiente da cozinha, em 
relação ao duto de exaustão. 
 
2.1	 A DESCOMPARTIMENTAÇÃO OCORRERÁ 
QUANDO: 
 

a)	 Os dutos de exaustão da cozinha profissional se 
comunicarem com outros ambientes da edifica-
ção através da travessia de paredes, pisos ou 
tetos.

b)	 Os dutos de exaustão externos à edificação estive-
rem a menos de 1,00 m das aberturas de outros 
ambientes na fachada do prédio, inclusive toma-
das de ar e outras aberturas. 

2.2	 Estão isentos do requisito previsto no subitem 
5.2.5 desta NT os sistemas de exaustão/ventilação 
das seguintes edificações: A-2, A-3, C-1, F-9, G-1, 
G-2 (quando aberta lateralmente), I-1 e J-1. 
 
2.3	 As cozinhas de uso residencial unifamiliar e/ou 
cozinhas próprias dos apartamentos não são conside-
radas cozinhas profissionais para aplicação desta NT, 
desde que não haja um sistema de exaustão comum 
para mais de uma cozinha individual. 

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS 

•• CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Instrução Técnica nº 38. 
São Paulo, 2011.

•• NBR 14518 - Sistemas de ventilação para cozinha 
profissional. 

•• NBR 10897 - Proteção contra incêndio por chuvei-
ros automáticos. 

4. DEFINIÇÕES
 
Para os efeitos desta Norma Técnica, aplicam-se as 
definições constantes na Norma Técnica nº 03 - Termi-
nologia de segurança contra incêndio, e as definições 
contidas na NBR 14518. 

5. PROCEDIMENTOS 

5.1 	OS EQUIPAMENTOS DE COCÇÃO SÃO 
CLASSIFICADOS DE ACORDO COM A TABELA 1 
 

Moderados Severos Combustível sólido
Fogões Charbroiler Forno a lenha

Fritadeiras 
Churrasqueira

Chapa de 
grelhados

Churrasqueira
a carvão

Churrasqueira Elétrica Bifeteira -
Churrasqueira a gás Frigideira -
Fornos combinados - -

Galeteira - -
Chapa quente - -
Sanduicheira - -

Tabela 1 - Classificação dos equipamentos de cocção

5.2	 Requisitos básicos de proteção contra incêndio 
dos sistemas de exaustão.

a)	 Dutos em aço carbono com espessura mínima 
de 1,37 mm ou aço inoxidável com 1,09 mm, 
solda dos ou flangeados, conforme especificado 
na NBR 14518. 

b)	 Captores com filtros, conforme especificado na 
NBR 14518. 

c)	 No caso de selagem de travessias dos dutos, 
devem 	 ser observados os requisitos de com-
partimentação estabelecidos na NT-09, e os 
TRRF desta selagem conforme a NT-08. 

d)	 Proteção passiva do duto com material resistente 
ao fogo, de acordo com NT-08 e NT-09. 

e)	 Damper corta-fogo, conforme NT-09 na pas-
sagem dos ambientes descompartimentados, 
conforme Item 2.1.1 desta NT. 

f)	 Sistema fixo de extinção de incêndio, somente 
nos sistemas de exaustão/ventilação das edifica-
ções que necessitem de proteção contra incêndio 
por chuveiros automáticos, conforme Lei Esta-
dual nº 15802/2006.
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1. OBJETIVO

Estabelecer os requisitos e exigências para credencia-
mento no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Goiás das empresas que executam serviço de venda, 
manutenção e recarga de extintores de incêndio para 
edificações e áreas de risco, e das empresas e pro-
fissionais que atuam na formação de brigadistas e 
guarda-vidas.

2. APLICAÇÃO

2.1	 Esta Norma Técnica (NT) se aplica a todas as 
empresas que executam serviço de venda, manutenção 
e recarga de extintores de incêndio para edificações e 
áreas de risco, empresas e profissionais que atuam na 
formação de brigadistas e guarda vidas.

2.2	 Esta norma técnica não se aplica a empresas que 
vendem/revendem ou executam serviços de manu-
tenção/recarga (exclusivamente) em extintores para 
veículos automotivos.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS, Norma Técnica nº 02 - Conceitos Básicos 
de Segurança Contra Incêndio. Goiás, 2014.

•• CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS, Norma Técnica nº 16 - Segurança em Áreas 
de Piscinas e Emprego de Guarda-vidas. Goiás, 
2014.

•• NBR 14276 - Programa de brigada de incêndio.
•• NBR 14277 - Campo para treinamento de Combate 
a Incêndio.

•• NBR 14608 - Bombeiro Civil.
•• BRASIL. Ministério do Trabalho. Portaria nº 221, 
de 06 de maio de 2011. Altera Norma Regulamen-
tadora NR - 23 - Proteção contra Incêndios. Diário 
Oficial da União, Brasília, Seção I, p. 118.15 de 
maio de 2011.

4. DEFINIÇÕES

4.1	 Para os efeitos desta Norma Técnica aplicam-se 
as definições constantes na Norma Técnica nº 03 - 
Terminologia de segurança contra incêndio.

4.2	 Bombeiro Civil: profissional que equipara-se, para 
fins de terminologia, ao Brigadista Efetivo/Profissional.

4.3	 O Atestado de Brigada Contra Incêndio e Pânico: 
documento emitido para edificação constando os fun-
cionários que possuem treinamento para atuarem 
como Brigadistas Eventuais.

4.4	 Certificado de Formação/Recapacitação: docu-
mento emitido ao profissional que possui treinamento 
para atuar como Brigadista Efetivo ou Guarda-Vidas.

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 Documentos exigidos para 
credenciamento

5.1.1	Das empresas de venda/revenda, manutenção 
e/ou recarga de extintores de incêndio:

a)	 Solicitação de serviço via internet ou formulário 
próprio de solicitação de serviço;

b)	 Cópia do Certificado de Conformidade do CBMGO 
para funcionamento ou habite-se ou equivalente 
do Corpo de Bombeiros do Estado em que se 
localiza a empresa; 

c)	 Comprovante de recolhimento da taxa de creden-
ciamento;

d)	 Cópia autenticada do certificado de conformidade 
do Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
ou do INMETRO. No caso de empresas de manu-
tenção e/ou recarga, poderá ser apresentada 
declaração do INMETRO informando a regulari-
dade cadastral da empresa a ser credenciada;

e)	 Cópia do Alvará de Funcionamento Municipal;
f)	 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do muni-

cípio, do Estado de Goiás e da União;
g)	 Relação de empresas que revendem os extinto-

res da empresa a ser credenciada, junto com as 
cópias de seus certificados de credenciamento 
(CCR) e de conformidade e do contrato que com-
prove a relação comercial entre as partes.

5.1.1.1	 Para postos de revenda de extintores o pro-
cesso de solicitação do serviço é individual, permitida 
a entrada da documentação de todos os postos em 
conjunto.

5.1.1.2	 Para venda/revenda de extintores novos a 
empresa deverá apresentar o documento da alínea d 
do item 5.1.1 referente ao fabricante.

5.1.2	 Das empresas que atuam na formação de 
brigadista eventual, brigadista efetivo e guarda-vidas:

a)	 Solicitação de serviço via internet ou formulário 
próprio de solicitação de serviço;

b)	 Cópia do Certificado de Conformidade do CBMGO 
para funcionamento ou habite-se ou equivalente 
do Corpo de Bombeiros do Estado em que se 
localiza a empresa;

c)	 Comprovante de recolhimento da taxa de creden-
ciamento;

d)	 Cópia do Alvará de Funcionamento Municipal;
e)	 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do muni-

cípio, do Estado de Goiás e da União;
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f)	 Apresentar cópia do registro profissional ou certi-
ficado do coordenador da empresa formadora de 
brigadista efetivo;

g)	 Relação dos instrutores contratados pela empresa 
que irão formar brigadistas e guarda vidas, 
incluindo nome, RG, tipo(s) de aluno(s) que irão 
formar (guarda-vidas, brigadista eventual ou efe-
tivo) e os módulos que irão ministrar, conforme 
anexo B;

h)	 Cópia autenticada de documento de cada instru-
tor, emitido pelo órgão formador, que comprove 
sua habilitação conforme itens 5.4.3.1, 5.4.3.2, 
5.4.3.3 e 5.4.3.5 desta NT;

i)	 Para empresas de formação de brigadista efe-
tivo apresentar Certificado de Conformidade do 
CBMGO, ou equivalente do Corpo de Bombei-
ros em que se localiza o campo de treinamento 
utilizado pela empresa atestando que o mesmo 
atende a NBR 14277, nível 3.

5.1.3	Das empresas que atuam na prestação de 
serviço de prevenção e combate a incêndio e pânico:

a)	 Solicitação de serviço via internet ou formulário 
próprio de solicitação de serviço;

b)	 Cópia do Certificado de Conformidade do CBMGO 
para funcionamento ou habite-se ou equivalente 
do Corpo de Bombeiros do Estado em que se 
localiza a empresa;

c)	 Comprovante de recolhimento da taxa de creden-
ciamento;

d)	 Cópia do Alvará de Funcionamento Municipal;
e)	 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Muni-

cípio, do Estado de Goiás e da União;
f)	 Relação dos brigadistas contratados pela empresa 

que irão prestar o referido serviço, incluindo nome, 
RG e nível de treinamento conforme anexo C;

g)	 Cópia autenticada de documento que comprove a 
formação de brigadista efetivo.

5.2	 Condições Gerais

5.2.1 Será de responsabilidade das Seções de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico do CBMGO o Cre-
denciamento das empresas e inclusão no Cadastro 
Estadual de Credenciados (CEC).

5.2.1.1	 As OBM’s deverão montar processo com 
documentação exigida nos itens 5.1.1 a 5.1.3, ana-
lisá-los, emitir o Certificado de Credenciamento (CCR) e 
encaminhá-los ao Departamento de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico do CBMGO para inclusão no CEC.

5.2.2	Finalizado o prazo de validade do CCR, a 
empresa será excluída automaticamente do CEC, 
sendo recadastrada após a emissão de novo CCR.

5.2.3	Qualquer alteração de endereço, razão social ou 
outros documentos previstos nesta norma deverá ser 
comunicado de imediato ao órgão encarregado pelo 

cadastramento, apresentando o documento alterado 
para atualização do cadastro.

5.2.4	O CBMGO poderá a qualquer tempo inspecionar 
as instalações/documentos da empresa, a fim de veri-
ficar o fiel cumprimento das exigências prescritas na 
legislação aplicável.

5.2.5	O CCR emitido pelo CBMGO poderá ser cassado 
nos casos de descumprimento das normas que regem 
suas atividades, garantido o contraditório e ampla 
defesa, de acordo com NT-42, ficando a empresa 
excluída do Cadastro Estadual de Credenciados até 
que seja regularizada a situação de não conformidade.

5.3	 Condições para empresas de venda/
revenda, manutenção e recarga de 
extintores de incêndio.

5.3.1	As empresas permanecerão no CEC durante o 
período de validade do CCR, que não deverá exceder, 
para empresas de venda, manutenção e recarga de 
extintores, o vencimento do Certificado do OCP ou do 
INMETRO, limitado ao período máximo de 1 ano.

5.3.2	Para efeito de certificação de empresas, edifica-
ções e áreas de risco em geral, o CBMGO não aceitará 
extintores novos, manutenidos ou recarregados forne-
cidos por empresas não credenciadas pela Corporação.

5.3.3	Qualquer irregularidade verificada pelo CBMGO 
nos produtos, serviços ou documentação das empresas 
será comunicada de imediato ao INMETRO e demais 
órgãos responsáveis, para as providências legais cabí-
veis, bem como a retirada da empresa do CEC, sem 
prejuízo das sanções previstas em Lei.

5.3.4	A empresa de manutenção e recarga de 
extintores poderá ter postos de venda/revenda de extin-
tores novos, manutenidos ou recarregados pela própria 
empresa, devendo, para tanto, estar devidamente cre-
denciada pelo CBMGO.

5.3.5	O CCR será concedido individualmente para 
cada local em que é realizado o serviço de manutenção 
ou recarga. As filiais das empresas que realizam manu-
tenção ou recarga de extintores deverão possuir CCR 
próprio e independente do CCR emitido à matriz. Para 
as empresas e locais que revendem extintores novos, 
recarregados ou manutenidos, à empresa responsável 
pela manutenção ou recarga deverá credenciar junto 
ao Corpo de Bombeiros os locais de revenda para fins 
de comprovação de origem dos extintores. 

5.3.5.1	 A própria empresa de revenda de extinto-
res poderá se credenciar junto ao CBMGO desde que 
apresente o certificado de credenciamento da empresa 
responsável pela manutenção ou recarga dos extintores 
e a documentação exigida na alínea g), do item 5.1.1 
referente apenas às duas empresas.
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5.4	 Condições para empresas que atuam na 
formação de brigadistas e guarda-vidas

5.4.1	Os brigadistas (eventuais e efetivos) e o guarda- 
vidas só poderão exercer suas funções se possuírem o 
Atestado/Certificado de Formação emitido por empresa 
credenciada junto ao CBMGO ou por Corpos de Bom-
beiros Militares.

5.4.1.1	 O Corpo de Bombeiros Militar poderá exercer 
atividade de formação de brigadistas para os órgãos 
da administração pública, conforme disponibilidade, 
mediante solicitação do gestor.

5.4.1.1.1	 O Atestado de Brigada de Incêndio 
desta formação deve ser assinado pelo(s) militar(es) 
instrutor(es) e seu respectivo Comandante de OBM.

5.4.2	A formação, treinamento e recapacitação dos 
brigadistas e do guarda-vidas devem atender às exi-
gências contidas em Norma Técnica específica do 
Corpo de Bombeiros.

5.4.3	Habilitação para instrutores

5.4.3.1	 Os profissionais legalmente habilitados 
para executar a função de instrutor para formação do 
guarda-vidas devem comprovar através de documenta-
ção a carga horária mínima apresentada no Anexo - D 
além dos seguintes requisitos:

a)	 Possuir formação em Educação Física, devida-
mente registrados no conselho de classe ou;

b)	 Ser Militar das Forças Armadas ou dos Corpos 
de Bombeiros Militares com ensino médio com-
pleto e curso de especialização de Guarda-Vidas 
ou Mergulho ou; 

c)	 Outros profissionais mediante requerimento pro-
tocolado junto ao Serviço de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico, apresentando documentação 
que comprove sua capacitação. 

5.4.3.1.1	 O Certificado de formação e/ou recapa-
citação do curso de guarda-vidas deve ser assinado 
pelo instrutor do curso, além do responsável legal da 
empresa credenciada. 

5.4.3.1.2	 Caso a formação ou recapacitação seja 
realizada por 02 (dois) ou mais instrutores em áreas 
diferentes, o Certificado deve ser assinado por ambos, 
além do responsável legal da empresa credenciada.

5.4.3.1.3	 As empresas ou profissionais credenciados 
para formação de guarda-vidas deverão constar no cer-
tificado de formação: 

a)	 Nome e razão social da empresa ou profissional 
credenciado;

b)	 Nome completo com RG (registro geral) do aluno;
c)	 Nome completo, formação, RG, CPF do(s) instru- 

tor(es); 

d)	 Data de expedição;
e)	 Número do registro junto ao CBMGO; 
f)	 No verso do certificado registrar o conteúdo 

programático e carga horária das disciplinas 
ministradas no curso de formação.

5.4.3.2	 Os profissionais legalmente habilitados para 
executar a função de instrutor de formação de briga-
dista eventual, para edificações que requerem nível de 
treinamento básico ou intermediário, devem compro-
var por meio de documentação a carga horária mínima 
apresentada na Tabela E-1 do Anexo - E além dos 
seguintes requisitos:

a)	 Possuir formação em curso técnico de segurança 
do trabalho devidamente registrado nos conse-
lhos regionais competentes ou no Ministério do 
Trabalho, ou;

b)	 Possuir formação em curso de nível superior ou;
c)	 Estar habilitado para executar a função de ins-

trutor de formação de brigadista eventual, para 
edificações que requerem nível de treinamento 
avançado, ou brigadista efetivo.

5.4.3.3	 Os profissionais legalmente habilitados para 
executar a função de instrutor de formação de briga-
dista eventual, para edificações que requerem nível de 
treinamento avançado, devem comprovar por meio de 
documentação a carga horária mínima apresentada na 
Tabela E-2 do Anexo - E além dos seguintes requisitos:

a)	 Possuir formação em curso de nível superior ou;
b)	 Estar habilitado para executar a função de instru-

tor para formação de brigadista efetivo.

5.4.3.4	 O Atestado de Brigada Contra Incêndio e Pânico 
(Anexo - P da Norma Técnica 01) do curso de brigadista 
eventual deve ser assinado pelo instrutor do curso, além 
do responsável legal da empresa credenciada. 

5.4.3.4.1	 Caso a formação ou recapacitação seja 
realizada por 02 (dois) ou mais instrutores em áreas 
diferentes (incêndio e primeiros socorros), o Atestado 
de Brigada de Incêndio deve ser assinado por ambos, 
além do responsável legal da empresa credenciada.

5.4.3.5	 As empresas de formação de brigadista efe-
tivo devem possuir profissionais legalmente habilitados 
para executar a função de instrutor que comprovem 
através de documentação a carga horária mínima apre-
sentada no Anexo - F além dos seguintes requisitos:

a)	 Possuir formação em curso de nível superior ou;
b)	 Ser militar das Forças Armadas ou dos Corpos de 

Bombeiros Militares com ensino médio completo 
ou;

c)	 Outros profissionais mediante requerimento pro-
tocolado junto ao Serviço de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico, apresentando documentação 
que comprove sua capacitação. 
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5.4.3.5.1	 O Certificado de Formação e/ou recapaci-
tação do curso de brigadista efetivo deve ser assinado 
pelo Coordenador do Curso que deverá ser um profissio-
nal com formação na área de Engenharia de Segurança 
do Trabalho, com registro profissional, ou militar da 
reserva possuidor de Curso de Bombeiro, com carga 
horária mínima de 800 (oitocentas) horas-aula. 

5.4.3.5.2	 As empresas credenciadas para formação 
de brigadistas efetivos deverão constar no certificado 
de formação: 

a)	 Nome e razão social da empresa;
b)	 Nome completo com RG (registro geral) do aluno;
c)	 Nome completo, formação, RG, CPF do(s) 

instrutor(es); 
d)	 Data de expedição 
e)	 Número do registro junto ao CBMGO. 
f)	 No verso do certificado registrar o conteúdo 

programático e carga horária das disciplinas 
ministradas no curso de formação.

5.4.3.6	 Os profissionais habilitados, conforme pres-
crito nos itens 5.4.3.1, 5.4.3.2 e 5.4.3.3, que 
comprovarem vínculo empregatício exclusivo com a 
empresa em que irão ministrar o treinamento, estão 
dispensados da exigência de credenciamento junto ao 
Corpo de Bombeiros.

5.4.3.6.1	 O Certificado de Guarda-Vidas, con-
forme item 5.4.3.1.3, deverá ser assinado pelo(s) 
respectivo(s) instrutor(es) relacionado no item 5.4.3.6, 
além do responsável legal da empresa vinculada.

5.4.3.6.2	 O Atestado de Brigada Contra Incêndio e 
Pânico (Anexo P da NT-01), deverá ser assinado pelo(s) 
respectivo(s) instrutor(es) relacionado no item 5.4.3.6, 
além do responsável legal da empresa vinculada.

5.4.4	Os profissionais que comprovarem o efetivo 
exercício das funções compatíveis com a de brigadista 
efetivo ou bombeiro militar, em no mínimo 2 anos, são 
isentos do curso de qualificação de brigadista efetivo, 
não ficando dispensados, entretanto, da recapacitação 
anual.

5.4.5	As empresas de formação de brigadista e 
guarda-vidas deverão possuir recursos que viabilizem 
a instrução do aluno, teórica e prática, tais como: sala 
de aula, local de treinamento ou assemelhados, sendo 
estes próprios ou locados.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Constatada alguma irregularidade passível da sanção 
de cassação do credenciamento, de acordo com a Lei 
Estadual nº 15.802/2006, deverão ser seguidos os pro-
cedimentos previstos na Norma Técnica 42 - Autuação.
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ANEXO A

QUADRO DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS

DOCUMENTOS/
PROCEDIMENTOS

VENDA/REVENDA,
MANUTENÇÃO

E RECARGA

FORMAÇÃO DE
BRIGADISTA EVENTUAL

E EFETIVO

FORMAÇÃO DE 
GUARDA-VIDAS

Solicitação de serviço via 
internet ou formulário próprio 

de solicitação de serviço
SIM SIM SIM

Certificado de Conformidade - 
CERCON do CBMGO

SIM SIM SIM

Taxa de credenciamento - comprovante SIM SIM SIM

Certificação do INMETRO SIM NÃO NÃO

Alvará funcionamento municipal SIM SIM SIM

Certidão negativa: Município, 
Estado e União

SIM SIM SIM

Cópia dos certificados dos 
coordenadores/instrutores/brigadistas 

contratados 
NÃO SIM SIM
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ANEXO B

MODELO DE DOCUMENTO: RELAÇÃO DE INSTRUTORES CONTRATADOS PELA EMPRESA

CABEÇALHO COM LOGOTIPO DA EMPRESA

RELAÇÃO DE INSTRUTORES CONTRATADOS

Razão Social da empresa:
Responsável pela empresa:
Telefone de contato:

NOME RG
TIPO DE ALUNO

QUE IRÁ FORMAR
HABILITAÇÃO(1) MÓDULO(S)(2)

Nota
(1):	 Informar a habilitação do instrutor contratado, conforme o caso: guarda-vidas; brigadista eventual (básico, intermediário ou avançado) e/

ou efetivo.
(2):	 Informar os módulos que irão ministrar, conforme NT específica, referente às matérias necessárias para formação (Ver item 7.4 da NT-16 

para Guarda Vidas ou Tabela B.1, B.2 e B.4 da NT-17 para Brigada de Incêndio).

___________________________________
Assinatura do responsável pela empresa
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ANEXO C

MODELO DE DOCUMENTO: RELAÇÃO DE BRIGADISTAS CONTRATADOS PELA EMPRESA

CABEÇALHO COM LOGOTIPO DA EMPRESA

RELAÇÃO DE INSTRUTORES CONTRATADOS

Razão Social da empresa:
Responsável pela empresa:
Telefone de contato:

NOME RG FORMAÇÃO(1) DATA DE CONCLUSÃO
DO CURSO

Nota
(1):	 Informar a formação do brigadista contratado: eventual (básico, intermediário ou avançado) e/ou efetivo.

___________________________________
Assinatura do responsável pela empresa
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ANEXO D

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS PARA EXECUTAR 
A FUNÇÃO DE INSTRUTOR NAS EMPRESAS CREDENCIADAS A FORMAR GUARDA-VIDAS

As empresas de formação de guarda-vidas devem possuir profissionais legalmente habilitados para executar a 
função de instrutor com as seguintes formações e carga-horária:

Tabela D-1 - Carga horária mínima para instrutores de formação de Guarda-Vidas

FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA MÍNIMA

Técnicas de salvamento aquático 100

Atendimento pré-hospitalar (APH) 120

Técnicas de Ensino 40

NOTA GENÉRICA PARA O ANEXO D
	 A formação e carga horária mínima nas disciplinas específicas conforme tabela D-1 deve ser realizada em instituição oficial de ensino 

nacional ou estrangeira, ou por profissional que tenha ministrado cursos na disciplina específica para guarda-vidas nos últimos cinco anos, 
confirmados por atestado de capacitação técnica emitido por instituição ou empresa de notório reconhecimento no Brasil.

ANEXO E

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS PARA 
EXECUTAR A FUNÇÃO DE INSTRUTOR PARA BRIGADISTAS EVENTUAIS

Tabela E-1 - Carga horária mínima para instrutores de formação de brigadista eventual para edificações que 
requerem nível de treinamento básico ou intermediário

FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA MÍNIMA

Prevenção e Combate a Incêndio 50

Emergências Médicas 30

Tabela E-2 - Carga horária mínima para instrutores de formação de brigadista eventual para edificações que 
requerem nível de treinamento avançado

FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA MÍNIMA

Prevenção e Combate a Incêndio 100

Emergências Médicas 60

NOTA GENÉRICA PARA O ANEXO E
	 A formação e carga horária mínima nas disciplinas especificadas nas tabelas E-1 e E-2 deve ser realizada em instituição oficial de ensino 

nacional ou estrangeira, ou por profissional que tenha ministrado cursos na disciplina específica nos últimos cinco anos, confirmados por 
atestado de capacitação técnica emitido por instituição ou empresa de notório reconhecimento no Brasil.
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ANEXO F

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS PARA EXECUTAR A FUNÇÃO 
DE INSTRUTOR NAS EMPRESAS CREDENCIADAS A FORMAR BRIGADISTA EFETIVO

Tabela F-1 - Formação e carga horária nas disciplinas específicas do(s) instrutor(es) de formação de brigadista 
efetivo

FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA MÍNIMA

Em EPI e EPR 40 horas

Em equipamentos de combate a incêndio 40 horas

Em fundamentos de análise de risco 140 horas

Em atividades operacionais de bombeiro profissional civil 40 horas

Em prevenção e combate a incêndio 200 horas

Em primeiros socorros 240 horas

Em produtos perigosos 80 horas

Em salvamento terrestre e em altura 80 horas

Técnicas de ensino 40 horas

NOTA GENÉRICA PARA O ANEXO F
	 A formação e carga horária mínima nas disciplinas especificadas na tabelas F-1 deve ser realizada em instituição oficial de ensino nacional 

ou estrangeira, ou por profissional que tenha ministrado cursos na disciplina específica nos últimos cinco anos, confirmados por atestado 
de capacitação técnica emitido por instituição ou empresa de notório reconhecimento no Brasil.
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1. OBJETIVO

Fixar as características mínimas exigíveis para as fun-
ções a que se destina o Sistema de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas (SPDA) a ser instalado em 
edificações ou em área de risco e ainda estabelece 
princípios gerais para:

a)	 A instalação de para-raios;
b)	 As especificações técnicas a serem observadas;
c)	 Padronização das inspeções técnicas do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO) 
no que diz respeito a Sistem	as de Proteção Con-
tra Descargas Atmosféricas.

2. APLICAÇÃO

2.1	 Esta Norma Técnica (NT) aplica-se a todas as 
edificações onde é exigida a instalação de SPDA, de 
acordo com as Tabelas da Norma Técnica 01 - Proce-
dimentos Administrativos.

2.2	 Outros casos, a critério do Corpo de Bombeiros, 
quando a periculosidade o justificar.

3. REFERÊNCIAS

•• GOIÁS. Lei nº 15.802, de 11 de setembro de 2006. 
Institui o Código Estadual de Segurança contra 
Incêndio e Pânico e dá outras providências. Diário 
Oficial do Estado de Goiás, Goiás, 18 mar. 1999. 
Seção 1, p. 1.

•• NBR 5419 0 Proteção de estruturas contra descar-
gas atmosféricas.

4. DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta Norma Técnica, aplicam-se as 
definições constantes da Norma Técnica nº 03 - Ter-
minologia de segurança contra incêndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1	 Pode-se utilizar ferragens do concreto armado, 
estruturas metálicas, mastros de antenas, torres, 
tanques metálicos, formando meios de captação e des-
cidas naturais de pára raios, possibilitando recursos 
para melhorar a proteção e baixar custos do sistema 
de para-raios.

5.2	 O cabo de descida ou escoamento de para-raios 
deverá passar distante no mínimo 3m de materiais de 
fácil combustão e de outros em que possa causar danos.

5.3	 Os condutores de descida devem ser distribuídos 
ao longo do perímetro do volume a proteger, de modo 

que seus espaçamentos médios não sejam superiores 
aos indicados no Anexo A desta Norma Técnica.

5.4	 A instalação de para-raios deverá obedecer ao 
que determinam as normas próprias vigentes, sendo 
de inteira responsabilidade do instalador a obediência 
às mesmas.

5.5	 Através de um aparelho denominado terrômetro é 
feita a medição ôhmica nos conjuntos de terra/malha, 
e uma inspeção visual em todos os componentes do 
SPDA para avaliar se os itens estão danificados ou 
estão de acordo com as Normas.

5.6	 Fica proibido o uso de captor iônico radioativo em 
para-raios.

5.7	 Os proprietários de edificações que tenham pára 
raios radioativos instalados deverão efetuar sua subs-
tituição e adequação do sistema de proteção contra 
descargas atmosféricas conforme a NBR 5419.

5.8	 A retirada do material radioativo e sua destinação 
deverão obedecer às normas e legislação pertinentes.

5.9	 Os responsáveis pela desativação dos captores 
iônicos-radioativos deverão providenciar sua entrega 
ao órgão governamental competente (Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear - CNEN), com o objetivo de 
evitar a dispersão de radioisótopos no meio ambiente.

5.10	 Por ocasião da Inspeção do Corpo de Bombeiros 
Militar para fins de Certificado de Conformidade serão 
verificados os seguintes itens:

a)	 Não poderá haver captores mais baixos que ante-
nas de TV;

b)	 Não poderá haver sistemas sem conservação (sem 
cabos, mastros quebrados ou isoladores danifica-
dos) e nem emendas nos condutores de descida;

c)	 Deverá haver, no mínimo, dois condutores de 
descida;

d)	 O Corpo de Bombeiros Militar deverá exigir que 
seja apresentado, por um Engenheiro Eletricista, 
Laudo Técnico e respectiva ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) anotados no CREA-
-GO, de execução, instalação ou manutenção do 
SPDA, com parecer conclusivo e com resultados 
das resistências medidas, devendo os mesmos 
estarem de acordo com a NBR 5419;

e)	 Os condutores de descida não naturais devem 
ser instalados a uma distância mínima de 0,50m 
de portas, janelas e outras aberturas, e fixadas a 
cada metro de percurso;

f)	 Os cabos de descida devem se protegidos con-
tra danos mecânicos até no mínimo 2,5m acima 
do nível do solo. A proteção dever ser por eletro-
duto rígido de PVC ou metálico, sendo que, neste 
último caso, o cabo de descida deve ser conec-
tado às extremidades.
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6. CASOS ESPECIAIS

Esta seção trata da proteção de tanques de superfície 
contendo líquidos inflamáveis à pressão atmosférica, 
conforme NBR 5419.

6.1	 TANQUES COM TETO FIXO

Tanques metálicos com teto de chapa de aço rebitada, 
aparafusada ou soldada, utilizados para armazenar 
líquidos inflamáveis à pressão atmosférica, são consi-
derados autoprotegidos contra descargas atmosféricas, 
desde que satisfaçam simultaneamente aos seguintes 
requisitos:

a)	 todas as juntas entre chapas metálicas devem ser 
rebitadas, aparafusadas com porcas ou soldadas;

b)	 todas as tubulações que penetram no tanque 
devem ser eletromecanicamente ligadas a ele no 
ponto de entrada, de modo a assegurar equaliza-
ção de potencial;

c)	 os respiros, válvulas de alívio e demais abertu-
ras que possam desprender vapores inflamáveis 
devem ser providos de dispositivos de proteção 
corta-chama ou ter o volume definido pela clas-
sificação de área protegida por um elemento 
captor;

d)	 o teto deve ter uma espessura mínima de 4 mm, 
e deve ser soldado, aparafusado com porcas ou 
rebitado ao corpo do tanque.

6.2	 TANQUES COM TETO FLUTUANTE

6.2.1 O teto flutuante deve ser eletromecanicamente 
ligado ao corpo do tanque, por meio de condutores 
flexíveis ou escadas articuladas ligadas aos bordos do 
tanque e ao topo do teto flutuante.

NOTA: Esta ligação serve principalmente para equa-
lização de potencial e, em caso de impacto de uma 
descarga atmosférica, não impede a ignição de uma 
mistura inflamável eventualmente presente sobre o 
teto flutuante, ou no costado do tanque.

6.2.2	Tetos flutuantes que utilizem dispositivos 
suspensos abaixo da vedação, dentro da atmosfera 
de vapor inflamável, devem ser providos de condu-
tores que interliguem o teto às sapatas metálicas 
deslizantes.

6.2.3	As interligações prescritas em 6.2.2 devem 
seguir o trajeto mais direto entre os dois pontos, e ser 
dispostas a intervalos de no máximo 3 m, medidos ao 
longo da circunferência do tanque.

6.2.4	  Como condutores, devem ser utilizadas, nesta 
aplicação, fitas de aço inoxidável de 50 mm x 0,5 mm, 
ou material equivalente em capacidade de condução 
de corrente e resistência à corrosão.

6.3	 TANQUES COM TETO NÃO-METÁLICO

Tanques com teto não-metálico não podem ser consi-
derados autoprotegidos contra descargas atmosféricas 
e requerem a instalação de captores. Podem ser uti-
lizados como captores mastros metálicos, ou cabos 
aéreos esticados, ou uma combinação de ambos.

6.4	 ATERRAMENTO DE TANQUES

Os tanques devem ser aterrados para escoamento das 
correntes de descarga atmosférica, bem como para 
evitar elevações de potencial que possam causar cen-
telhamento para a terra. Um tanque é considerado 
aterrado se qualquer uma das seguintes condições for 
satisfeita:

a)	 o tanque está conectado a um subsistema de 
aterramento;

b)	 o tanque está acoplado eletrome-canicamente a 
uma rede de tubulações eletricamente contínuas 
e aterradas;

c)	 um tanque cilíndrico vertical está apoiado no 
solo, ou sobre uma base de concreto, e tem no 
mínimo 6 m de diâmetro, ou está apoiado sobre 
um revestimento betuminoso e tem no mínimo 
15 m de diâmetro.

6.5	 ÁREAS DESTINADAS A COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GLP

A proteção contra descargas atmosféricas nas áreas 
de comércio varejista de GLP poderá ser dispensada 
através de laudo emitido por profissional habilitado 
atestando que não há necessidade de proteção da área 
de armazenamento por esse sistema, observando-se os 
requisitos da ABNT NBR 5419.

7. ESPECIFICAÇÕES

Quando se tratar de projeto para aprovação junto ao 
Corpo de Bombeiros deverá ser especificada a seguinte 
nota no Projeto e no Memorial Descritivo de Incêndio: 
“O projeto, a execução, a instalação e a manutenção 
do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféri-
cas (SPDA) desta edificação, bem como a segurança 
de pessoas e instalações no seu aspecto físico den-
tro do volume protegido, deverão atender às condições 
estabelecidas nas Normas Brasileiras válidas e atinen-
tes aos assuntos, com especial e particular atenção 
para o disposto na NBR 5419 (na sua edição mais 
recente) e na Norma Técnica referente à Sistema de 
Proteção contra Descargas Atmosféricas do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Goiás”.
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ANEXO A

ESPAÇAMENTO MÉDIO DOS CONDUTORES DE DESCIDA NÃO NATURAIS, CONFORME O 
NÍVEL DE PROTEÇÃO

NÍVEL DE PROTEÇÃO ESPAÇAMENTO MÉDIO (m)

I 10

II 15

III 20

IV 25

ANEXO B

BITOLA DOS CABOS DE DESCIDA DOS PARA-RAIOS, PROPORCIONANDO MAIS SEGURANÇA E 
CONFIABILIDADE AO SPDA

Tabela das bitolas dos condutores (mm2)

NÍVEL DE 
PROTEÇÃO

MATERIAL
CAPTAÇÃO  

(mm²)
DESCIDAS 

(mm²)
ATERRAMENTO 

(mm²)

EQUALIZAÇÕES 
ALTA CORRENTE 

(mm²)

EQUALIZAÇÕES
BAIXA CORRENTE 

(mm²)

I a IV

Cobre 35 16* 50 16 6

Alumínio 70 25* - 25 10

Aço 50 50* 80 50 16

NOTA*:
	 Para edificações acima de 20 m, dimensionar a bitola descidas e anéis de cintamento igual à bitola de captação, devido à presença de 

descargas laterais.
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ANEXO C

CLASSIFICAÇÃO DAS ESTRUTURAS REFERENTES AO NÍVEL DE PROTEÇÃO DO SPDA

CLASSIFICAÇÃO
DA ESTRUTURA

TIPO DA ESTRUTURA
EFEITOS DAS DESCARGAS

ATMOSFÉRICAS
NÍVEL DE 

PROTEÇÃO

Estruturas
comuns1

Residenciais 

Perfuração da isolação de instalações 
elétricas, incêndio, e danos materiais

Danos normalmente limitados a objetos no 
ponto de impacto ou no caminho do raio

III

Fazendas,
estabelecimentos

agropecuários

Risco direto de incêndio e tensões de passo perigosas

Risco indireto devido à interrupção de energia e risco 
de vida para animais devido à perda de controles

Eletrônicos, ventilação, suprimento de alimentação 
e outros

III
ou
IV2

Teatros, escolas, lojas 
de departamentos, áreas 

desportivas e igrejas

Danos às instalações elétricas (por exemplo: 
iluminação) e possibilidade de pânico

Falha do sistema de alarme contra 
incêndio, causando atraso no socorro

II

Bancos, companhias
de seguro, companhias 

comerciais e outros

Como item acima, além de efeitos indiretos 
com a perda de comunicações, falhas dos 

computadores e perda de dados
II

Hospitais, casa de
repouso e prisões

Conforme item sobre teatro e escolas, além de efeitos 
indiretos para pessoas em tratamento intensivo e 
dificuldade de resgate de pessoas imobilizadas

II

Indústrias
Efeitos indiretos conforme o conteúdo das 
estruturas, variando de danos pequenos a 
prejuízos inaceitáveis e perda de produção

II

Museus, locais arqueológicos Perda de patrimônio cultural insubstituível III

Estruturas
com risco
confinado

Estações de
telecomunicação
usinas elétricas

Indústria

Interrupção inaceitável de serviços públicos 
por breve ou longo período de tempo

Risco indireto para as imediações devido a 
incêndios, e outros com risco de incêndio

I

Estruturas
com risco para
os arredores

Refinarias, postos de 
combustível, fábricas de fogos, 

fábricas de munição

Risco de incêndio e explosão para 
a instalação e seus arredores

I

Estruturas com
risco para o

meio ambiente

Indústrias químicas, usinas 
nucleares, laboratórios 

bioquímicos

Risco de incêndio e falhas de operação, 
com consequências perigosas para o local 

e para o meio ambiente
I

NOTAS:
1)	 Os Equipamentos de Tecnologia da Informação (ETI) podem ser instalados em todos os tipos de estruturas, inclusive estruturas comuns. É 

impraticável a proteção total contra danos causados pelos raios dentro destas estruturas; não obstante, devem ser tomadas medidas (con-
forme a NBR 5410) de modo a limitar os prejuízos a níveis aceitáveis;

2)	 Estruturas de madeira: nível III; estruturas nível IV. Estruturas contendo produtos agrícolas potencialmente combustíveis (pós de grãos) 
sujeitos a explosão são considerados com risco para arredores.
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1. OBJETIVO

Estabelecer medidas para as edificações existentes a 
serem adaptadas, visando atender às condições míni-
mas de segurança contra incêndio e pânico, atendendo 
aos objetivos da Lei Estadual nº 15.802/2006 - Código 
Estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico.

2. APLICAÇÃO

2.1	 Esta Norma Técnica (NT) aplica-se às edificações 
comprovadamente regularizadas ou construídas ante-
riormente à vigência da Lei Estadual nº 15.802 de 11 
de setembro de 2006, com as seguintes ressalvas:

2.1.1	As edificações construídas, ampliadas, ou com 
mudança de ocupação, posteriormente à vigência da 
Lei Estadual nº 15.802/06, devem atender integral-
mente à Lei Estadual nº 15.802/06, não cabendo às 
adaptações desta NT. 

2.1.1.1	 O aumento na altura da edificação ou as 
ampliações cuja área ultrapassar 20% da área com-
provada da edificação deverá atender aos requisitos da 
Lei 15.802/06.

2.1.2	Caso haja compartimentação ou isolamento de 
risco entre as áreas existentes e ampliadas adota-se a 
lei vigente à época, para a área existente, e a Lei Esta-
dual nº 15.802/06 para a área ampliada.

2.1.3	Se houver ampliações sucessivas em épocas 
distintas considera-se como existente a somatória das 
áreas com comprovação de existência anterior à vigên-
cia da Lei Estadual nº 15.802/06.

2.1.4	Se uma edificação existente for unificada a uma 
ou mais edificações adjacentes, estas devem ser consi-
deradas como ampliação de área.

2.1.5	Se houver mais de uma edificação na mesma 
propriedade, que estejam isoladas entre si, considera-
-se, para efeito de ampliação, a área individual de cada 
edificação.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• Normas Técnicas Oficiais adotadas pelo CBMGO.
•• Lei Estadual nº 9.292, de 24/11/1982 (aprova 
o Código Estadual de proteção contra incêndio e 
pânico).

•• Lei Estadual nº 12.111, de 22/09/1993 (aprova o 
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico).

•• Lei Estadual nº 15.802, de 11/09/2006 (Código 
Estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico do 
Estado de Goiás).

4. DEFINIÇÕES

Além das definições constantes da NT-03 - Termi-
nologia de segurança contra incêndio aplicam-se as 
definições específicas abaixo:

4.1	Para fins desta NT são consideradas existentes a 
serem adaptadas às edificações e áreas de risco cons-
truídas ou regularizadas anteriormente à publicação 
desta Lei Estadual, com documentação comprobató-
ria.

4.2	 Mudança da ocupação ou uso: quando há troca 
da atividade exercida no local, considerando as exigên-
cias das Divisões contempladas nas Tabelas de 6A a 
6M.8 do Anexo A da NT-01, independentemente do 
grau de risco a ser implantado.

4.3	 Ampliação de área construída: qualquer acrés-
cimo na área da edificação em relação àquela 
regularizada ou construída anteriormente.

4.4	 Aumento na altura da edificação: qualquer  
acréscimo de áreas, acima do último pavimento ante-
riormente aprovado por ocupações que devam ser 
computadas conforme preconiza o Regulamento de 
Segurança contra Incêndio.

5. PROCEDIMENTOS

As medidas de segurança a serem exigidas para as edi-
ficações existentes devem ser analisadas, adaptadas e 
dimensionadas atendendo à sequência a seguir:

1)	 Classificação da edificação conforme a época 
de existência e o respectivo Código Estadual de 
Segurança Contra Incêndio à época;

2)	 Verificação das condições de aplicação estabele-
cidas no Item 2, Aplicação, desta NT;

3)	 Aplicação do fluxograma constante no Anexo “A” 
que estabelece as medidas de segurança contra 
incêndio;

4)	 As exigências básicas e adaptações previstas no 
fluxograma devem atender aos critérios estabele-
cidos nesta NT;

5)	 No fluxograma, a referência de mudança de 
exigência é balizada pela Lei Estadual nº 
15.802/2006 em comparação às exigências da 
legislação vigente à época de construção ou regu-
larização da edificação.

6. EXIGÊNCIAS BÁSICAS

6.1	 As edificações existentes devem atender às exi-
gências da legislação vigente à época da construção ou 
regularização e, no mínimo, possuírem as medidas de 
segurança consideradas básicas.
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6.2	 As medidas de segurança contra incêndio e pânico 
consideradas como exigências básicas nas edificações 
com área menor ou igual a 750,00 m² e altura inferior 
ou igual a 12,00 m, independente da data de constru-
ção e da regularização, são:

a)	 Saída de emergência;
b)	 Iluminação de emergência, para edificações 

acima de dois pavimentos ou locais de reunião 
de público com mais de 50 pessoas;

c)	 Sinalização de emergência;
d)	 Extintores de incêndio;
e)	 Central de GLP;
f)	 Instalações elétricas em conformidade com as 

normas técnicas;
g)	 Laudos técnicos de avaliação das condições 

estruturais, das instalações elétricas, lógicas e 
telefônicas;

h)	 Controle de Materiais de Acabamento (para divi-
sões F-5 e F-6).

6.3	 As medidas de segurança contra incêndio consi-
deradas como exigências básicas nas edificações com 
área superior a 750,00 m² ou altura superior a 12,00 
m, independente da data de construção e da regulari-
zação, são:

a)	 Saída de emergência;
b)	 Iluminação de emergência;
c)	 Sinalização de emergência;
d)	 Extintores de incêndio;
e)	 Detecção e Alarme de incêndio;
f)	 Brigada de incêndio;
g)	 Hidrantes;
h)	 Compartimentação Vertical (Realizar selagem de 

shafts e dutos de instalações);
i)	 Central de GLP;
j)	 SPDA;
k)	 Instalações elétricas em conformidade com as 

normas técnicas;
l)	 Laudos técnicos de avaliação das condições 

estruturais, das instalações elétricas, lógicas e 
telefônicas;

m)	Controle de Materiais de Acabamento (para divi-
sões F-5 e F-6).

Nota Específica:
As medidas consideradas básicas neste item somente 
serão exigidas nas edificações existentes quando pre-
vistas pelo Anexo A da NT-01.

6.4	 As medidas de segurança contra incêndio podem 
ser adaptadas conforme estabelecido nesta Norma 
Técnica e, quando não contempladas, devem atender 
às respectivas normas técnicas do Código Estadual de 
Segurança Contra Incêndio, e Pânico vigente.

7. ADAPTAÇÕES

7.1	 Saídas de Emergência

7.1.1	Escadas

7.1.1.1	 Número de Escadas

O número de escadas depende do dimensionamento 
das saídas pelo cálculo da população e distâncias 
máximas a serem percorridas.

7.1.1.2	 Largura da escada

Caso a largura da escada não atenda à NT-11 - Saídas 
de emergência, devem ser adotados os seguintes crité-
rios/exigências:

a)	 A lotação a ser considerada no pavimento limita-se 
ao resultado do cálculo em função da largura da 
escada;

b)	 Previsão de piso retardante ao fogo ou fita anti-
derrapante;

c)	 Previsão de faixas de sinalização refletivas no 
rodapé das paredes do hall e junto às laterais dos 
degraus.

7.1.1.3	 Escada com degraus em leque

Caso a escada possua degraus em leque, devem ser 
adotadas as seguintes exigências:

a)	 Capacidade da unidade de passagem (C) deve ser 
reduzida em 30% do valor previsto na NT-11;

b)	 Previsão de piso retardante ao fogo e fita antider-
rapante;

c)	 Previsão de faixas de sinalização refletivas no 
rodapé das paredes do hall e junto às laterais dos 
degraus.

7.1.1.4	 Tipos de Escadas

Para fins de determinação do tipo de escada de segu-
rança das edificações, serão usadas como referência 
as exigências das legislações vigentes à época ou da 
atual NT-11. Pode-se adotar das adaptações contidas 
abaixo.

7.1.1.4.1	 Adaptação de escada não-enclausurada 
(NE) para escada enclausurada protegida (EP) pode 
ser adotada uma das seguintes opções:

I - Primeira opção:

a)	 Enclausurar com portas corta-fogo o hall de 
acesso à escada em relação aos demais ambien-
tes ou prever sistema de detecção de fumaça em 
toda edificação e no caso de residenciais somente 
nas áreas comuns;
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b)	 Prever anualmente treinamento dos ocupantes 
para o abandono da edificação;

c)	 Prever faixas de sinalização refletivas no rodapé 
das paredes do hall e junto às laterais dos degraus;

d)	 Em caso de enclausuramento com portas corta- 
fogo deve-se prever exaustão no topo da escada, 
com área mínima de 1,00 m², podendo ser: cru-
zada, por exaustores eólicos ou mecânicos.

Nota Específica:
Caso haja ventilação (janela) na escada, em todos os 
pavimentos, não é necessária a exaustão no topo da 
escada. Neste caso, a área efetiva mínima de ventila-
ção pode ser de 0,50 m².

II - Segunda opção:

a)	 Enclausurar com portas resistentes ao fogo PRF 
P-30 as portas das unidades autônomas que tem 
acesso ao hall ou corredor de circulação, que por 
sua vez, acessa a escada ou prever sistema de 
detectores de fumaça em toda edificação e no 
caso de residenciais somente nas áreas comuns;

b)	 Prever anualmente, treinamento dos ocupantes 
para o abandono da edificação;

c)	 Prever faixas de sinalização refletivas no rodapé 
das paredes do hall e junto às laterais dos 
degraus;

d)	 Em caso de enclausuramento com portas corta-
-fogo deve-se prever exaustão no topo da escada, 
com área mínima de 1,00 m², podendo ser: cru-
zada, por exaustores eólicos ou mecânicos.

Nota Específica:
Caso haja ventilação (janela) na escada, em todos os 
pavimentos, não é necessária a exaustão no topo da 
escada. Neste caso, a área efetiva mínima de ventila-
ção pode ser de 0,50 m².

7.1.1.4.2	 Adaptação de escada não-enclausurada 
(NE) para escada à prova de fumaça (PF): quando não 
for possível prever escada à prova de fumaça (PF), com 
antecâmara e dutos de ventilação, conforme a NT-11, 
ou com pressurização da escada conforme a NT-13, 
devem ser previstas as seguintes regras de adaptação:

a)	 Enclausurar com portas corta-fogo o hall de 
acesso à escada em relação aos demais ambien-
tes ou prever sistema de detecção de fumaça em 
toda edificação e no caso de residenciais somente 
nas áreas comuns;

b)	 Prever anualmente, treinamento dos ocupantes 
para o abandono da edificação;

c)	 Prever faixas de sinalização refletivas no rodapé 
das paredes do hall e junto às laterais dos 
degraus;

d)	 Em caso de enclausuramento com portas corta- 
fogo deve-se prever ventilação na escada, em 
todos os pavimentos, com área efetiva mínima de 
0,50 m².

Nota Específica:
Caso não haja ventilação (janela) na escada, em todos 
os pavimentos, é necessária a exaustão no topo da 
escada. Neste caso, a área mínima pode ser de 1,00 
m²: cruzada, por exaustores eólicos ou mecânicos.

7.1.1.4.3	 Adaptação de escada enclausurada prote-
gida (EP) para escada à prova de fumaça (PF): quando 
não for possível prever escada à prova de fumaça 
(PF), com antecâmara e dutos de ventilação conforme 
a NT-11, ou com pressurização da escada conforme 
a NT-13, devem ser previstas as seguintes regras de 
adaptação:

a)	 Prever sistema de detecção de incêndio em toda 
a edificação;

b)	 Prever anualmente, treinamento dos ocupantes 
para o abandono da edificação;

c)	 Prever faixas de sinalização refletivas no rodapé 
das paredes do hall e junto às laterais dos 
degraus.

7.1.1.5	 Prescrições diversas para as escadas de 
segurança das edificações existentes

7.1.1.5.1	 Na instalação de PCF na caixa de escada, 
pode ser aceita a interferência no raio de passagem da 
escada, devendo manter pelo menos 1,00 m de passa-
gem livre e devidamente sinalizada no piso à projeção 
da abertura da porta.

7.1.1.5.2	 As edificações que necessitarem de mais 
de uma escada, em função do dimensionamento 
da lotação ou do percurso máximo, devem ter, pelo 
menos, metade das saídas atendidas por escadas, con-
forme esta NT. As demais podem ser substituídas por 
interligação entre blocos no mesmo lote ou entre edifi-
cações vizinhas, por meio de passarela e/ou passadiço 
protegido. Alternativamente, pode-se implantar na edi-
ficação a escada externa, nos moldes da NT-11.

7.1.1.5.2.1	 As passarelas e/ou passadiços protegidos 
devem ter largura mínima de 1,20 m, paredes resis-
tentes ao fogo e acessos através de PCF P-90. Neste 
caso, além dos componentes básicos dos sistemas de 
segurança contra incêndio, a edificação deve possuir 
sistema de detecção de incêndio.

7.1.1.5.2.2	 Nas passarelas, as portas que se comu-
nicam com o edifício vizinho não podem permanecer 
trancadas em nenhum momento, devendo ser feito 
ainda um termo de responsabilidade entre os dois 
edifícios, assinados pelos proprietários, no qual se 
obrigam a manter as PCF P-90 permanentemente des-
trancadas ou dotadas de barra antipânico. Deve ainda 
haver sinalização em todos os pavimentos e elevado-
res, indicando as saídas de emergência do edifício para 
o prédio vizinho.
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7.1.1.5.3	 No caso de pressurização de escada, adotar 
o prescrito na NT-13 com adequações de acordo com 
a disponibilidade técnica da edificação. Atentar-se aos 
princípios da pressurização, conforme a respectiva NT, 
podendo a captação de ar do sistema de pressurização 
estar afastada da fachada, e a casa de motoventilado-
res a ser instalada na cobertura da edificação, desde 
que comprovada a sua impossibilidade técnica no tér-
reo da edificação.

7.1.1.5.4	 No caso de exigência de duas ou mais esca-
das de emergência, a distância mínima de trajeto entre 
as suas portas de acesso de 10,00 m pode ser descon-
siderada, caso as escadas já estejam construídas.

7.1.1.5.4.1	 No caso das edificações com ocupa-
ção residencial (Divisão A-2), anteriores à edição do 
Código Estadual nº 9.292/82, com altura inferior a 
45,00 metros e, com menos de 60 apartamentos ou 
área máxima de 600,00 m² por pavimento, admite-se 
escada tipo NE, nos moldes das exigências da época 
de construção da edificação.

7.1.1.5.5	 As condições de ventilação da escada de 
segurança e da antecâmara (EP e PF) podem ser man-
tidas conforme as aprovações da legislação vigente à 
época.

7.1.2	Rota de fuga - distâncias máximas a serem 
percorridas

7.1.2.1	 As áreas das edificações existentes anteriores 
à vigência da Lei Estadual nº 15.802/06, com Projeto 
Técnico aprovado, podem ter a distância máxima a ser 
percorrida aumentada, conforme segue:

7.1.2.1.1	 Se a edificação possuir sistema de chuvei-
ros automáticos, a distância máxima a ser percorrida 
pode aumentar em 100% do valor de referência, pre-
visto na NT-11.

7.1.2.1.2	 Se a edificação possuir sistema de detec-
ção de incêndio, a distância máxima a ser percorrida 
pode aumentar em 75% do valor de referência, pre-
visto na NT-11.

7.1.2.1.3	 O aumento da distância máxima a ser per-
corrida, previsto nos itens 7.2.1.1 e 7.2.1.2, pode ser 
cumulativo (175% do valor de referência da NT-11).

7.1.2.1.4	 Se a edificação possuir sistema de con-
trole de fumaça e detecção, a distância máxima a ser 
percorrida pode ser acrescida em 175% do valor de 
referência da NT-11.

7.1.2.2	 As áreas das edificações existentes anterio-
res à vigência do Código Estadual de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico nº 15.802/06, sem Projeto Técnico 
aprovado, podem ter a distância máxima a ser percor-
rida aumentada, conforme segue:

7.1.2.2.1	 Se a edificação possuir sistema de chuvei-
ros automáticos, a distância máxima a ser percorrida 
pode aumentar em 50% do previsto na NT-11.

7.1.2.2.2	 Se a edificação possuir sistema de detec-
ção de incêndio, a distância máxima a ser percorrida 
pode aumentar em 30% do previsto na NT-11.

7.1.2.2.3	 O aumento da distância máxima a ser per-
corrida prevista nos itens 7.1.2.2.1 e 7.1.2.2.2 pode 
ser cumulativo (80% do valor de referência da NT-11).

7.1.2.2.4	 Se a edificação possuir sistema de con-
trole de fumaça e detecção, a distância máxima a ser 
percorrida pode ser acrescida em 80% do valor de 
referência da NT-11.

7.1.2.3	 As áreas ampliadas (novas) devem atender à 
distância máxima estabelecida na NT-11 da Lei Esta-
dual n 15.802/06.

7.1.2.4	 Os parâmetros de saídas de emergência, 
escadas de segurança e distâncias máximas a serem 
percorridas, não abordados nesta NT, devem atender 
ao contido na NT-11.

7.1.3	Dimensionamento de lotação e saídas de 
emergência em centros esportivos e de exibição

Devem ser adaptadas conforme prescrições para 
recintos existentes previsto na NT-12 - Centros espor-
tivos e de exibição - Requisitos de segurança contra 
incêndio.

7.2	 Sistema de hidrantes

Para fins de determinação do dimensionamento do sis-
tema de hidrantes das edificações, serão usadas como 
referência as exigências das legislações vigentes à 
época ou da atual NT-22. Pode-se adotar das adapta-
ções contidas abaixo.

7.2.1	Pressão mínima no hidrante mais desfavorável 
de 6 mca para edifícios residenciais com reservatório 
elevado, e 15 mca para os demais casos.

7.2.2	Admite-se que as mangueiras possuam até 45 
m de comprimento, com diâmetro mínimo DN40 (38 
mm) e esguicho de 13 mm para risco de classe “A” e 
16 mm para os riscos de classes “B” e “C”, conforme 
classificação de risco à época (tarifa de seguro incên-
dio do Instituto de Resseguros do Brasil).

7.2.3	Os hidrantes externos podem dar cobertura com 
60 m de mangueiras.

7.2.4	A prumada de incêndio pode ser mantida no 
interior das escadas existentes, desde que seja prevista 
uma tomada de água para cada pavimento e que os 
abrigos de mangueiras sejam dispostos em cada pavi-
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mento a uma distância máxima de 5 m dos acessos às 
caixas de escada.

7.2.5	Podem ser aceitos 50% do volume dos reserva-
tórios de água de consumo no cômputo do volume da 
reserva técnica de incêndio.

7.2.6	Podem ser aceitos reservatórios conjugados 
(subterrâneo e elevado).

7.2.7	No caso de haver hidrante público a uma dis-
tância máxima de 150 m de qualquer acesso da 
edificação, o volume de reserva de incêndio pode ser 
reduzido em 25%.

7.2.8	Os requisitos de instalação das bombas de 
incêndio e os não abordados nesta NT devem atender 
aos critérios estabelecidos na NT-22.

7.3	 Sistema de chuveiros automáticos

Nas edificações existentes sem aumento de altura 
ou sem mudança de ocupação, adota-se a legisla-
ção vigente à época ou da atual NT-23 podendo ser 
estabelecidos os critérios do Anexo B - Tabela de adap-
tação de chuveiros automáticos.

7.4	 Sistema de detecção de incêndio

7.4.1	Nas edificações existentes sem aumento de área 
ou altura, ou sem mudança de ocupação, adota-se a 
legislação vigente à época.

7.4.2	Nas edificações existentes com aumento de 
área ou altura, se houver compartimentação entre a 
área ampliada e a existente, o sistema deve ser ins-
talado na área ampliada, de acordo com a Lei nº 
15.802/06, atendendo aos parâmetros da NT-19 - 
Sistema de detecção e alarme de incêndio. Na área 
existente, adota-se a legislação vigente à época.

7.4.3	Nas edificações existentes com aumento de 
área ou altura, se não houver compartimentação entre 
a área ampliada e a área existente, o sistema deve ser 
instalado de acordo com a Lei Estadual nº 15.802/06, 
atendendo aos parâmetros da NT-19.

7.4.4	Nas edificações existentes com mudança de 
ocupação, o sistema deve ser instalado de acordo com 
a Lei nº 15.802/06, atendendo aos parâmetros da 
NT-19.

7.5	 Sistema de controle de fumaça

7.5.1	Nas edificações existentes com ampliação 
de área ou altura, anteriores à vigência da Lei nº 
15.802/06, caso haja compartimentação entre a área 
ampliada e a existente, o sistema deve ser instalado 
apenas na área ampliada, conforme parâmetros da 
NT-15 - Controle de fumaça.

7.5.2	Nas edificações existentes com ampliação 
de área ou altura, anteriores à vigência da Lei nº 
15.802/06, caso não haja compartimentação entre a 
área ampliada e a área existente deve-se:

a)	 Instalar o sistema na área ampliada, conforme 
parâmetros da NT-15;

b)	 Instalar barreiras de fumaça em todas as interli-
gações da área ampliada com a área existente;

c)	 Haver insuflamento de ar nas áreas existentes, 
próximo às interligações, de forma a se colocar 
estes ambientes em pressão positiva, a fim de 
evitar a migração de fumaça.

7.5.3	As edificações existentes com mudança de ocu-
pação, acarretando a exigência de sistema de controle 
de fumaça, devem prever o sistema conforme os parâ-
metros da NT-15.

7.5.3.1	 Por razões arquitetônicas caso não seja 
possível a distribuição de dutos e grelhas conforme 
parâmetros da NT-15, deve-se apresentar proposta 
alternativa com aumento da capacidade de vazão e 
pressão do exaustor, podendo a velocidade máxima 
nos dutos de exaustão ser de 20 m/s.

8. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

8.1	 As medidas de segurança não passíveis de adap-
tações previstas nesta NT devem ser dimensionadas de 
acordo com a Lei e Normas Técnicas vigentes.

8.2	 As adaptações referentes às escadas também se 
estendem às rampas quando for o caso.

8.3	 Além desta NT, e da NT-27, as edificações históri-
cas devem ainda atender à legislação nacional vigente, 
com relação às edificações históricas, museus e insti-
tuições culturais com acervos museológicos.

8.4	 As edificações existentes que apresentarem invia-
bilidade de adoção das adaptações previstas nesta NT 
serão analisadas por Comissão Técnica/Conselho Téc-
nico Deliberativo de acordo com o item 9 da NT-01.
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ANEXO A

FLUXOGRAMA DE ADAPTAÇÃO PARA EDIFICAÇÕES EXISTENTES
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ANEXO B

TABELA DE ADAPTAÇÃO DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS

OCUPAÇÃO EXIGÊNCIA CRITÉRIOS

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM h > 23 m
- Reserva de Incêndio: 15 min de operação;
- Proteção apenas nos quartos.

COMERCIAL h > 23 m
- Reserva de Incêndio: 20 min de operação;
- Proteção apenas nas lojas.

SERVIÇO PROFISSIONAL h > 30 m - Reserva de Incêndio: 15 min de operação;

EDUCACIONAL E CULTURA FÍSICA h > 33 m - Reserva de Incêndio: 15 min de operação;

LOCAL DE REUNIÃO DE PÚBLICO h > 23 m - Reserva de Incêndio: 20 min de operação;

SERVIÇO AUTOMATIVO E ASSEMELHADOS h > 26 m - Reserva de Incêndio: 20 min de operação;

SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL h > 30 m - Reserva de Incêndio: 15 min de operação;

INDÚSTRIA h > 23 m - Reserva de Incêndio: 20 min de operação;

DEPÓSITO h > 23 m - Reserva de Incêndio: 60 min de operação;



NORMA TÉCNICA 42/2014

Autuação

ANEXOS

A	 Modelo Capa do Processo administrativo

B	 Modelo Portaria de abertura do Processo 
Administrativo

C	 Modelo Autuação da Portaria

D	 Modelo Termo de Abertura e Juntada

E	 Modelo Auto de Infração 

F	 Modelo Notificação

G	 Modelo Relatório 

H	 Modelo Termo de Decisão

I	 Modelo Despacho da Comissão Técnica 
acatando recurso

J	 Modelo Despacho da Comissão Técnica 
ratificando Termo de Decisão 

K	 Modelo Despacho Comandante OBM 
remetendo processo ao CTD

L	 Modelo Julgamento CTD

M	 Modelo Folha de Continuação para Documento 
de Fiscalização

N	 Rito Processual

O	 Modelos Interdições e Embargos

SUMÁRIO

1.	 Objetivo

2.	 Aplicação

3.	 Referências normativas e bibliográficas

4.	 Definições

5.	 Procedimentos

6.	 Generalidades

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

N
O

R
M

A 
TÉ

CN
IC

A 
42

/2
01

4 
– 

Au
tu

aç
ão

Atualizada pela Portaria nº 183/2014 – CG. Publicada no BGE nº 205/2014 de 07/11/2014



NORMA TÉCNICA 42/2014 – Autuação676

1. OBJETIVO

Regular e padronizar em âmbito estadual as autuações 
e os Procedimentos Administrativos (PA) referentes ao 
Código Estadual de Segurança contra Incêndio e Pânico 
(Lei Estadual nº 15.802/2006 - Redação alterada pela 
Lei nº 18.204, de 12 de novembro de 2013).

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica se aplica a todos os prestado-
res de serviço, pessoas físicas e jurídicas responsáveis 
pelos serviços e edificações descritas no atual Código 
Estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico que 
a qualquer tempo descumprirem os quesitos de segu-
rança exigidos pelas Normas Técnicas do Corpo de 
Bombeiros Militar e outras normas de segurança con-
tra incêndio e pânico aplicadas no âmbito do Estado de 
Goiás pelo CBMGO. 

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• GOIÁS. Lei nº 15.802, de 11 de Setembro de 2006 
(Redação alterada pela Lei nº 18.204, de 12 de 
novembro de 2013). Institui o Código Estadual de 
Segurança contra Incêndio e Pânico e dá outras pro-
videncias. Diário Oficial do Estado, Goiás, 20 de 
nov. de 2013. Seção Atos do Poder Executivo, p. 1. 

•• CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS, Normas Técnicas. Goiás, 2014. 

•• GOIÁS. Lei nº 13.800 de 18 de janeiro de 2001. 
Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública do Estado de Goiás. Diário 
Oficial do Estado, Goiás, 23 de Janeiro de 2001. 

4. DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta Norma Técnica (NT) aplicam-se 
as definições constantes da NT-03 - Terminologia de 
segurança contra incêndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1 Autuação

5.1.1 Findo os prazos previstos no item 6.6.4.7 da 
NT-01, se não cumpridas as exigências do RI (Relató-
rio de Inspeção), o responsável a qualquer título pela 
edificação, ou por sua administração, será Autuado 
com um Auto de Infração. 

5.1.2	Na autuação o vistoriador mencionará, entre 
outras informações, as infrações cometidas e as san-
ções administrativas correspondentes. 

5.1.3	Sempre que possível o Auto de Infração será 
lavrado no local onde foi verificado o descumprimento 
das exigências previstas. O Auto de Infração só será 
lavrado nas dependências da OBM quando as circuns-
tâncias, devidamente justificadas pelo Vistoriador ou 
Chefe da SECIP, assim o recomendarem, caso em que 
o autuado será notificado via carta registrada com aviso 
de recebimento (AR), por telegrama ou outro meio que 
assegure a certeza da ciência. 
 
5.1.4	O Auto de Infração será entregue ao responsável 
que dará o recebido no mesmo. Em caso de recusa de 
recebimento, o Vistoriador ou Chefe da SECIP, certifi-
cará a ocorrência na própria via do auto em seu poder 
e ainda recolherá dados de testemunha.

5.2	 Procedimento Administrativo

5.2.1 A competência para instalação do Procedimento 
Administrativo (PA) é do Comandante da área onde se 
registrou a infração. 

5.2.2	O Comandante da OBM iniciará o PA instau-
rando portaria designando um militar, que não seja 
o vistoriador daquela edificação, para acompanhar o 
processo. A numeração do PA será única e controlada 
pelo Comandante do Serviço de Proteção Contra Incên-
dio e Pânico através de sistema próprio do CBMGO. 

5.2.3	Depois de instaurado o PA, o autuado será noti-
ficado por ciência do processo, via postal com aviso 
de recebimento (AR), por telegrama ou outro meio que 
assegure a certeza da ciência, para apresentar suas 
razões de defesa no prazo de 15 (quinze dias), a contar 
da juntada aos autos do comprovante de notificação.

5.2.4	A notificação tratada no item 5.2.3 deverá conter: 
 

a)	 Identificação do notificado e da edificação ou 
área onde foram constatadas as infrações moti-
vadoras do auto;

b)	 Finalidade da notificação;
c)	 Data, hora e local da ocorrência em que o notifi-

cado deverá comparecer; 
d)	 Informação de que o notificado poderá compare-

cer pessoalmente ou representado por procurador 
constituído; 

e)	 Informação de continuidade do PA independente-
mente de seu comparecimento; 

f)	 Informação do fato e fundamentações legais per-
tinentes.

5.2.5	A notificação deverá ocorrer, no mínimo, em 
três dias úteis antes da data do comparecimento.

5.2.6	Sobre o prazo citado no item 5.2.3:

a)	 Começam a correr a partir da data da cientifica-
ção oficial, excluindo-se da contagem o dia do 
começo, e incluindo o do vencimento;
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b)	 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro 
dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em 
que não houver expediente na repartição ou este 
for encerrado antes da hora normal;

c)	 Os prazos expressos em dias conta-se de modo 
contínuo;

d)	 Salvo por motivo de força maior, devidamente 
comprovado, os prazos não se suspendem. 

5.2.7 A defesa do autuado poderá ser feita por inter-
médio de seu procurador, sendo neste caso, obrigatória 
a apresentação do instrumento de procuração. 

5.2.8	Sem prejuízo de outros que lhe sejam assegu-
rando, o autuado tem os seguintes direitos: 

a)	 Ser tratado com urbanidade e respeito pelas 
autoridades e servidores que o orientarão no cum-
primento de suas obrigações para com o CBMGO;

b)	 Ter ciência da tramitação do procedimento e vista 
do mesmo, pessoalmente ou por procurador legal-
mente constituído e obter cópias de documentos 
nele contidos e conhecer as decisões proferidas;

c)	 Formular alegações e apresentar documentos 
antes da decisão, os quais serão objeto de consi-
deração pela autoridade julgadora;

d)	 Fazer assistir, facultativamente, por advogado 
legitimamente constituído. 

5.2.9	O Comandante da OBM de posse das infor-
mações, após ter analisado a defesa e o Relatório do 
responsável pelo PA, emitirá sua decisão, através do 
Termo de Decisão (Anexo H desta Norma). O autuado 
deverá ser informado sobre Termo de Decisão via aviso 
de recebimento (AR), por telegrama ou outro meio que 
assegure a certeza da ciência. 

5.2.10	 O autuado ainda poderá recorrer à Comissão 
Técnica da OBM, por escrito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sobre a decisão proferida. 
 

a)	 Acatado o recurso, a Comissão Técnica - CT 
designará, através de despacho, outro vistoriador 
para realizar nova inspeção;

b)	 Ratificada a decisão anterior via despacho, o 
autuado terá 05 (cinco) dias para solicitar, por 
escrito, em última instância, parecer do Conselho 
Técnico Deliberativo - CTD;

c)	 O Conselho Técnico Deliberativo terá prazo de 
10 (dez) dias a contar do recebimento do recurso 
para proferir julgamento; 

d)	 Após decisão o CTD encaminhará o PA ao setor 
competente para as providências cabíveis.

6. GENERALIDADES
 
6.1 A qualquer tempo, independente de solicitação, o 
CBMGO poderá realizar inspeções nas edificações para 
averiguação de regularidade. 

6.2 O CBMGO sempre realizará inspeções naquelas 
edificações nas quais houver denúncias formais (email, 
denúncia via 193 ou carta/ofício) de irregularidade.

6.3 Em situações em que a edificação é destinada a 
eventos de maneira geral, inclusive eventos temporá-
rios como festas, shows etc., ou ainda em locais que 
possam realizar espetáculos pirotécnicos o CBMGO 
realizará inspeção para verificação de regularidade. 

6.3.1 Em caso de irregularidade, no ato da autuação, 
o CBMGO interditará temporariamente, parcialmente 
ou totalmente as atividades do evento, como medida 
de segurança, realizando o Procedimento Administra-
tivo posterior à Sanção Administrativa, observando os 
fatores de risco, viabilidade e exequibilidade das exi-
gências. 
 
6.4 Nos casos de remoção, retenção ou apreensão de 
bens ou produtos perigosos o CBMGO autuará a edi-
ficação/proprietário de imediato e remeterá os bens 
ou produtos perigosos para um fiel depositário regu-
larizado até regularização da edificação fiscalizada. O 
Procedimento Administrativo será lavrado posterior à 
ação.

6.5 Nos casos em que poderá haver cassação do certi-
ficado de conformidade, credenciamento ou a anulação 
de projetos técnicos, há a necessidade de realização do 
Procedimento Administrativo para cumprimento das 
Sanções Administrativas pertinentes. 

6.6 Em todas as situações em que houver sanção admi-
nistrativa coercitiva (remoção, retenção, apreensão de 
bens ou produtos perigosos, embargo administrativo 
de obra ou construção, interdição temporária, parcial 
ou total ou ainda cassação do CERCON ou Creden-
ciamento) o vistoriador verificará os fatores de risco e 
possíveis danos decorrentes das irregularidades. 

6.7 Os responsáveis pelos Procedimentos Administra-
tivos terão prazos máximos de 30 dias para concluir 
os trabalhos.

6.7.1	O prazo do PA deve ser interrompido quando o 
solicitante tiver recorrido à CT ou CTD, devendo ser rei-
niciado imediatamente após receber as decisões.

6.8 O prazo tratado no item 6.7 poderá ser prorrogado 
por igual período ante justificativa explícita do respon-
sável pelo PA à autoridade instauradora.

6.9 Os recursos oriundos de aplicação de Multa pre-
vistos pela Lei nº 15.802/2006 serão recolhidos no 
FUNEBOM. 

6.10 O não pagamento das multas no prazo indicado 
sujeitará ao infrator juros de mora e multa de mora pre-
vistos na Lei nº 15.802/2006. 
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6.11	 Findo o prazo de pagamento da multa, e se for o 
caso, dos seus acréscimos, e não comprovado o devido 
recolhimento, o PA será encaminhado ao Chefe do Ser-
viço de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado 
que o encaminhará à Secretaria da Fazenda do Estado 
de Goiás para inscrição no débito na dívida ativa do 
Estado e cobrança Judicial, na forma da lei. 

6.12	 Na porta da edificação ou em outro local visí-
vel e acessível será colocado documento indicando 
embargo ou interdição conforme modelo do Anexo O.
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo A
Modelo Capa do PA

Procedimento Administrativo
n.00/0000

Evento:
“Pecuária de Uruaçu 2012”

1º PBM  -  1pbm@bombeiros.go.gov.br  -  Av. Pedro Ludovico esq. c/ Rua Benedita Almeida Campos, nº 37
CEP: 76.400-00  -  Uruaçu-GO  -  Fone/fax: (62) 3357- 2506
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo B
Modelo Portaria de abertura do PA

PORTARIA N.xx/2014 – 1º PBM

Instaura o Procedimento Administrativo n.xx/2014 
para apuração de possíveis infrações registradas no 
Documento de Fiscalização/Autuação n. 00/0000. 

 		  O 1º Ten QOC Rhevysson Martins de Oliveira Brito, Comandante do 1º Pelotão Bombeiro 
Militar, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 		  RESOLVE:

 		  Art. 1º - De acordo com o previsto nos § 1º e 2º do Art. 18 da Lei n. 15802/06 e Norma 
Técnica n. 042/2012, designar o seguinte militar: 2º Ten QOA/A 02.273 Nélio Queiroz de Oli-
veira; para apuração de possíveis infrações registradas no Documento de Fiscalização/Autuação 
n.000/000, evento “tal” ou edificação “tal” sito à Rua tal. 
		  Art. 2º - Fixar prazo de até 30(trinta) dias para conclusão dos autos;
 		  Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação;
		  Art. 4º - Publique-se em BGE e cumpra-se.

Quartel do 1º PBM em Uruaçu, xx de julho de xxxx.

Rhevysson Martins de O. Brito – 1º Ten QOC
Comandante do 1º PBM

1º PBM  -  1pbm@bombeiros.go.gov.br  -  Av. Pedro Ludovico esq. c/ Rua Benedita Almeida Campos, nº 37
CEP: 76.400-00  -  Uruaçu-GO  -  Fone/fax: (62) 3357- 2506
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo C
Modelo Autuação do PA

AUTUAÇÃO

 		  Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e doze, nesta cidade de Uruaçu, no 1º Pelotão 
Bombeiro Militar, autuo a Portaria n.4/2012 - 1º PBM e demais documentos sobre o caso que 
a este me foram entregues, do que para constar, lavro o presente termo. Eu, Nélio Queiroz de 
Oliveira – 2º Ten QOA/A RG 01 ao que o escrevi e assino.

NÉLIO Queiroz de Oliveira – 1º Ten QOA/A
Encarregado

1º PBM  -  1pbm@bombeiros.go.gov.br  -  Av. Pedro Ludovico esq. c/ Rua Benedita Almeida Campos, nº 37
CEP: 76.400-00  -  Uruaçu-GO  -  Fone/fax: (62) 3357- 2506
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo D
Modelo Termo de Abertura e Juntada

TERMO DE ABERTURA E JUNTADA

 		  Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e doze, nesta cidade de Uruaçu, no quartel do 
1º Pelotão Bombeiro Militar, em cumprimento ao determinado na Portaria n.4/2012-1ºBBM de 
05 de julho de 2012, do Comandante do 1º Pelotão Bombeiro Militar, faço a abertura dos tra-
balhos atinentes ao presente Procedimento Administrativo, juntando aos autos o Relatório de 
Inspeção N.00/000 e Documentos de Fiscalização/Autuação n. 000/000, do que, para constar, 
lavrei o presente termo.

Obs: Juntar o máximo de documentos sobre a situação a exemplo de Termos de Compromisso, 
ofícios, etc que oportunizaram a edificação/proprietário à regularização. 

Nélio Queiroz de Oliveira – 1º Ten QOA/A
Encarregado
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo E
Modelo Auto de Infração

Documento de Autuação nº 02/2012 - 1º PBM

1. Data:

/ /

2. Hora:

:

3. ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO

1 X AUTO DE INFRAÇÃO 7 TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO

2 AUTO DE INTERDIÇÃO 8 NOTIFICAÇÃO

3 AUTO DE APREENSÃO/ RETENÇÃO/ REMOÇÃO 9 CERTIDÃO

4 AUTO DE EMBARGO 10 OUTROS:

5 AUTO DE DESINTERDIÇÃO i.

6 AUTO DE DESEMBARGO ii.

4. CNPJ: 

. . / /

5. Telefone:

( ) -

6. Razão Social ou Nome

7. Endereço 8. Bairro

9. CEP

-

10. Município 11. UF 12. N. do CERCON/Relatório de Inspeção

/

13. Área Construída

, m²

14. Ocupação/Divisão 15. Risco

- MJ/m²

1º PBM  -  1pbm@bombeiros.go.gov.br  -  Av. Pedro Ludovico esq. c/ Rua Benedita Almeida Campos, nº 37
CEP: 76.400-00  -  Uruaçu-GO  -  Fone/fax: (62) 3357- 2506



NORMA TÉCNICA 42/2014 – Autuação684

16. Descrição da Fiscalização

A presente ação de fiscalização é realizada com base na Lei estadual nº 15.802/2006 Código Estadual de Pro-
teção contra Incêndio, Explosão Pânico e Desastre com a finalidade de inspecionar as instalações preventivas de 
proteção contra incêndio, explosão, pânico e desastre na(s) edificação(ões) ou área (s) de risco.
1.	 AUTO DE INFRAÇÃO

i.	 Autuo o responsável pela edificação/administrador por infringir os seguintes incisos do Art. 28 da Lei Esta-
dual nº 15.802/2006: 
(  )	 I - iniciar obra, construção ou modificação em edificações, sem aprovação dos projetos das instalações 

preventivas de proteção contra incêndio, explosão e pânico pelo Corpo de Bombeiros Militar. 
(  )	 II - obra ou construção que possa provocar risco ou dano às pessoas, às edificações adjacentes, ao 

meio ambiente e aos serviços públicos. 
(  )	 III - não manter em condições de acesso ou uso as instalações preventivas de proteção contra incên-

dio, explosão e pânico nas edificações.
(  )	 IV - manter qualquer uso, atividade ou ocupação em edificação sem o Certificado de Conformidade e 

de Credenciamento ou estando este vencido. 
(  )	 V - deixar de cumprir distâncias mínimas de segurança contra incêndio e pânico estabelecidas nas 

NTCBMGO e em outras normas de segurança contra incêndio e pânico aplicadas pelo Corpo de Bom-
beiros Militar.

(  )	 VI - exercer, a empresa ou o prestador de serviço credenciado pelo CBMGO, atividade comercial, 
industrial ou de serviço de instalação, manutenção, venda ou recarga de extintores ou de outros equi-
pamentos ou produtos de segurança contra incêndio e pânico em desacordo com esta Lei, com as 
NTCBMGO ou outras normas aplicadas pelo CBMGO.

(  )	 VII - exercer, a empresa ou o prestador de serviço não credenciado pelo CBMGO, atividade comercial, 
industrial ou de serviço de instalação, manutenção, venda ou recarga de extintores ou de outros equi-
pamentos ou produtos de segurança contra incêndio e pânico.

(  )	 VIII - deixar de afixar em local visível ao público o Certificado de Conformidade e de Credenciamento.
(  )	 IX utilizar ou destinar, de forma diversa de sua finalidade, quaisquer equipamentos de segurança con-

tra incêndio e pânico instalados ou que fazem parte das edificações.
(  )	 X - utilizar, estocar, armazenar ou permitir o uso de GLP, inflamáveis ou outros produtos perigosos, em 

desacordo com as NTCBMGO.
(  )	 XI - permitir que seja ultrapassada a capacidade máxima de pessoas em edificações ou em locais des-

tinados a reunião pública, em desacordo com o permitido pelo CBMGO.
(  )	 XII – realizar queima de fogos de artifício ou de qualquer outro produto perigoso, sem inspeção e auto-

rização pelo Corpo de Bombeiros Militar.
(  )	 XIII - obstruir total ou parcialmente saídas de emergências.
(  )	 XIV - impedir ou dificultar acesso dos bombeiros militares responsáveis pela inspeção nas edificações, 
(  )	 XV - omitir ou prestar declaração que possa gerar situação de risco às pessoas, ao patrimônio ou ao 

meio ambiente.
(  )	 XVI - não cumprir os prazos para execução de exigências definidas pelo CBMGO.
(  )	 XVII - deixar o responsável, a qualquer título, pela edificação ou por sua administração de cumprir as 

exigências estabelecidas nesta Lei, nas NTCBMGO e em outras normas de segurança contra incêndio 
e pânico aplicadas pelo CBMGO.

ii.	 Ainda faço saber que os infratores dos dispositivos da Lei nº 15.802/2006 estão sujeitos a sanções adminis-
trativas que poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das de natureza civil ou penal; são elas: 
a.	 remoção, retenção ou apreensão de bens ou produtos perigosos; 
b.	 embargo administrativo de obra ou construção; 
c.	 interdição temporária, parcial ou total de atividades; 
d.	 cassação do certificado de conformidade ou de credenciamento; 
e.	 anulação de aprovação de projeto de instalações preventivas de proteção contra incêndio explosão e 

pânico nas edificações;
f.	 multa 
OBS:
1.	 Como medida de segurança, as sanções previstas neste item poderão ser aplicadas no momento da 

autuação, exceto nas situações previstas nos itens de letra “d” e ‘e”; 
2.	 Em edificações destinadas a eventos em geral, inclusive os eventos temporários, ou ainda em locais 

destinados a espetáculos pirotécnicos, somente funcionarão após sua regularização perante ao CBMGO.
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2.	 AUTO DE INTERDIÇÃO 
i.	 (  ) - INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA: ___________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

ii.	 (  ) - INTERDIÇÃO PARCIAL: ________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

iii.	 (  ) - INTERDIÇÃO TOTAL DAS ATIVIDADES: __________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

3.	 AUTO DE REMOÇÃO/RETENÇÃO/APREENSÃO:
i.	 (  ) - REMOÇÃO: _________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

ii.	 (  ) - RETENÇÃO: ________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

iii.	 (  ) -  APREENSÃO DE BENS OU PRODUTOS PERIGOSOS: _____________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

4.	 AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO DE OBRA OU CONSTRUÇÃO: _______________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

5.	 AUTO DE DESINTERDIÇÃO: ___________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

6.	 AUTO DE DESEMBARGO: _____________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

7.	 TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO: ________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

8.	 NOTIFICAÇÃO: ______________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

9.	 CERTIDÃO: _________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

10. OUTROS: __________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
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17. Termo de Ciência do Fiscalizado

Fica o fiscalizado ciente dos seus direitos e obrigações abaixo relacionados:
1)	 Após instaurado o procedimento administrativo, o autuado será notificado por ciência no processo via postal, 

com Aviso de Recebimbento (AR), telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência, para apresentar 
suas razões de defesa no prazo de 15 (quinze) dias a contar da juntada aos autos do comprovante de notifi-
cação.

2)	 O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada de decisão, juntar documentos e pareceres, 
requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria do objeto do procedimento.

3)	 A defesa do autuado poderá ser feita por intermédio de seu procurador, sendo obrigatória, nesta hipótese, a 
apresentação do instrumento de procuração.

4)	 Sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados, o autuado tem os seguintes direitos:
I.	 ser tratado com urbanidade e respeito pelas autoridades e servidores que o orientarão no cumprimento de 

suas obrigações para com o Corpo e Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO);
II.	 ter ciência da tramitação do procedimento e direito à vistas ao processo, pessoalmente ou por procurador 

legitimamente constituído, obter cópias de documentos nele contidos e tomar ciência das decisões profe-
ridas;

III.	formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objetos de consideração pela 
autoridade julgadora;

IV.	fazer-se assistir, facultativamente, por advogado legitimamente constituído.
5)	 Após o ato de homologação do auto de infração, a autoridade competente que preside o procedimento admi-

nistrativo notificará o autuado.
6)	 No Auto de Interdição, o autor fica notificado para manter e conservar as lacrações impeditivas e demais con-

dições descritas no Auto, até a liberação do CBMGO.
7)	 No Auto de Apreensão, o material apreendido será guardado e conservado pelo Fiel Depositário, até decisão 

contrária do CBMGO.
8)	 Sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das de natureza civil ou penal.

RECEBI CÓPIA DO DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO E TOMEI CIÊNCIA DO TERMO ACIMA

FISCALIZADO

20. Nome 21. Identificação (RG/CPF)

22. Telefone 23. Cargo/ Função

24. Data

/ /

25. Assinatura

TESTEMUNHA I

26. Nome 27. Identificação (RG/CPF)

28. Endereço 29. Bairro

30. Município 31. UF 32. Telefone

( ) -

33. Data 34. Assinatura

TESTEMUNHA II

35. Nome 36. Identificação (RG/CPF)

37. Endereço 38. Bairro

39. Município 40. UF 41. Telefone

( ) -

42. Data

/ /

43. Assinatura

Existe Folha de Continuação: Sim Não Quantas?
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo F
Modelo Auto de Notificação

Documento de Autuação nº 02/2012 - 1º PBM

1. Data:

/ /

2. Hora:

:

3. ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO

1 X AUTO DE INFRAÇÃO 7 TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO

2 AUTO DE INTERDIÇÃO 8 NOTIFICAÇÃO

3 AUTO DE APREENSÃO/ RETENÇÃO/ REMOÇÃO 9 CERTIDÃO

4 AUTO DE EMBARGO 10 OUTROS:

5 AUTO DE DESINTERDIÇÃO i.

6 AUTO DE DESEMBARGO ii.

4. CNPJ: 

. . / /

5. Telefone:

( ) -

6. Razão Social ou Nome

7. Endereço 8. Bairro

9. CEP

-

10. Município 11. UF 12. N. do CERCON/Relatório de Inspeção

/

13. Área Construída

, m²

14. Ocupação/Divisão 15. Risco

- MJ/m²
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16. Descrição da Fiscalização

A presente ação de fiscalização é realizada com base na Lei estadual nº 15.802/2006 Código Estadual de Pro-
teção contra Incêndio, Explosão Pânico e Desastre com a finalidade de inspecionar as instalações preventivas de 
proteção contra incêndio, explosão, pânico e desastre na(s) edificação(ões) ou área (s) de risco.
1.	 AUTO DE INFRAÇÃO

i.	 Autuo o responsável pela edificação/administrador por infringir os seguintes incisos do Art. 28 da Lei Esta-
dual nº 15.802/2006: 
(  )	 I - iniciar obra, construção ou modificação em edificações, sem aprovação dos projetos das instalações 

preventivas de proteção contra incêndio, explosão e pânico pelo Corpo de Bombeiros Militar. 
(  )	 II - obra ou construção que possa provocar risco ou dano às pessoas, às edificações adjacentes, ao 

meio ambiente e aos serviços públicos. 
(  )	 III - não manter em condições de acesso ou uso as instalações preventivas de proteção contra incên-

dio, explosão e pânico nas edificações.
(  )	 IV - manter qualquer uso, atividade ou ocupação em edificação sem o Certificado de Conformidade e 

de Credenciamento ou estando este vencido. 
(  )	 V - deixar de cumprir distâncias mínimas de segurança contra incêndio e pânico estabelecidas nas 

NTCBMGO e em outras normas de segurança contra incêndio e pânico aplicadas pelo Corpo de Bom-
beiros Militar.

(  )	 VI - exercer, a empresa ou o prestador de serviço credenciado pelo CBMGO, atividade comercial, 
industrial ou de serviço de instalação, manutenção, venda ou recarga de extintores ou de outros equi-
pamentos ou produtos de segurança contra incêndio e pânico em desacordo com esta Lei, com as 
NTCBMGO ou outras normas aplicadas pelo CBMGO.

(  )	 VII - exercer, a empresa ou o prestador de serviço não credenciado pelo CBMGO, atividade comercial, 
industrial ou de serviço de instalação, manutenção, venda ou recarga de extintores ou de outros equi-
pamentos ou produtos de segurança contra incêndio e pânico.

(  )	 VIII - deixar de afixar em local visível ao público o Certificado de Conformidade e de Credenciamento.
(  )	 IX utilizar ou destinar, de forma diversa de sua finalidade, quaisquer equipamentos de segurança con-

tra incêndio e pânico instalados ou que fazem parte das edificações.
(  )	 X - utilizar, estocar, armazenar ou permitir o uso de GLP, inflamáveis ou outros produtos perigosos, em 

desacordo com as NTCBMGO.
(  )	 XI - permitir que seja ultrapassada a capacidade máxima de pessoas em edificações ou em locais des-

tinados a reunião pública, em desacordo com o permitido pelo CBMGO.
(  )	 XII – realizar queima de fogos de artifício ou de qualquer outro produto perigoso, sem inspeção e auto-

rização pelo Corpo de Bombeiros Militar.
(  )	 XIII - obstruir total ou parcialmente saídas de emergências.
(  )	 XIV - impedir ou dificultar acesso dos bombeiros militares responsáveis pela inspeção nas edificações, 
(  )	 XV - omitir ou prestar declaração que possa gerar situação de risco às pessoas, ao patrimônio ou ao 

meio ambiente.
(  )	 XVI - não cumprir os prazos para execução de exigências definidas pelo CBMGO.
(  )	 XVII - deixar o responsável, a qualquer título, pela edificação ou por sua administração de cumprir as 

exigências estabelecidas nesta Lei, nas NTCBMGO e em outras normas de segurança contra incêndio 
e pânico aplicadas pelo CBMGO.

ii.	 Ainda faço saber que os infratores dos dispositivos da Lei nº 15.802/2006 estão sujeitos a sanções adminis-
trativas que poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das de natureza civil ou penal; são elas: 
a.	 remoção, retenção ou apreensão de bens ou produtos perigosos; 
b.	 embargo administrativo de obra ou construção; 
c.	 interdição temporária, parcial ou total de atividades; 
d.	 cassação do certificado de conformidade ou de credenciamento; 
e.	 anulação de aprovação de projeto de instalações preventivas de proteção contra incêndio explosão e 

pânico nas edificações;
f.	 multa 
OBS:
1.	 Como medida de segurança, as sanções previstas neste item poderão ser aplicadas no momento da 

autuação, exceto nas situações previstas nos itens de letra “d” e ‘e”; 
2.	 Em edificações destinadas a eventos em geral, inclusive os eventos temporários, ou ainda em locais 

destinados a espetáculos pirotécnicos, somente funcionarão após sua regularização perante ao CBMGO.
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2.	 AUTO DE INTERDIÇÃO 
i.	 (  ) - INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA: ___________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

ii.	 (  ) - INTERDIÇÃO PARCIAL: ________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

iii.	 (  ) - INTERDIÇÃO TOTAL DAS ATIVIDADES: __________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

3.	 AUTO DE REMOÇÃO/RETENÇÃO/APREENSÃO:
i.	 (  ) - REMOÇÃO: _________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

ii.	 (  ) - RETENÇÃO: ________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

iii.	 (  ) -  APREENSÃO DE BENS OU PRODUTOS PERIGOSOS: _____________________________________
	 ________________________________________________________________________________________
	 ________________________________________________________________________________________

4.	 AUTO DE EMBARGO ADMINISTRATIVO DE OBRA OU CONSTRUÇÃO: _______________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

5.	 AUTO DE DESINTERDIÇÃO: ___________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

6.	 AUTO DE DESEMBARGO: _____________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

7.	 TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO: ________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

8.	 NOTIFICAÇÃO: ______________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

9.	 CERTIDÃO: _________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

10. OUTROS: __________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
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17. Termo de Ciência do Fiscalizado

Fica o fiscalizado ciente dos seus direitos e obrigações abaixo relacionados:
1)	 Após instaurado o procedimento administrativo, o autuado será notificado por ciência no processo via postal, 

com Aviso de Recebimbento (AR), telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência, para apresentar 
suas razões de defesa no prazo de 15 (quinze) dias a contar da juntada aos autos do comprovante de notifi-
cação.

2)	 O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada de decisão, juntar documentos e pareceres, 
requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria do objeto do procedimento.

3)	 A defesa do autuado poderá ser feita por intermédio de seu procurador, sendo obrigatória, nesta hipótese, a 
apresentação do instrumento de procuração.

4)	 Sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados, o autuado tem os seguintes direitos:
I.	 ser tratado com urbanidade e respeito pelas autoridades e servidores que o orientarão no cumprimento de 

suas obrigações para com o Corpo e Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO);
II.	 ter ciência da tramitação do procedimento e direito à vistas ao processo, pessoalmente ou por procurador 

legitimamente constituído, obter cópias de documentos nele contidos e tomar ciência das decisões profe-
ridas;

III.	formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objetos de consideração pela 
autoridade julgadora;

IV.	fazer-se assistir, facultativamente, por advogado legitimamente constituído.
5)	 Após o ato de homologação do auto de infração, a autoridade competente que preside o procedimento admi-

nistrativo notificará o autuado.
6)	 No Auto de Interdição, o autor fica notificado para manter e conservar as lacrações impeditivas e demais con-

dições descritas no Auto, até a liberação do CBMGO.
7)	 No Auto de Apreensão, o material apreendido será guardado e conservado pelo Fiel Depositário, até decisão 

contrária do CBMGO.
8)	 Sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das de natureza civil ou penal.

RECEBI CÓPIA DO DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO E TOMEI CIÊNCIA DO TERMO ACIMA

FISCALIZADO

20. Nome 21. Identificação (RG/CPF)

22. Telefone 23. Cargo/ Função

24. Data

/ /

25. Assinatura

TESTEMUNHA I

26. Nome 27. Identificação (RG/CPF)

28. Endereço 29. Bairro
30. Município 31. UF 32. Telefone

( ) -

33. Data

/ /

34. Assinatura

TESTEMUNHA II

35. Nome 36. Identificação (RG/CPF)

37. Endereço 38. Bairro
39. Município 40. UF 41. Telefone

( ) -

42. Data

/ /

43. Assinatura

Existe Folha de Continuação: Sim Não Quantas?
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo G
Modelo Relatório

REFERENCIA: Procedimento Administrativo nº xx/2014
AUTUADO: Fulano de tal Ltda

R E L A T Ó R I O
P R O C E D I M E N T O  A D M I N I S T A T I V O º x x  / 2 0 1 4

I - INTRODUÇÃO:

	 O presente procedimento foi instaurado por determinação do 1º TEN QOC RHE-
VYSSON – Comandante do 1º PBM, iniciada pela Portaria nº 005/11 – 1º PBM, para apurar 
possíveis infrações aos ditames da Lei 15.802/2006. 

II - DILIGÊNCIAS REALIZADAS:

	 Com o objetivo de reunir todos os elementos possíveis para a elucidação das irre-
gularidades em pauta, este encarregado houve por bem diligenciar os seguintes documentos:             
a) inspeção n. 000/00; b) termo de compromisso n. 00/00; 

III - PARTE EXPOSITIVA:
 
	 Foi realizado inspeção no estabelecimento tal em 00/00/0000. Foi dado prazo pelo 
vistoriador de 20 (vinte) dias para cumprimento das exigências (indicar quais foram). Não cum-
prida às exigências no prazo dado, o Chefe da Secip concedeu mais 60 (sessenta) dias para 
regularização que não ocorreu. Assim, foi realizado auto de infração pelo vistoriador Sd João que 
não observou quesitos de segurança, dando inicio ao Procedimento Administrativo…

1º PBM  -  1pbm@bombeiros.go.gov.br  -  Av. Pedro Ludovico esq. c/ Rua Benedita Almeida Campos, nº 37
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IV - PARTE CONCLUSIVA:

	 Da análise de todas as peças que compõem o presente procedimento, chega-se à 
conclusão de que o fato passou-se da seguinte forma: O militar tal realizou inspeção em tal data 
sendo que não foi cumprida as exigências. Assim, logo em seguida foi realizado Auto de Infra-
ção sendo que… Considerando o que dos autos consta e o acima exposto e provado a autoria e 
a materialidade das infrações, conclui-se que o autuado infringiu os item I, iniciar obra…; e II, 
obra e construção… do artigo 28 da Lei 15.802/2006. 
	 Assim, fica a empresa/proprietário fulano de tal Ltda responsabilizada pelas irre-
gularidades apuradas podendo sofrer sanções administrativas previstas no Capítulo X da Lei 
15.802/2006. 

V - ENCAMINHAMENTO

	 Encaminho Relatório ao Comandante do 1º PBM para providências julgadas cabíveis. 

Obs: Explicitar no Termo de Decisão atitudes tomadas anterior ao Termo a exemplo de apreen-
sões, embargos, etc que necessitarem de ser realizadas no ato da autuação justificando razões 
e motivos. Observa-se que o §1º do art. 25 nos ampara a agir por medida de segurança. 

Uruaçu, 14 de Setembro de 2014

_______________________________________________
3º SGT QPC Wilton Adriano DAVID

Encarregado  
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo H
Modelo Termo de Decisão

TERMO DE DECISÃO

	 Notifico o responsável pelo Evento denominado “Pecuária de XXX” realizado no Sin-
dicato Rural de XXX - Parque de XXXXXXXXX - sito à Rua XXXX s/n Bairro XXXXX, XXXX (cidade), 
que ao mesmo foi dada a oportunidades de defesa própria ou realizada por procurador, que 
ainda o prazo mínimo estipulado em Lei para os períodos recursais foram cumpridos, que em 
geral foi explicitado ao interessado que o mesmo poderia juntar documentos e alegações antes 
da tomada de decisões. 
	 Feito isso e analisando o Procedimento Administrativo n. 00/000 da Seção de Segu-
rança Contra Incêndio e Pânico do 1º Pelotão Bombeiro Militar, conclui-se que o responsável 
infringiu os incisos X “kdkdkdkd” e XV “jhfhdfhddh” do Art. 28 da Lei nº 15802/06 bem como 
a Norma Técnicas nº 01, portanto:

I.	 Concordo com o Relatório do encarregado do PAD quanto às irregularidades; 
II.	 Declino por aplicar sansão administrativa à edificação/proprietário sendo que 

fica embargada a obra além de recolher multa conforme § 6º do art. 25 da Lei 
15.802/2006 (Redação alterada pela Lei nº 18.204, de 12-11-2013);

III.	 À SECIP para providenciar Termo de Embargo da obra bem como confeccionar multa;
IV.	 À SAAd para publicar termo de Decisão em BGE. 

 	 Observa-se que, conforme Art. 27 da Lei nº 15.802/2006, a falta de pagamento no 
prazo estipulado gerará juros e mora podendo ainda ser, o Processo Administrativo, encami-
nhado à Secretaria da Fazenda para inscrição do débito em dívida ativa do Estado e cobrança 
Judicial, na forma da Lei.

Rhevysson Martins de Olivera Brito – 1º Ten QOC 
Comandante do 1º PBM

I - Ciente;
II - Em _____/_____/_____;

________________________________________
(Responsável pelo evento)
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo I
Modelo Despacho Comissão Técnica

DESPACHO N. 02/2012

REFERÊNCIA: PAD nº 00/00 da SECIP do 1º PBM 
AUTUADO: Fulano de tal S/A
ASSUNTO: Solicitação de Recurso 

	 Considerando o que consta nos autos em referência, em consonância com o prescrito 
na Lei nº 15.802/2006;
	 Considerando solicitação de recurso por parte do Autuado, exaro o seguinte:

I.	 Concordo com a solicitação do Recurso;

II.	 Determino que a SECIP realize nova inspeção com outro militar no estabeleci-
mento para fins de regularização. 

III.	À SECIP para encaminhar cópia do despacho á edificação/proprietário, arquiva-
mento e providências cabíveis. 

Uruaçu, 14 de agosto de 2014.

Rhevysson Martins de O. Brito – 1º Ten QOC 
Presidente da Comissão Técnica
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo J
Modelo Despacho Comissão Técnica 

DESPACHO N. 02/2012

DESPACHO N. xx/2014

REFERÊNCIA: PAD nº 00/00 da SECIP do 1º PBM 
AUTUADO: Fulano de tal S/A
ASSUNTO: Ratificação de Decisão 

	 Considerando o que consta nos autos em referência, em consonância com o prescrito 
na Lei nº 15.802/2006;
	 Considerando solicitação de recurso por parte do Autuado, exaro o seguinte:

I.	 Ratifico a decisão tomada no Termo de Decisão que consta nos autos deste PA;

II.	 À SECIP para encaminhar cópia do despacho à edificação/proprietário, arquiva-
mento e providências cabíveis. 

Cidade, xx de xx de xxxx.

Rhevysson Martins de O. Brito – 1º Ten QOC 
Presidente da Comissão Técnica
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo K
Modelo Despacho encaminhando ao CTD

DESPACHO N. 02/2012

REFERÊNCIA: PAD nº 00/00 da SECIP do 1º PBM 
AUTUADO: Fulano de tal S/A
ASSUNTO: Solicitação de Conselho Técnico Deliberativo 

	 Considerando o que consta nos autos em referência, em consonância com o prescrito 
na Lei nº 15.802/2006;
	 Considerando solicitação de recurso junto ao Conselho Técnico Deliberativo por parte 
do Autuado, exaro o seguinte:

I.	 Encaminho PAD nº 00/00 para o Conselho Técnico Deliberativo para avaliação e 
julgamento. 

II.	 À SECIP para encaminhar cópia do despacho á edificação/proprietário, arquiva-
mento e providências cabíveis. 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

Rhevysson Martins de O. Brito – 1º Ten QOC 
Comandante do 1º PBM
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

1º PELOTÃO BOMBEIRO MILITAR
Seção de Segurança Contra Incêndio e Pânico

Anexo L
Modelo Julgamento CTD

DESPACHO N. 02/2012
JULGAMENTO CONSELHO TÉCNICO DELIBERATIVO

PARECER TÉCNICO nº xxx/2014-CTD

1.	 Referências

	 1.1	 Lei Estadual nº 15.802, de 11/09/2006 (Redação alterada pela Lei nº 18.204, de 12-11-2013);
	 1.2	 Norma Técnica nº 01/2014, do CBMGO;
	 1.3	 Norma Técnica nº 22/2014, do CBMGO;
	 1.4	 Norma Técnica nº 41/2014, do CBMGO;
	 1.5	 Projeto sob protocolo nº xxxx/2014;
	 1.6	 Requerimento de Comissão Técnica assinada pelo Sr Fulano de tal, CPF 000.000.000-00;
	 1.7	 Cópia de Alvará de Licença, nº xxxx, da Prefeitura Municipal de xxxx, datado de xx de xxx de xxxxx;
	 1.8	 Portaria n. xx/2010 - CODEC.

	
2.	 Identificação do Solicitante:

	 2.1	 Proprietário / Resp. pelo uso: Fulano de Tal;
	 2.2	 Endereço: Av. xxxxx, Qd xxx, Lt xxx, Bairro xxxxxr, Cidade;
	 2.3	 Contato: 062 0000 0000;
	 2.4	 Ocupação/Uso/Descrição/Divisão: Serviço de Hospedagem / Hotel / B-1;
	 2.5	 Área Total Construída: 1.169,26 m².

3.	 Descrição da Edificação/Projeto

	 Projeto de edificação existente com quatro pavimentos, sendo pavimento térreo, destinado à recepção, gara-
gem e lavanderia; primeiro e segundo pavimentos destinados aos quartos e sala de café; e terceiro pavimento 
destinado a depósito e área de serviço, totalizando uma área de 1.169,26 m².

4.	 Solicitação

	 É solicitada através de Comissão Técnica a aprovação do projeto, de protocolo n. xxxx/14, com a escada desti-
nada à saída de emergência do tipo comum, pois esta deveria ser do tipo protegida, e com dimensões em desacordo 
com a legislação adotada (largura 1,08 m). 
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5. Avaliação

5.1 Quadro de Conformidade

Solicitações/Motivos
Lei nº 15.802/06

(Redação alterada pela Lei nº 18.204, 
de 12-11-2013)

Norma Técnica 
(NT)

Conformidade

Conforme
Não

Conforme
Tipo de escada --------- 11/2014 --------- X

Largura da escada --------- 11/2014 --------- X

5.2	 Comentários

5.2.1	 Foi apresentado cópia de Alvará de Licença nº xx, da Prefeitura Municipal de Rio Verde, datado de xx 
de xxx de xxx, atestando que a edificação já é existente.

5.2.2	 A legislação atual, Norma Técnica nº 11 do CBMGO, prevê para edificações com ocupação de serviço 
de hospedagem, com altura entre 6 e 12 m, escada tipo protegida, com largura mínima de 1,20 m. A 
legislação à época do referido Alvará, lei estadual n. 12.111/93, também já previa escada tipo prote-
gida para referida edificação, com largura mínima de 1,10 m.

5.2.3	 A mencionada legislação a época do referido Alvará não previa sistema de detecção de incêndio para 
a edificação em questão, estando tal sistema previsto no projeto.

5.2.4	 A população estipulada para o último pavimento (depósito e área de serviço), conforme a Norma Téc-
nica 11 do CBMGO é inferior a 20 pessoas.

5.2.5	 Como a escada é existente qualquer mudança que afete a estrutura da escada poderá, também, afetar 
a estrutura da edificação.

6.	 Parecer

	 Pelo exposto, somos de parecer que o projeto poderá ser aprovado com a escada do tipo comum e possuindo 
largura mínima de 1,08 m, desde que a edificação possua as demais instalações preventivas de proteção contra 
incêndio exigidas para ela de acordo com a legislação atual, Lei nº15.802/06 e Normas Técnicas do CBMGO, e 
que a população do último pavimento seja inferior a 20 pessoas. 
	 Cumpram-se rigorosamente esta e as demais exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 
referentes à segurança contra incêndio e pânico aplicáveis à edificação.

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

Fulano de tal – 1º Ten QOC
Membro

Beltrano de tal – 1º Ten QOC
Membro

Sicrano de tal – 2º Ten QOC
Membro
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Anexo M
Modelo Folha de Continuação

FOLHA DE CONTINUAÇÃO

Documento de Notificação/Autuação n. xx/2014 - 1º PBM

1. Data:

/ /

2. Hora:

:

3. ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO

1 X AUTO DE INFRAÇÃO 7 TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO

2 AUTO DE INTERDIÇÃO 8 NOTIFICAÇÃO

3 AUTO DE APREENSÃO/ RETENÇÃO/ REMOÇÃO 9 CERTIDÃO

4 AUTO DE EMBARGO 10 OUTROS:

5 AUTO DE DESINTERDIÇÃO i.

6 AUTO DE DESEMBARGO ii.

4. Descrições diversas: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
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Anexo N
Rito Processual

1º FASE INSPEÇÃO:

1.	 Prazo para cumprimento das medidas;
a.	 Regularizado: A SECIP TEM ATÉ 10 DIAS PARA EMITIR CERCON COM VALIDADE DE ATÉ 01 (UM) ANO;
b.	 Não Regularizou: AUTUAÇÃO

2º FASE AUTUAÇÃO: 

1.	 Documento de fiscalização/autuação contendo as infrações e sanções administrativas;

3º FASE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA)

1.	 PORTARIA DO COMANDANTE

a.	 Anexar Autuação
b.	 Anexar Termo de Abertura/Juntada 

2.	 NOTIFICAÇÃO

a.	 O responsável pelo PA Notificará a edificação/proprietário sobre a abertura do deste e detalhamento sobre 
prazos

3.	 RECURSO

a.	 Fase Recursal

4.	 TERMO DE DECISÃO

a.	 Após tomada de decisão, em havendo recurso do autuado, a Comissão Técnica avaliará recurso.
i.	 Acatando recurso: outro vistoriador faz outra inspeção
ii.	 Não acatando recurso: Providenciar sanções administrativas
iii.	O Autuado poderá recorrer ao CTD 

5.	 CONSELHO TÉCNICO DELIBERATIVO

a.	 Tem até 10 dias para proferir julgamento.
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Anexo O
Modelo Embargo e Interdições

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

EVENTO INTERDITADO
CONFORME ART. 25 DA LEI 15.802/2006

VISTORIADOR RESPONSÁVEL COMANDANTE DA OBM RESPONSÁVEL

* A REMOÇÃO DESTE LACRE IMPLICA EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA DE ORDEM LEGAL DE FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO – ART. 330 CP.
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

OBRA EMBARGADA
CONFORME ART. 25 DA LEI 15.802/2006

VISTORIADOR RESPONSÁVEL COMANDANTE DA OBM RESPONSÁVEL

* A REMOÇÃO DESTE LACRE IMPLICA EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA DE ORDEM LEGAL DE FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO – ART. 330 CP.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

EDIFICAÇÃO INTERDITADA
CONFORME ART. 25 DA LEI 15.802/2006

VISTORIADOR RESPONSÁVEL COMANDANTE DA OBM RESPONSÁVEL

* A REMOÇÃO DESTE LACRE IMPLICA EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA DE ORDEM LEGAL DE FUNCIONÁ-
RIO PÚBLICO – ART. 330 CP.

1º PBM  -  1pbm@bombeiros.go.gov.br  -  Av. Pedro Ludovico esq. c/ Rua Benedita Almeida Campos, nº 37
CEP: 76.400-00  -  Uruaçu-GO  -  Fone/fax: (62) 3357- 2506



NORMA TÉCNICA 43/2014

Estabelecimentos Destinados à Restrição de Liberdade

SUMÁRIO

1.	 Objetivo

2.	 Aplicação

3.	 Referências Normativas e Bibliográficas

4.	 Definições 

5.	 Procedimentos

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Atualizada pela Portaria nº 183/2014-CG. Publicada no BGE nº 205/2014 de 07/11/2014 N
O

R
M

A 
TÉ

CN
IC

A 
43

/2
01

4 
– 

Es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
D

es
tin

ad
os

 à
 R

es
tr

iç
ão

 d
e 

Li
be

rd
ad

e



NORMA TÉCNICA 43/2014 – Estabelecimentos Destinados à Restrição de Liberdade704

1. OBJETIVO

Estabelecer as condições necessárias de segurança 
contra incêndio e pânico para as edificações destina-
das à restrição de liberdade das pessoas, tais como 
estabelecimentos prisionais e similares.

2. APLICAÇÃO

Esta Norma Técnica (NT) se aplica aos estabelecimen-
tos destinados à restrição de liberdade das pessoas 
(divisão H-5) que devem atender as exigências das 
tabelas apresentadas no Anexo A da NT-01 - Procedi-
mentos Administrativos.

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

•• CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Instrução Técnica nº 39. 
São Paulo, 2011.

•• NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão.
•• NBR 6118 - Projeto de estruturas de concreto - 
Procedimento. NBR 6120 - Cargas para cálculo de 
estruturas de edifícios - Procedimento.

•• COTÊ, Ron NFPA 101 - Life Safety Code Handbook.

4. DEFINIÇÕES

Para os efeitos desta Norma Técnica aplicam-se as 
definições constantes da NT-03 – Terminologia de 
segurança contra incêndio.

5. PROCEDIMENTOS 

5.1	 As exigências para edificações onde há restrição 
da liberdade das pessoas são prescritas pela Tabela 
6H.3 do do Anexo - A da Norma Técnica 01 e respec-
tivas Normas Técnicas, permitindo-se as adaptações 
descritas abaixo.

5.1.1	  Controle de materiais de acabamento e de 
revestimento: para a área de restrição de liberdade 
deve-se adotar materiais de acabamento e revesti-
mento Classe I (incombustível). Nas demais áreas 
(administração, áreas de apoio etc.) deve-se adotar o 
previsto na NT-10 - Controle de materiais de acaba-
mento e de revestimento.

5.1.2	  Acesso de viatura na edificação: deve ser 
previsto o acesso de viatura na fachada dos prédios 
conforme prescreve a NT-06 - Acesso de viatura na 
edificação e áreas de risco, observando as dimensões 
do portão de entrada e largura das vias internas.

5.1.3	  Sistema de monitoramento: recomenda-se 
o monitoramento dos ambientes através de Circuito 
Fechado de Televisão (CFTV) ou outro sistema de com-
provada eficiência.

5.1.4 Circuitos elétricos: devem ser distribuídos em 
classe “A” (enviando impulso elétrico em dois senti-
dos). Na hipótese do cabo ser interrompido em um 
setor, continuará em funcionamento por outro cami-
nho.

5.1.5	  Saídas de emergência: devem ser dimensiona-
das conforme a NT-11 - Saídas de emergência, sendo 
permitidas as seguintes alterações:

5.1.5.1	 Os corrimãos devem ser chumbados na alve-
naria com concreto, podendo ser substituídos por 
muretas de alvenaria com até 0,95 m de altura;

5.1.5.2	 As portas de acesso às saídas devem ter sis-
tema de destravamento, devidamente monitorado pela 
administração da unidade, garantindo a saída dos 
internos, em caso de sinistro, para local seguro e ven-
tilado.

5.1.6	  Iluminação de emergência: deve ser aten-
dido exclusivamente por grupo motogerador, sendo 
dimensionado conforme a NT18 - Iluminação de 
emergência e NBR 5410 - Instalações elétricas de 
baixa tensão, podendo secundariamente ser suple-
mentada por sistema com baterias (bloco autônomo 
ou central).

5.1.6.1	 Os circuitos devem ser protegidos contra 
ação do fogo.

5.1.6.2	 As instalações devem ser embutidas na alve-
naria, devendo o grupo motogerador estar localizado 
em área segura, de acesso restrito aos funcionários e 
equipes de apoio externo.

5.1.7	  Alarme de incêndio: as instalações devem obe-
decer ao previsto na NT-19 - Sistema de detecção e 
alarme de incêndio, sendo que os eletrodutos devem 
ser embutidos na alvenaria e as botoeiras instaladas 
apenas nas áreas de acesso exclusivo aos funcionários, 
fora da área de restrição de liberdade.

5.1.7.1	 Os pontos de acionamento podem ficar no 
interior dos abrigos de mangueira de incêndio.

5.1.8	  Extintores portáteis: devem ser distribuídos 
conforme a NT-21 - Sistema de proteção por extintores 
de incêndio, sendo permitidas as seguintes alterações:

5.1.8.1	 As unidades extintoras devem ser distribuí-
das nas áreas de acesso exclusivo aos funcionários, 
fora da área de restrição de liberdade;
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5.1.8.2	 As unidades extintoras podem permanecer 
trancadas em armários específicos (chave com segredo 
único), devendo os funcionários portar as chaves, ou 
estar em quadro exclusivo.

5.1.9	  Sistema de hidrantes: o sistema de hidrantes e 
de mangotinhos para combate a incêndio, pode sofrer 
as seguintes alterações:

5.1.9.1	 Os pontos de hidrantes podem ser instalados 
na área de acesso exclusivo aos funcionários, fora da 
área de restrição de liberdade;

5.1.9.2	 Podem ser aceitas mangueiras com, no 
máximo, 60 m de comprimento, desde que atendidas 
as exigências específicas de pressão e vazão constan-
tes na NT-22;

5.1.9.3	 As mangueiras, esguichos, chaves de man-
gueiras, podem permanecer trancadas nos abrigos de 
hidrantes (chave com segredo único), devendo os fun-
cionários portar chaves, ou estar em quadro exclusivo;

5.1.9.4	 Deve ser previsto sistema de aviso, através 
de alarme sonoro e luminoso junto à central de alarme, 
quando houver fluxo de água na rede de hidrantes;

5.1.9.5	 Caso o sistema de hidrantes seja automati-
zado, deve ser previsto, no mínimo, uma botoeira de 
acionamento manual alternativo junto à central de 
alarme de incêndio.

5.1.10	 Os locais em que se encontram os equipa-
mentos do sistema de proteção contra incêndio, tais 
como casa da bomba de incêndio, reserva de incêndio, 
grupo motogerador, central de alarme de incêndio etc., 
devem estar em local sem acesso aos internos.




